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R E L A T O R I O

(Constituinte CRISTINA TAVARES)

A nova Carta Constitucional representa o compr~

misso de construir uma nação pela criação e solidificação de ins
tituições fortes e de valorização dos recursos de que dispomos p~

ra o exercício da soberania.

A soberania de uma nação será conquistada e manti
da com a concorrência do fortalecimento da base científica e teQ
nológica interna, do cuidado com os recursos nacionais disponíveis
e potenciais e com autonomia de decisões acerca das formas de ~

quacionamento dos desafios para se ~tender as necessidades do
país e de seu povo.

Há, pontos básicos a ressaltar: o reconhecimento
do papel da ciência e da tecnologia na ·Constituição, estruturação
e mudanças da sociedade moderna, e a consciência de que estes fa
tores não são, automaticamente, humanizadores e democratizadores,
sendo necessário uma intervenção política de acordo com a socied~

de nue se queira implementar.

o desafio que se impõe à Constituinte, é que dev~

rá refletir as coordenadas gerais da sociedade e da nação brasi
leira. As grandes diretrizes a serem adotadas pela Constituinte
poderão abrir caminho para a dominação interna e subjugo interna
cional ou que se constituam em instrumentos de um processo de de
mocratização interna, de soberania nas relações externas, enfim,
de grandeza nacional. Ao se fixar os princípios constitucionais
que de uma forma ou de outra interferirão nas medidas e objetivos
referentes ao desenvolvimcnto e ao manejo dos recursos Internos
para promovê-lo, os constituintes deverão ter corsciência desta
opção que estão fazendo em nome do povo brasileiro.

Cada vez mais, a vida e as mudanças na so~iedade

encontram-se intimamente articuladas com o desenvolvimento cienti
fico e com o avanço tecnológico. Na verdade, é sobr~ estes pila
res e em sua articulação que se baseiam a capacidade do homem no
que tange à organização da sociedade e às possibilidades de ven
cer os desafios que l~e são postos neste processo.

Assim, qualquer povo que pretenda construir, ar
quitetar uma nação não poderá declinar de manter soberanamente
disponíveis seus recursos e seu mercado como patrimônio da nação.

Somos inquestionavelmente favoráveis a autonomia
interna de decisões e defendemos o estabelecimento de dispositi
vos constitucionais como formas de garantir investimentos e resul
tados engrandecedores de uma nação.

Ao se falar de autonomia não se está defendendo
um isolacionismo irreal e indesejável no mundo moderno. Autonomia
significa o direito básico de decidir sobre os objetivos nacio
nais, os rumos da política interna e as formas de condução desta
política e da utilização dos recursos nacionais a partir e tendo

em vista a nação brasileira, não significa xenofobismo mas condi

ções de dividir internamente que tecnologia utilizar, como abso~
• i

vê-la, onde e como obtê-la.
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Torna-se necessário garantir a liberdade da pesqui
sa básica e a objetividade da pesquisa aplicada de forma que o
país detenha e defenda uma estrutura científica capaz não somente
de acompanhar o que se desenvolve nos países avançados, mas tam
bém em condições de gerar conhecimentos nas diversas áreas.

Neste sentido, deve ser assegurado o apoio às ativ:dâdes,científi
cas básicas, à formação de reCJrsos humanos de alte nível. Acat~

mos FS inúmeras propostas para a criação de um Funuo de Pesquisa
e Desenvolvimento, com vista a democratizar a pesq, isa, aceitamos
a tese de que a universidade e as instituições de pesquisa e ensi
no devem ter prevalência na produção científica. Destinamos fu~

dos específicos com recursos das ~mpresa? estatair, d~s a~ências

de desenvolvimento e de empresas privadas nacionais e transnacionais
para pesquisa e desenvolvimento.

Nesta discussão não se pode esquecer o espaço de
investimento direto do próprio Estado. Os constituintes não podem
deixar de examinar o conceito de segurança nacional. Certamente,
este deve se ampliar, incluindo aquelas questões que, colocam o
país em posição de extrema vulnerabilidade interna e externa.

A ciência e a tecnologia poderão contribuir para
a solução de diversas ordens de problemas do país, mas não o f~

rão necessariamente. Sendo assim, torna-se necessário que a Carta
Magna defina as prioridádes nacionais aplicando recursos em áreas
estratégicas, gerando incentivos para que a iniciativa privada o
faça.

Resta, entretanto, destacar dois conjuntos de re
cursos que são fundamentais para a garantia do desenvolvimento de
um país: os recursos naturais e o mercado nacional.

Quanto aos recursos naturais, é imprescindível que
um país como o Brasil dispense atenção especial ao seu patrimônio
impedindo sua dilapidação e sua utilização predatória. Nos refe
rimos tanto às matérias primas para a produção quanto os recursos
para geração de infra-estr~tura, tais como os recursos energéti
cos em geral, os recursos ambientais, solos, etc.

No que refere ao mercado nac lona1, não se consti
tui em uma novidade apresentá-lo como um recllrso e como um in~

trumento fundamental para õ desenvolvimento ientífico e, sobret~

do, tecnológico de uma nação. A história dos povos mais avançados
do mundo assim o demonstra.

Partindo-se de uma prooosta nacional de caráter
democratizante, tem-se que o objeto final do desenvolvimento só
pode ser a sociedade em geral, o ele~ento humano que a constitui.

Nestas condições, deter um mercado real, ou até
mesmo potencial, de maior vulto coloca o país em condições extre
mente favoráveis no tocante às articulações em termos de tecnolo
gia com os países mais avançados. Um mercado nacional do porte do
brasileiro é um estímulo fundamental ao desenvolvimento tecnológi
co e.ao investimento produtivo no país constituindo-se, portanto,
num recurso que temos por obrigação defender sempre que isto se to~

nar imprescindível ao desenvolvimento, à garantia de investime~

tos, e da soberania.

Resta um tópico a considerar: a questão do contro
le social.



A n~cessidade de garantias para o controle social
é de fácil explici~ação, considerando as posições até aqui ass~

midas. Assim, se defendemos um projeto político voltado para a n~

ção, se defendemos a realização plena da cidadania e o atendime~

to das necessidades, de forma a viabilizar tal realização, não
restam dúvidas de que deve ser constitucionalmente garantido à
sociedade o direito à privacidade,de participação nas decisões e
de controle das atividades que se implemente em seu nome.

Nem a ciência nem a tecnologia serão, por si só,
criadoras de uma sociedade democrática. Como qualquer instrumento,
deve ser escolhido, utilizado adequedamente e controlado em suas

consequências sócio-econômicas e ambif ltais. E nada mais legítimo
do que a participação neste processo (,queles que se constituem
em seu próprio objeto, isto é, o POVO ~RASILEIRO.

POR POLITICAS DEMOCRATICAS DE COMUNICAÇAO

Informação é um recurso. social vital. Do acesso
à informação, de seu processamento pelos mais variados meios, de
sua distribuição eficiente, depende toda e qualquer decisão de gr~

pos ou instituições sociais nas sociedades modernas.

A sociedade pensa com base naquilo em que é infor
'mada. Fonte de toda a informação,.a sociedade porém, decide con
forme os conjuntos de informação que recebe de volta através dos
meios e tecnologias que criou para tal.

Quanto mais amplos, diversificados, plurais forem
os meios e as tecnologias, maior será a quantidade, logo o valor,
da informação socialmente produzida e recebida. Maiores serão as
alternativas para as decisões sociais. Logo, maiores e melhores
serão as oportunidades para que uma sociedade pratique verdadeira
mente a democracia.

Dentre os meios à disposição da sociedade para ~

cesso e difusão da informação está a comunicação social. Meio de
distribuição ampla, a comunicação social é essencial na constru
ção das formas pelas quais a sociedade, como um todo, pensa a re~

peito de si mesma, define seus projetos estratégicos, estabelece
seus padrões morais, éticos, políticos, etc.

o papel da imprensa escrita na construção e conso

li dação das democracias é sobejamente conhecido, bem como sua i~

portância, nas fermentações revolucionárias. O rádio e, depois, a
televisão foram e continuam ser~o fundamentais na construção do
imaginário fáustico do moderno ..omem ocidental. No Brasil, estes
dois meios foram de grande importância como veículos de integr~

ção cultural e política da Nação.

Muito se falou em anos recentes sobre o próximo
fim da imprensa escrita. As ult!a-recentes tecnologias de edição­
ajudada por computador, ainda não apor t adas ao Brasil, parecem de~

mentir essas previsões. Entretanto, é inegável que a computariz~

ção dos processos de edição de jornais e revistas, inclusive ati~

gindo algumas qualificações tradicionais, como a de revisor, di~

gramador, tipógrafo, etc, altera as relações de trabalho e poder
nas redações.
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o vídeo-texto, a tevê-por-cabo, o vídeo-cassete e
outras modernas tecnologias eletrônicas digitais de comunicação ~

pontaram para a possibilidade de o acesso aos meios ser facilit~

do e barateado, logo democratizado. Entretanto, tais tecnologias
tanto servem à comunicação ampla quanto à restrita; tanto atendem
à comunicação social quanto a outras necessidades de comunicação
próprias de uma sociedade moderna e informatizada. Por isso, são

) alvos, também, do interesse de instituicões e empresas que, por
sua própria natureza, poderi~m tratar a comunicação social confo~

me outros critérios que não os êe estrito serviço público.

Não temos dúvidas de que devemos reafirmar os
princípios da liberdade de imprensa e de opinião como um dos mais
importantes direitos do cidadão.

A liberdade de informar tem sua contrapartida na
liberdade de ser informado. Muitas das propostas e sugestões tra
zidas à Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação con
têm essa preocupação.

Do examr das muitas idéias trazidas a esta Subco
missão por diferentes Ec .idades e personalidad~s ouvidas, surge a
convicção de estar madul~ em nosso País, a possibilidade de intr~

duzirmos constitucional~Qnte novas regras para assegurar o funci~

namento democrático dos !"eios de comunicação. Assegurada a libe~

dade de iniciativa empre~arial, considerou-se, também, importante
subordinar essa liberdao~ aos objetivos sociais, o que aliás, es
tá perfeltamente coerente com uma visão moderna de capitalismo so
cial.

Para tanto foram criados dois instrumentos de
ação social sobre os meios de comunicação:

a) D Conselho Nacional de Comunicação,formado por
representantes do Estado e da sociedade civil, solução já adotada

'em vários países democráticos do mundo, a começar pelos Estados
Unidos da América, que, desde 1934, possui a sua Comissão Federal
de Comunicação ( Federal Communication Commission );

b) O Conelho Editorial, formado nas empresas de
comunicação social, por representantes dos proprietários e dos
corpos de redação, mecanismo iniciado com sucesso na França e re
percutindo em vários países da Europa~

O monopólio est~tal sabre as telecomunicações foi,
inegavelmente, fator de desenvolvimento deste setor em nosso País,
inclusive servindo às áreas de concessão. Diante das novas tecno
logias, deve ficar claro na Constituição que ao Estado compete ~

perar os serviços básicos (telefonia, correios, telex), controlar
o fluxo de dados transfronteiras, implantar, manter e fornecer os
satélites e demais sistemas básicos necessários aos serviços de
comunicação prestados por empresas ou Instituições.

Eru todos os países industriais avançados, as tel~

comunicações desenvolveram-se sob a regime de monopólio. 'aI é
necessário para 2~segurar a compatibilidade entre tecnologias in
dustriais diferenêes e, também, possibilitar o financiamento de
serviços deficitários mas socialmente necessários pelos mais ren
táveis.
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de suas decisões.

constituída e com sede no País, nele tenha o centro

Artigo 39- Empresa nacional é aquela cujo controle de capital

esteja permanentemente em poder de brasileiros e que

§ 19 - As empresas em setores aos quais a tecnologia

seja fat6r de produção determinante, somente

serão consideradas nacionais quando, aléM de

atenderem aos requisitos definidos neste arti

go, estiverem, em caráter permanente, _e~

ao

nacio-

sujeitas

tecnológicocontrole

clusivo e incondicional,

No Brasil de hoje, existem grandes e consolidados
sistemas de comuricação social, privados (em sua maioria) ou est~

tais, com os quais o projeto constitucional ora apresentado não
pretende interferir, mantendo-se,inclusive, regras já consagradas
e aceitas como, por exemplo, a exigência de serem as empresas e
veículos dirigidos por brasileiros natos.

Vislumbra-se um novo cenário, dentro do qual gran
~es ~rganizaç5es empresariais conviverão com produtores mantidos
por entidades culturais ou comunitárias, num ambiente verdadeir~

mente democrático. O projeto constitucional sugere que aproveit~

mos este momento de mudanças sócio-políticas coincidindo com tran~

formações tecnológicas para multiplicarmos os meios pelos quais
a sociedade poderá falar.

nal. Entende-se por controle tecnológico n~

DA CIENCIA E TECNOLOGIA cional o exercício, de direito e de fato, do

poder para desenvolver, gerar, adquirir e

cesso de produção.
Artigo 12- O Estado promoverá o desenvolvimento científico e a

riutonomia tecnológica, atendendo as prioridades na
cionais, regionais e locais, bem assim a difusão dos
seus resultados, tendo em vista, a transformação da
realidade brasileira de modo a assegurar a melhoria
das condições de vida e de trabalho da população e
do meio ambiente.

transferir tecnologia de produto e de

ate!).
cientí

pesquisad.9.
à investi

NA PRIVACIDADE

parao uso das informações só é admitido

os fins em razão dos quais forem solicit~

das ou cedidas.

§ único

Artigo 42- Ninguém será obrigado a fornecer informações quanto

às suas convicções filosóficas, religiosas ou políti

caso

§ 12 - ~ garantida liberdade de opção dos
res, instrumentada pelo incentivo
gação, criatividade e invenção.

§ 22 _ ~ assegurado, na forma da lei,o controle pela
sociedade, das aplicaç5es da tecnologia.

§ 32 - A pesquisa deve refletir seu compromisso com
as prioridades regionais e locais, bem assim
sociais e culturais, tendo em vista sobret~

do, a realização do bem comum, o benefício da
coletividade e a plena utilização de seus re
cursos humanos-culturais.

§ 42 - ~ garantida a propriedade intelectual,
didos os interesses do desenvolvimento
fico e tecnológico da nação.

Artigo 5º - Todos tem direito e acesso ~s referências e inform~

ções a seu resp'eito, contidas em bancos de dados co~

trolados por entidades públipas ou privadas, podendo

eXigir a retificação de dados ou atualização e su-

Artjq02º - O mercado int~gra o patriMónio nacional, devendo ser

ordenado de modo a viabilizar o desenvolvimento só-

cio-económico, o bem estar da população e a realiz~

ção da autonomia tecnológica e cultural da nação. pressão dos incorretos mediante procedimento judi

cial sigiloso.
§ 19 - A lei estabelecerá reserva de mercado interno

tendo em vista a realização do desenvolvime~

to económico e da autonomia tecnológica e cul

§ Onico - Dar-se-á "Habeas Data" ao legítimo intere!

sado para assegurar os direitos tutelados

tural nacionais. neste artigo.

social, económica e territorial do país.

e à metodologia de tratamento dos dados de qu~ disp2

nha o Estado, relativos ao conhecimento da realidade

§ 29 - O Estado e as entidades de suas administrações

direta e indireta utilizarão preferencialme~

te, na forma da lei, bens e serviços ofert~

dos por empresas nacionais.

Artigo 6!! - ~ assegurado o acesso de todos à!l fontes nacionais
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§ 2º - Os organismos de desenvolvimento regional, ~

que 5% (cinco por cento) dos seus orçamentos

em projetos de pesquisa para o desenvolvimen

to da Ciência, Tecnologia e formação de recur

Insti

§ Onico - ~ vedada a transferência de informações

par~ centrais estrangeiras de armazenamen

to e processamento de dados, salvo nos ca

sos previstos em tratados e convenções com

cláusula de reciprocidade.

plicarão nas Universidades Públicas e

tuições de Pesquisa da Região, não menos do

sos humanos.

NO TRABALHO

Artigo7º - As normas de proteção aos trabalhadores obedecerão
ENERGIA NUCLEAR

aos seguintes preceitos, além de outros que visem a

melhoria de seus benefIcios.

advindas do processo de automação, mediante a

redução da jornada de trabalho e/ou a distri-

I - Participação dos trabalhadores nas vantagens

Artigo 9º- ~ vedada a fabricação, o trânsito, o transporte, a

guarda ou o armazenamento de armas nucleares em todo

o território nacional, seja qual for a procedência.

de produtividade gerada pela automação.
~ -

11 - Reaproveitamento de mão-de-obra e acesso a pr~

gramas de reciclagem prestados pela empresa,

sempre que o processo de automação por ela ad~

tado importar em redução ou eliminação de po~

tos de trabalho e/ou ofIciol

Artigo 10- A construção de centrais ou usinas para produção de

energia elétrica ou para beneficiamento do urânio ou

qualquer outro minêrio atômico, dependerá de prévia

consulta mediante plebiscito.

buição dos beneficios decorrentes do aumento

o A C O M UNI C A ç A O

§ lº - As Empresas Estatais, de economia mista,e prl

vadas nacionais ou transnacionais que se dedl

quem à produção de bens e serviços inten~ivos

111 - Participação das orgànizações de trabalhadores

nos processos decisórios relativos a implant~

ção de sistemas de automação.

em tecnologia, aplicarão não menos do que 5%

(cinco por cento) do seu lucro através de fun

do específico no desenvolvimento de ciência,

tecnologia e formação de recorsos húmanos.

'Artigo 8!! - O Poder Público providenciará incentivos específicos

a instituições públicas de ensino e pesquisa, a Uni

versidades e Empresas Nacionais que tealizem esfor

ços na área de investigação científica e tecnológica

E assegura?a a prestação de servi
ços de informação por entidades de
direito privado através de redes pQ
blicas operadas pelo Estado.

Parágrafo único

Artigo 14 _ A propriedade, a administração e orientação inte
lectual das empresas e entidades de comunicação são
privativas de brasileiros natos e sociedades cujo c~

pital esteja representado por ações ou qlotas nom!

nativas, cujo controle de capital pertença a br .Isile!

ros natos e que tenham sede e centro de decisões no

PaIs.

Artigo 11_ A informação é um bem social e um direito fun9amental
da pessoa humana. Todo cidadão tem direito, sem re~

trição de qualquer natureza: à liberdade de pr ocurar ,
receber e transmitir informações, idéias e opiniões,
por quaisquer meios e veículos de comunicação.

Artigo 12 - Os meios de comunicação devem estar sempre a serviço
do desenvolvimento integral da nação, da eliminação
das desigualdades e injustiças, ~a independência eco
nõmica, politica e cultural do povo brasileiro e do
pluralismo ideológico.

Artigo 13 - Constitui monopólio do Estado a exploração de servi
ços públicos, de telecomunicações, comunicação de da
dos inclusive transfronteiras, comunicação postal e
telegráfica.

- Participação dos trabalhadores emcomissões que

visem eliminar a insalubridade 'dos locais de

trabalho.

DOS RECURSOS EM CI~NCIA E TECNOLOGIA

IV



de serviços.

lucrativos na concessão de canais e exploração

dada a coecereraçâc da propriedade dos meios de

Artigo 16 _ Compete ao Conselho Nacional de Comunicação:

.~~ 39 - O Conselho Nacional de Comunicação

(3) de entidades pXufissionais da área

de comunicação,-um (1) representante do

Ministério da Cultura, um (1) represe~

tante do Ministério das Comunicações,

dois (2) representantes da Comissão de

Comunicação do Senado Federal, dois (2)

representantes da Comissão de Comunic~

ção da Câmara dos Deputados, um (1) r~

presentante aa Comunidade Científica,um

U) representante de instituição unive~

sitária, e um (1) representante da área'

de criação ,cultural. O Congresso Nacio

nal designará as entidades representadas

no Conselho as quais elegerão seus re~

pectivos representantes para um mandato

de dois anos vedadas as reeleições.

rã integrado por qu,nze membros ·bras!

leiros, natos em pl",no exercício de seus

direitos civis, sendo: três(3) represe~

tantes das entidades empresarias, três
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e

fins

comunitá

rias, sindicais, culturais e outras sem

comunicação;

- Promoção da cultura nacional em suas distintas

manifestações, assegurada a regionalização da

_ outorgar e renovar, "ad referundum" do Congre~

50 Nacional, autorizações e concessões para ~

ploração de serviços de rádio-difusão e trans

missão de voz, imagem e dados;

111 - Prioridade a entidades educativas,

produção cultural nos meios de comunicação

na publicidade;

11 - Garantia da pluralidade e descentralização v~

I

I

Artigo 15 - Fica instituído o Conselho Nacional de comuní.cação com

a atribuição para estabelece!, supervisionar e fisc~

lizar políticas nacionais de comunicação nas áreas de

rádio e televisão, atendidos os seguintes princípios:

conces
trans

Artigo 17- A liberdade de manifestaçã~ do pensamento e de cri~

ção e expressão pela arte, sob qualquer forma, pro-

§ 12 - A lei assegurará o nireito de ~esposta aos
dãos e às entidad,., em todos os veículos
comunicação socia~.

11 - Promover licitações públicas para concessão de
frequências de canais, divulgando ~uas dis)onl
bilidades ao menos uma vez por anr-

111 - Decidir e fixar as tarifas cobrad?~ aos
sionários de serviços de radiodifu~ão e
missões de dados, imagens e som;

IV - Promover a introdução de novas t ecno l oq í as de

comunicação conforme as necessidad~s da soci~

cesso ou veiculação, não sofrerá nenhuma

do Estado, a qualquer título.

restrição

cid.!!,
de

Dispor sobre a organização e transparência das
empresas concessionárias de radiodifusão, da
qualidade técnica das transmissões, da program~

ção regional, da progtamação em rede e da garan
tia de mercado para os programas das produto~as

independentes.

Entre as competêITci~90 CNC inclui autorizar a
implantação e operação de redes privadas de tele
comunicação.

§ 12 - ~s concessões ou autorizações previstas
nesse artigo serão feitas por prazo de
términado, nunca superior a dez anos e
só poderão ser suspensas ou cassadas por
sentença fundada em infracão definida na
lei, que regulará o direito a renovação.

§ 22 - A lei regulará as atribuições, a vincula
ção administrativa e os recursos da
União necessários ao funcionamento do
Conselho Nacional de Comunicações.

Artigo 18- Toda empresa pública ou privada que detenha o contro
le de veículo jornalístico, de qualquer espécie, ins

§ 52 - A lei criará mecanismos pelos quais o cidadão
se protegerá de agressões sofridas pela promo
ção, nos meios de comunicação, da violência,do
tabagismo, do alcoolismo, de medicamentos e ou
tros aspectos nociv~s à ética pública.

A ação do Estado em relação às diversões e
espetáculos públic~s limitar-se-á à inform.!!,
Ção ao público sob~e a sua natureza, conteúdo
e as faixas etária~, horários e locais em que
a sua apresentação se mostre inadequada.

Os partidos políticos, as organizações sindl
cais, profissionais e populares, têm direito a
utilização gratuita da imprensa, do rádio e
da televisão, segundo critérios a serem definl
dos por lei.

§ 42 - Não serão toleradas a propaganda de guerra ou
a veiculação de preconceitos de religião, de
raça, de cTasse ou de estereótipos sexuais.

§ 32 -

§ 22 -
naci.Q.

nal;

dade e buscando capacitação tecnológica

V -

VI -
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tituirá e manterá em permanente funcionamento um Con
selho Editorial composto por representantes da empr~

sa ~ dos profissionais de comunicação a ela funci~

nalmente vinculados.

Parágrafo único - A lei regulará a organização" co.!!!.
posição, atribuições, e funcioname~

to dos Conselhos Editoriais previ~

tos neste artigo._

AnéJise d~s Su~est~es em C~~nrja e TECn{l~0iF.

Dividimos a análise das sugestões pelos segu:ntes setores:
a) Banco de Dados- lste projeto desenvolvido pelo Prodasen­

SF, proporcionou, a quem o desejasse, o envio de idéias à Constitui~
te. Pelo nosso cálculo, tivemos 4321 propostas de cidadãos, em todo
o Brasil, na áre6 de Ciência ~ Tecnologia. No perf:l examinaao, as
áreas de preferência para sugestões foram: Privacidade(16), Direito
dos cidadãos (755); Soberania Nacional(2l5); Empresa Nacional (128);
Mercado Interno (50): Direito do Trabalhador (89G); Política Naci~

nal d~ Informática(220); Meio Ambiente(1389); Reserva de Mercado
(76); Energia Nuclear(242) e Acesso à Informação(275). Este perfil
permitiu sentir os anseios da Nação, facilitando a preparação da
proposta sob nosso exame~

, I

b) Entidades e Associaçãoes de Ciência e Tecnologia, Empre
sas, Públicas e Privadas, Fundações, Federações e Conselhos. I

A Subcomissão programou uma série ue exposições, onde v!
rios setores ap"asantaram documentos concretos, na forma de sugest5es,
definições e conceitos que se relacionam com o Setor. Foram ouvidos,
aproximadamente, (36) depoentes que relaciono abaixo:
FNE- FEDERAÇ~O NACIONAL DOS ENGENHEIROS

Engenhei"~ ANTONIO OCTAVIANO
COBRA- COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS S. A

OR. IVAN DA COSTA MARQUES
SBPC-SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIENCIA

DR. JOSE ALBERTINO RODRIGUES
ABINEE- ASSOCrAç~O BRASILEIRA DAS IND~STRIAS ELETRO-ELETRON:CAS

OR. ATILANO DE OMS SOBRINHO
ABICOMP- ASSOCIAÇ~O BRASILEIRA DAS IND~STRIAS DE COMPUTADORES E PE

RIFER!COS.
OR. ANTONIO MESQUITA

CRUB--CONSELHO OE REITORES DAS UNIVERSIDADES BRASIL~IRAS

OR. EDUARDO JOSE PEREIRA COELHO

ANJ- ASSOCIAÇ~O NACIOI.>ll: DE JORNAIS
OR. NASCIMENTO BR;'TO

FENAJ- FEDERAÇ~O NAClJNAL DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS.
.QR,. ARMANDO ROLLEMBERG

ANER--A-SSOClAÇ~O' NACIC"AL DE EDITORES DE REVISTAS
OR. ROBERTO CIVI1~

ECT- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
OR. LAUMAR MELO VASCONCELOS

TELEBRAs- TELECOMUNICA~OES BRASILEIRAS S/A
OR.,ALMIR VIEIRA DIAS

RAOIOBRAS- EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODÍFUS~O

OH. ANTONIO MARTINS DE VASCONCELOS
FNR- FEDERAÇ~O NACIONAL DOS RADIALISTAS

OR. ANTONIO M. THAUMATURGO CORTIZO

ABERT- ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO
DR. FERNANDO ERNESTO CORREA

ÀBI-' ASSOCIAÇ~O BRASILEIRA DE IMPRENSA
(Não compareceu)

MBI- MOVIMENTO, BRASIL INFORMATICA
ORA. MARTA ROSA MILAN

CNPq- CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO
PROF. CLODOWALDO PAVAN

FINEP- FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
OR. FABIO CELSO DE MACEDO SOARES GUIMAR~ES

APPO- ASSOCIAÇ~O DOS PROFISSIONAIS DE'PROCESSAMENTO DE DADOS
OR. EZEQUIEL PINTO

UBIP- UNI~O BRASILEIRA DE INFORMATICA P~BLICA.

OR. EGVOIO BIANCHI
SUCESU- SOCIEDADE DOS USUARIOS DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS SUBSIA­

RIOS.
OR. JOSUE SOUTO MAIOR MUSSALEM

FITIEL- FEDERAÇ~D INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELg
COMUNICAÇOES.

DR. PAULO EDUARDO GOMES
INPE- INSTITUTO DE PESQUISAS ESPACIAIS

OR. MARCO ANTONIO RAUPP

INPA- INSTITUTO ~E PESQUISAS DA AMAZONIA
DR. HERBERl OTTO ROGER SCHUBART

INT- IN~TITUO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DR. PAULO nOBERTO KRAHE

'SEI- SECRETARIA ~SPECIAL DE INFORMATICA
COMANDANTE ~OSE EZIL VEIGA DA ROCHA

MCT- MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
Ministro RENATO ARCHER

ABCC- ASSOCIAÇ~O BRASILEIRA DE COMUNICADORES CRIST~OS

REVERENDO GUILHERMINO CUNHA
OME- ORDEM DOS MINISTROS EVANGELICOS

PASTOij NILSON DO AMARAL FANINI
CNBB- CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL

(Não compareceu)
FENAFAF-FEDERAÇ~O NACIONAL DOS FARMACEUTICOS

DR. ELOIR SCHENKEL

~LANAC- ASSOCIAÇ~O DOS LABORATORIO FARMACemICOS NACIONAIS
ORA. SARA MARIANV KANTER

CFF- CONSELHO NACIONAL DE FARMACIA
DH. BRUNO CUNHA

CEME- CENTRAL DE MEDICAMENTOS
ORA. MARTA MARTINEZ

FIOCRUZ- FUNDAÇAO OSWALDO CRUZ

DR. ANTONIO SERGIO DA SILVA AROUCA
EMBRAPA- EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

OR. ORMUZ FREITAS RIVALDO
SINDICATO DOS ARTISTAS DO ESTADD DO RIO DE JANEIRO

OR. OTAVIO AUGUSTO (Entregou documento)
O total de proposições apresentadas a nível de artigos ,

parágrafos, itens e alíneas, atingiu 178, que foram distribuídas em
14 assuntos a ~aber: Privacidade(24); Soberania(6);Empresa Nacional
(11); Mercado Interno (15); Reserva de Mercado (10); Tecnologia N~
cional (17)

Deveres do Estado(36); Recursos para C.T. e Pesquísas(13); Universid~

de (01); Direit~s do Trabalhador (16); Informática (13); Meio Ambl
ente(14); Politica de C. T.(5); Energia Nuclear, Desarmamento e In~

talações (3).
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c., _ SUGESTOES(OROEM ALrASETICA) POR SENHORES CONSTITUINTES

Na Secretaria da Subcomissão- parte de C.T. foram entre
gues 75 sugestões, algumas em bloco. Deste total, consideramos 64 co
mo pertinentes e 11 sugestões não pertinentes , que poderão ser me
lhor analisados em outras Subcomissões, pois tratam de matérias di
versas da nossa área.

êssim, aproveitamos no nosso relatório muitas das idéias
contidas em documentus trazidos pelas entidades referidas.Dizemos
mesmo, que muitos assuntos analisados como: Reserva de Mercado, sob~

rania, Informática, Empresa Nacional, Política de C.T, Pesquisa Cie~

tífica e Tecnológica, foram aproveitado~ no relatório apresentado
concordando; algumas vezes integralmente, outras, em parte, com o de
sejo e o anseio da comunidade científica.

Nesta oportunidade, quero agradecer o imenso trabalho que
tiveram essas .associações na preparação de documentos, que procur~

ram sintetizar muitas reuniões, Congressos,Simpósios, onde est~veram

presentes uma parcela significativa da população, preocupada com os
destinos da C. T. no Brasil.

cl Sugestão dos Senhores Constituintes

PARECERNÃO PERTINENTESPERTINENTESCOIlSTITUINTE -
LOC!A ALCANTARA 2 i
LOcro ROBERTO· FREIRE 1 I

-l
I
I

M 1

MAUR!CIO CORREA 2 !

MAUR!CIO FRUET 1 i
MANUEL VIANA - 1 I

,
MARIO MAIA 3 I

I

I

I
N !

NYDER BARBOSA 1

NELSON WEDEKIN 2 :
NELTON FRIEDRICH 4 !

I

NILSON 2 !
GIBSON I

I
I

O I

ODACIR SOI'.RES 2 I
I
I

1
I

I
I

P i

POMPEU DE SOUS/\ 1 I
PLINIO MARTINS 2 I
PAULO MACARINI 1

NP [Me N(lAS

Pertl~les Nl'o Pertinentes

CONST nUI NTES

Arolde de Oliveira

Arnold Fioravante

Ameral Neto

Augustb Carvalho

Alysson Paulinelli

AntOnio Cerlos Mendes Theme

Aldo Arantes e outros

Afonso Arinos

CONSTITUINTE PERTINENTES NÃO PERTINENTES PARECER

Carlos Chiarelli

carlos Cardinal

Fábio Feldmann

Floriceno Paix~o

Gerson Camata e Rita Camata

Geovani Borges

José Ignácio Ferreira

José Lins

Joaci Goes

Jairo Carneiro

José Dutra

José Jorge

José Sarney filho

SUBCOlUSSAO DE CIDlCM E TECNOLOGIA E DA COI'lUlUCACAD
c=:=-====::.==:======:==-======-====:::~=:::.========::========

SUôESTOES APRE5EHTnDAS POR CONSTITUINTES E ENTIDADES
~=:=========:====~:=============~=;=================

CU'lSSIFICACAO ADOTADA PELA SIJBCOMISSAO DE ·CT:
=============================================

RUY BACELAR 1

Raquel Cândido 1 -

STll:LIO DIAS 1

ULDURJCO PINTO 1

VASCO ALVES 1

ZIZA VALADARES 1

TOTAL 64 11
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c _ 2 _ Relaçao de Sugestões por área de especialização,
adotada pela relatora (1 a 14), a nível de artigos,
dentre as apresentadas pelos Senhore5Constituintes.

Area Consti tuinte Nº por Constituinte

1) Privacidade Carlos Chiarelli 2
Oir.Cidadão floriceno Paixão 1

~~f;l~~;neiro
1
1

José Dutra 1
Lúcio Alcântara 1
Pompeu de Souza 1
Stélio Dias 1

2) Soberania Aldo Arantes e outros 4

nacional

J) Empresa N~
cional Floriceno Paixão 1

José Jorge 1
José DutrA 1
Pompeu de Souza 1
Plínío Martins 1
Aldo Arantes e outros 1

4) Mercado Ir!
terno Arolde de Oliveira 1

.5) Reserva de
Mercado Arolde de Oliveira 1

Arnold Fioravante 1
Maurício Corrêa 1
Nélson Wedekin 1
Aldo Arantes 1
Nelton Friedrich 1

11) Informãti- Pl1ni o Martins I

ca

12) Meio Ambien- Zila Valadares I

te

\

I

I

I

I

I

2

I

CarJos ChJareJl~~

Plínio xar t i ns

José Jorge

Joaci Goes

José Out r a
lJ,aur íCJ o Correa

Nelton FrIedrIch

Plínio t~ar~ins

UldllrJCO Pinto

8) ReruTsos r~r~ ~T.

:tO üí r e i t os 00

Trabalhôoor

1

1

1

2

2

1
1

2

1

1

Amaral Neto
Augusto Carvalho
Carlos Cardinal
Gerson Camata (Rita Camata)

José Jorge
José'Ignácio Ferreira

Joaci Goes
Odacir Soares
Plínio Martins
Nilson Gibsan

tecnologia )tacional
e Pesquisa I"'r.

Deveres do Estado
(planos e objetivos)

Nelton Friedrich
Arolde de Oliveira
Arnold Floravante
Aly.son Paulinelli
Antonio Carlos Mende~ lhama
Carlos Chiarelli
Floriceno Paixão
José Ignácio Ferreira

Joaci Goes

Jásé Dutra
Maurício Fruet

Nyder Barbosa
Pompeu de Souza
Plínio Martins
Aldo Arantes e outros

Afonso Arinos
Mário Maia

2

1

i

1

1

2

2

:3

1

1

1

1

1
1

J

:3
1

13)Pol1ticas de Arnol d Fioravante 1
CT e Desen-
volvimento. Fabio Feldmann I

Gerson Camata (r i ta Camata) 2

José Jorge I

José Ignãcio I-erreira 2

Liici o AIcânta ra 2

Pompeu de Souza 1

Paulo Macarini 1

PI inio Martins I

Ruy Bacelar I

"'ária Maié I

NiIs on Gibson 1
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i~ Energia Nu- Augusto Carvalho I
el ear , Inst!,
1ações, . De- Gerson Camata (Rita Camata) 2

senvolvimen-

to-Ma tbel i co JOSe Sarney Filho I

Fins preci- Jose Jorge I
puos ,

Jose Ignácio Ferrei ra 2

Vasco Alves 1

Alodo Arantes, outros 3

Nelton Friedri ch - 1

Mário !iaia 1

Raquel Cândido 1

SUBCO~ISSAU DE CICHCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICACAO
===:==:=~=;=====================:====~==============

SUôESTOES APRESE"TADAS POR CONSTITUINTES E ENTIDADES
~===--========:==;===--===============================

CL~SSIFICACAO ADOTADA PELA SUBCO~ISSAO DE'CT:
===========================================~=

Proposta: II1HP

(\) () direito (" it iorrna de ~1"C(:~':)o" Pl'10 c:idad(.I:,,, ~~
inForMacoon a sseu rosPQlto contlda~ em ~rqUlvDS de ddJ~s ~e

qUllqu~r n~turc~a;
B) O direito aE' corrigir ou Mand~r corr igir infor'.roe~

ir~t:Ot"'ret~t;;

C) A defillicao de tiPO!> de infurrn,\cao 'IUI' noo deye".
const~r, ind i y idual i ;:'ld.\Mente. de arqu i 'lOS Je d Idos ( L,;
I'ieologi,,, Pl"iY«lid"de, l!t~. ); ,

D) A JpflnicarJ d,\ l'e~.pclI1s.bil idade do\. adMIl\lstl,\dcwes
dos .:U' qu, vos de di).do~ pe 1,1S i nfOI"h'·3.C oc s ,.lr',~l ....l4=:r e.l.;l.dat:. ~

[) A ti él r' <7l f li, i ~ de U':JC) dd in PCJI""lIc{CélG pê,r··, O~: f i I '-1

e}cclusivos aos qU41S foi solic,tad~ ou cedida;
F) Os refl e:tc)~. da ut i 1 i ~é~C ao do nveer-o un i co na v t da '-'

Proposte\: SBPC

Os ~isteMa~ de inforMacoo~ e~ ger41 ~ de pslati~tlc~~
dav'ell1 ser e!:tabelecldos de: fUrlõ1-3,.a gat... ,:lt1l:.,r sua int~g,~ '.f"1(k"
c onf Lab i l tdade e c ont Lnu i dade . sefl',' interf\!t'el~cia de ol'de \
pol itica nos seus Metodos e tecnicas de.trabalho • .,0 .eSMO to~_:
que se pr-E!!>erv<,ra a priyaêldade do Cidade-C e ja e-Ol'e:-,
indlvidlMln\ontc, quanto .,0 uso das inforro'lcoes d l sp on rve l z nc:
sisteMas de inforMacao e estaListica.

'FIca garnatldo o .,cesso GMPlo e gratuito G info-.ac&~

"PI'odu;: i de' p or- ot'gaos of i c i a Is, sobr-aí.udo no cal'.po dos ,Iade-<,
estat,,·.tll:OS de LISO tecnlco e c r errt ifico. no 1t1tet'eSõ da~
inyest'9.coes reali2ada~ na Unlyersldade e nos In!>tltulos Cf.!

Pesquis., ou por pesquisadores isol&dos.

p'l"opo&ta: ADCC

Proposta: SENADOR AFONSO ARINOS

E vedadc'\ a. transfet"'pnc i a de i nff.u"Mac oes uêu"a ct?'~ t rd i ~j
e<; Lran se 1t"1" de ~t'nhl;;Cn'ln1Gnto " Pt'OCe~s'lmcmt(J· <~'11 YO nos ,1 ~.,"

t:ClMprcYi'.tos E!ln
rec Ipr-oc idado ,

A) Dirpilo de !>er inforMado
E direiLo do crJaddo inforMar 8 sar itlrO~Ma~~

COrl"etaMen(,e 1'01' Mult.ipla. fOlltes i? dar t r-c do rpsppitc etic') CIOS
vc l or-e-s . costuMe~ e t,~-3dICOeS Ô{l povo br'asllelt"o~ N~lC} ~(? ·1.9,"1.J:, '.~

a soc I edade e:11 nO((le da 1 i bet'Jade ':ie Coxun i c ac ao
O) lIabeas'-D,r!.'l

N[?nhuf(l':" i nforMC\cao OU dadcs sobr-e o c i ds d ao p ..~dE"r·":..J
ser arMa~~nados por ~ntldades governaMent~t5 Ol~ partiLular~~. ~2~
o conheCIMonto e direito de ac~~so a ela~ POI'" par~e O~

intet"css'3.do ou pesso.:'\. por ele desig.l,J.dc
C) OllPito de ~ntena

A priyaciJade dOMiciliar e dil'eito I I~vidc e torto.
Ela nao !'era rnvad l da ou eHPost,l re l os ,)leios de commicac,Jc.

No caMPO dos direitos IndiYlduai.~ dVDI questoe& M~rece~
UM cspecldl destaque eM virtude dos seU3 IMpactos Dobre o cldada~
e o trBblhador. A diceMlnacBo do uso do. ~oMP~tadores COM cad~
Ye= Ma'ur c~pac(dade de arMa~enamenLo de daJo!, requer a &docac
de Mecanismos que protejaM o clrladao contra o uso
i rldE'Y Idali nadeqll,3do de Infort,lacoe!: ind Iv idue l i ;:,3da'i. TOI'~1.;J'-se

nec~ssario asspgurar ao cldadao, direito de acpsso a bancos d.
d~dDS que contenh~M inforMacoes d seu resp~lto. Dove ser
assegurado ao cidadao o direito de M,~dar corrigir InfDrr.co.~

irlcol"t'ctas beM COMO se deve bus'car a g,3I'anti.a de uro .:.a
inforMacao illdivldval i:ada nos fins exclusi\'us para Que f Li
so I i Ci t'HJa. Os refI eUI)S d,J uí. 11 i ;:.acao de l~,r. nuner-o nac 1011,31 (,l,' ico
de identifiracclo rlevPM ~precer pspecial atencao do~ legiQl.dores
I'ur SUol!:, proflmdols e perigos.Js iMPlicolcoes sot.re II t:o"tt'O;(; :la
vida privada do cidadao.

Proposta: AOICOMP

PRIVACIDADE - DIREITOS 00 CIOADAO - HABEAS DATA - RECURSOS
~==~===================================~==================

Propost.a: MOI Proposta: UNO

ART - O~ dano~ decorrentes da i nft..t\ccto do!., (u"t I 90 C, ~c i fl'•.:a
ger.l.1 respon.ab i I id<lde c iy i I. pen,ll e- adM i tI istt".ll iva ,

ART - F i c a vedada a atl" ibu i cao de WA rlUlAero nac i onc l
unico .,0 cida~~o.

ART - F i ca asse9l!t"'ado o ,)ces~)o de toclar, OS (" i dadaos ab
fOt1l:.es P"" i hl..lr i 1).5 ~ .'i Metodo109 i il de t.r"3.tdt'\e,l t ("l 1:10; d,-.dos d;! (J,lo;~

dlspoe o E&tado r~lativos ao tonhpcl~ento da I'pal IdaJ~ sneial"
econouica e territorial do Pais.

ART - A Unl~o deve assegurar a producao, dt~ulgQea(J e
1.ivr-e acesso de dados e Infol'lr.a~oê'!>. n"'ces&at' i as ao r I e".":l
cxer-c I c i o d'l Ci d rdan Ia.

Pardgrafo 1 - As Instituicops entarrpgadas p~10 pode..
publico d~ coleta de dados e prndutao de indlces sera":) 3ubmetld.3
a flstal i=acao p controlp do poder legislativo e de entidade.
representativas da SOCiedade ciVil.

Para grafo 2 - Fica ~s5e9L'rado o acpiso pvbl ico as fonies
primari.,., MDtodologi.,s de collculo, frstatisLlcas e d.,do&
necesS'arios ao conhee. itaento da real idade soe. ial, et:Cit101"Ca <!
territorial do P.,is que dispunhdM 01 Uni~o, os E.;adü~, o~
Tprritorios. o Oistl'ito f'pderal e os, Ml'i~lcirios.

Paragr.,fo 3 - E yedolda ,1 tt'a11Sfei'enc i ol de i dfut·t.\.lcces
p~ra centrais estrangeiras de ar~a2enamento e process~Menlo de
dados salvo nos casos previstós e~ tr~t~dos e convencoes CO?
claus~la de recipro~idade.

ART - Dos direitus e garantias indiYidvals.
ParagraFo 1 - Todos os cidadaos" Mediante o Instituto do

uhabeas data", teM o ti i re i to de tOMar conhec ltne'nto do que const à,"

Pare\!)I'.:Ifo LJn i tO - E yedad.:l a tt',,,,:.fN'(·m; i; dEl
inforracoes para centraiS estrangei"as de arma=lnamonto E
proces~aMPnto .. salvo nos casos previsto~ eM tratados e c~nv~ncoa~

COM cl.ausula de reciprOCidade,

Proposta: MOVIMENTO DE CT N~ CONBTITUlNTE PARA O DEBEN BOCl~L

- O uso da inforMatica sela li.ltado no s~n~i Jc
prlyacidade do cidadao e o pleno e)(Dreicio de

ART
g.Jrant I I" a
dit'eitos~

Paragrafo 1 - NenhuM' cidadao pode &er obr-f ua-Jo I

f'o~'ne.. ~r ,d,1dos quanto .,5 suas conv i ccoes fllosofic.1S ou p o l i t l c i s
Paragrafo ,2 - O uso da. inf'ur.acoes so e admitido par~

os fins exclusivos p.,ra os quais fOI solicit.,dol ou ccdid;
vedando-se intercol"te)(ao de ar qu ivos.

ART - Todos os cidadaos teM direito de .,cessc ~s
rpferencias e inforMacoes a seu respeito ton~ldo eM banc~ ._
dados controlados pot' etltidades pub l i cas ou partiCllI.ares, podendJ
exigir a retlficacao de dado~ COM sua atual i~acao e 5upreSS10 dc~
incorretos. Mediante procodiMento Judlei.,l sigiloso.

Para grafo Unico - Olr-sp-a ·Habpa5-D~ta· ao lp~lti~c
interessado para .,ssegurar os direitos tutclajoB ,~ ~rti9o
ant~l'ior.



f i Har'a t"'F!Oj Mt?S
intl'lectual d~

e pr'Ogt-,th!h di?
I novacot'- qUoi>

a seu re~pe i to de regj stros,. pu" 1 icos e pr i vados , e do f ih' .1 q\'e
~e d~st In.al'a, podendo e}: i 9 i I' a 'lei' i f' ic ,IC ao do~ dados e Sl'a
iltua1 I;:o1<:ao.

Paragrafo i - A legi~lacao ordinaria
especiais de priorldaJe para preserVo1r a producao
inovaco~s tecnolo9Ic«:> tais ÇOMO slste~as
proceSS,)Olento de daJos, genes e outros tiPOS de
assiM eHljaM.

Paragrafo 3 - Aos autores de obra& tecnica&. 1 iteraria~.
cientificas o~ artlstlca~ pertence o direi~o autoral de atlll~~­
las ..

Proposta: DEPUTADO JOSE UNS

ART - (\ 1E'i liflHtar-a o uso da Illfol'm<1tlf<'l PAI'a protC'ger
a honra,e a intiMidade pe.soo1l e fa~i1 lar JQ~ cIJ~dao~ e o ~l.r~
q::er:c i c: i o de S!lUS di re i tos.'

Propo~ta: SENADOR POMPCU DC SOUZf\

ART ... E vedado;:'\ a tt çln~f er'Etnc i 10'\ e ctl"'tI\c,\~pnattH"n '.o co
.lnrorMacoes para centrais estrangeira~ de arMa~enaMer~o u
procesaaMento de dado~. salvo nol tlBOS previstos eM trotados.
convenc oe a- COhl c l eusul s de recIPI·ocld.3de.

Propo.ta: SeNADOR CARLOS CHIARELLI

ART - o uso d. informatica gara"tir~ a privacida00 =0
c idadao 'e o pleno e::et'ciClfJ de seus d lt-e l t.ns , Ninguet" ~.er~

obl'ig.)do a fornecer·d'3dos quanto "lS sue s ccnv lccoas PisiQll)~lic~-,

ou pol itlc.as.

ART - E i.\s.e~IUl, ....do a todo. o direH.tl de ace&so i':>

refrenc ias e i nforhlacoes conto idas ehl b'IMCOS de d,)dos cont, ..c l odcs
por entoldades publica. ou partl~u1are&.

~ropoBta~ DEPUTADO FLORICCNO PAIXAO
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pl' i v i I e9 i ab i 1 idade reft't'ente. I prt)fll' i edade Indur.tr i a1. No
interesse da dt'f'cl;a do1 Sobet'03nia. o P03is poder.l Je,lW1L i.)I" ~

qualquer teMPO os .cordos internacionaiS de Patentes.

PnJPosta: SBPC

A pe.quisa de Mlterials e d~ fonte. de en~t ~1~ e
or i el1t"lda pe1 a busca de .31 teroi.lti 'Ias a f?}(P 1Qt'a1;'3 O dI? ,11J'J.;;l
Modnl idarle& e a exp]orAcao de recwrso& natL1rais nao rpnO\rtV~ib.

concebidos COMO PBtrlMol1io do1 nacao. beM COMO 01 preSe~YaLo,lO d?,
recursos M\nerai~ e.trategic.os, COMO glrantla da sob~ran:1

nacional.
As pollticas de in&UMOS para o setor saude) COMO de

Medi caMentos, i ~ILmob 10.1 09 Ico s s !':<109W?S e heh'odet' iv,)do c •

equipat~entas e desenvolvlf~eilto ~ientirico e tecnologic.o, iI!>si~l

COhlO a de rectH'Sos hunanos . deverao seMpre se SLÜ101'd i /101(' .lDS
intpre&ses e diretizes da pol itlca do setor. O tontrole estatal
sobre a pr-cduc ao de inSUMOS criticos do setor' COMO sansue
MedicaMentos e iMunobio10gicos ~eve ser objetivo perM.nente~ente

co1i-M.ldo cOln vistas a preservacao-da soberania ne c lcne l ,

Proposta: DEPUTADO ALDO ARôNTES

AR. - Na salvaguarda de sua independencia e ~oberanla. ~

Brasil nao admite nenhl.lMa ingerencii.l externa eM sua eco~oMia

pol itica, orientacao e p~oduca[) cultural.

ART - O BraSil rege-se nas suas relacoes internacionais.
pplos seguintes prillciplos:

1) Defe•• e pro.ocao do. direitos hYManOS;
2) M~nu~enC010 de re1acoes a~isto>as COM todos çs

governos e povos aMante. da paz e da liberdade;
3) N.30 reconhec i h\ento de governos que PI'·~t IqUe.\l

discriMinacao racil1 ou adoteM regime pol iti~o f~scista;

I,) ôpoio .3 conqu l s t a da l ndep ondonc 1.1 "·)C iO,1_11 de
todo's 05 POVOS .. ett\ ob ad l cnc l a ao~. p r-Lnc l e Los da autDdet~r·:i\lnac.?G
e do respeito as roinoriJs nacionais e etnicasl

5) Jntel'cambio das cOllquistas t.ccno l os Lco.t , do
patri~onio Cientifico e cultural da hu~anidi.lde

ART - O Brasil nau prOMovera nem ae envolvera E'M guprra
de ilgreSsdO ou de' c on qu l s t.a .. not\' ane:{ar·.a tet~r·itot~ios.

E vedada a transferencia de lnforMacoes para ce~tra!':>

estrangeiras de arMa=enamento e proce~samento, salvo nos c.s~~

previ~.tos . et~ tt'ataMentos e convencce e.- COt~ c l euau l e t, ,:e
reciprocidade. ART - Con.titui p<,tl'iMot1io

riquesas n)turais _do suhsolo. as
ina1ienavel da Nlc.o IS

d9lB.S tf\r,"' I to,', di!:.. e ':!

Proposta: DEPU1ADO JOACI GOES

E vedi'da a transfel'enc Ia de infOI'(haCOeS p'Ira cer.tl'a; s
estrangeiras de arma=enaMento e processaMento< &'.11'10 nos casc~
PI'evi st:os eM tl'atados E' convancoe s . com clausula ,,;e

- rec i proc Idade.

Proposta: DEPUTADO JA1RO CARNEIRO

, ART - A i nforhlati ca nao pode ser ut 11 í zada P.3,·,)
trataMento de dados refet'entes a conv iccoe s f 11o&of i cs s C,j

politif»s, flli.)c.)o p.)rtidari'" ou s i nri i ca l , Pe l'eli9io.<1 (h' VIJ<.
privc!lda:o si\1vo ql,'audo S(J t.r·ate do fJr~uce'S~atl1eni:..o dE:.' d.:\dos
estatisticosnao indivldua1~ente IdentlFlcavDls.

r,'oposta: DEPUTADO JOSE DUTRA

E vpdada a transf~r~ncla de Inrm~acoes para ce~tra's

estrangPlras de arffia~enaMento e de processaMento, salvo no' Ci.lSCS
previstos eM trataJou e convencoE'S, COM c1.usula ce
r-oc Ipl'oc idade , _

Propn.tn: DrpUl~DO BTELIO DIAD

nRT - h LE'i garante o .lgilo di InForwac"D
l nd lv ldua l iZ,),.f.l f'rf.'stad'l il OI'g.lO l'ub1 lco ou pI"iv'ldfJ. C'O:\
finAl idt~de v:.tAth.t ic.a.. fiSCétl ou ~tuéll"'ial .. nao POdE"II.1C)
referid4 ir)rorM~c:)O $Vt' rep4~~ad~ ~ terceiros.. r(~~~~lYdIJo c
pro,e.BaMento de dados ""o id~ntifiLado& p.ra fins estltl.titos.

SDBERANIA NACIDNAL
=========--========
Proposta: ALANAC

ficl a~:!;e~lurado a todo o setor da econoMia eM f,\~;e de
desenyolvlMento terno10gico vi.ando a autonOMia i"du~trial a n~D

plataforma co~tin~ntal nn extenslo de 200 Milhas M'ritim~~ J
Losta e o esp4cn ~orco n~ciorl~l.

Pitr,:\grrt10 1 - O iE,wl1(.... o l o .. AS r'1'"tlu(,p~·",s hllrwI" i\ i t. I bt'(': como
os I'otcf,ci.1is dó:' eners i e h idi"aul l ca <,ao ·PI-'IJI'I"ipd'3de 0.1.1 'Jrliaü­
Ji.tint.s da pro~ri.d~de do solo.

P'11"~9rafo 2 - Nao dependera dC' autor i ~.1(:-30 OLI COI1C()S".H.
o aprtlVelt,'I~l"llto de en~r:Jia h rdr-aul u,« ou s ol ar dEl pn"t'lll..i.'
redu~ida, COMO tal deFinida eM lei.

ART - A exp10rac.o e o aproveitamento dE' Jazidas e
Minas, qUo1ndo nao estatais. dependeM de autori~Brao e a&sinatl.lr"l
de contrato de lavra COM o Governo redpral, nil forMa da lei.
eHclLI<,ivo11'leI1te a br es i l e l r-os e ~ e~IPreS·3S 11'3Cio'1<1is.

Pat ..,grafo 1 - A e:~!i 1Ol ....rtCOa e a~\I·o ...... e t t-aftH:?I'\tCJ de j i\~" i d<:.\-=- ;..\
Minas de grande pOI"te ou de l\1itlel"Jis estt"di,eglc.o~.. confOrtH2'
<lef In ido eM 1e i. depender-a de apr OV,1taO 0:10 Cong('e&so N'1C i or.r 1­

Po1ragr~fo 2 - COMPete il Uniao legIslar Dobre ab ricue?~.

do svbsolo e as atividldeb do setor Mi"mra1.
P03r~gr~Fo 3 - Os Esti.ldos e MuniclPios poderao le.iB1~r

cOMP1~Mentarrente sobre reC'ursos ~lneraIS. seu aproveit_mpnto p
e::plol'acao.

Paraqrafo 4 - A le1 definira _ forja de Idenl=acao i'0
proprietario do solo.

Par.grafo 5 - n livra de bens MineraiS sera objeto de
contrato por teMpo deter~inado, nunca Sl.lperlor a 25 anos.
assinado entre a Unilo e Mineradores, conforMe dl~puser a lei.

Par~qr.,fo 6 .. A lei est.)iJelece"03 hlecani""\los cont.r aEua rs
MiniMos que Sãuvl9uardeM os interesses nlcionai& e sociai&.

.ART - O Mineri.ldor p.39ar.3 ll"la idenl=.3cao, pelo d l r-e i í.o -:k
lavra do beM Mineral, de 5Z-sobl'e o valor'dl pp~ducao dest,nildo;
ao Estado e Mu~icipio e~ cujo territorl0 se efetuo a exrlorar30.

EnPRESA NACIONAL
=
Proposta: ALANAC

1) Fica deflnid,1 a "ef.lpt'e~." I1"<C iOl1ê,l" tOfl\U: "'~IS pr~,SC)I:,

Jl.lrldicas constituidab e COM sede no pais. cujD 'Gntrl la e.~eJG.



que ,':)b er,' n<1 e?
e d\lo'ac,Jc do,
deser"uQ Jv i "'I~f'to
c-asos e» a~'e o

el~ c"f"ter perM"nel1te, eHclusivo e inccmdic i ons l vob il
t l t.u l ar-Ldade- dirE,\,-a ou indirot,), de P":SO,1'; fl;;Ic.~s t'",:i,j·, (,<,s "
dOMicili"d"s no P"is, CIU por' E'nlidade;, dc' d i r-e i L ; F'I)'1]i.)
interno. ente~dendo se controle POt:

A) Controle decl;,clrio - () eHl?I'uçio, :le dll''''',) ~. J:
F' ...1 Lo.. de) poder da e 1e ger' adm i n i (~ti~,)do,"'eS'; da h\1C i (~l! ~'JL o 2

dirigir o f~nclon"Mento dos orgaos da eMpl ~sal
S) Cotltl'ol€' 'teCmJ10Dic.o - D.~)(el·clcio, .3(' di."'k, c'

de fato, do PClder' par<\ deser\volve?t', geral' ad qv l r li' e .r,'I"OPI'1 '
de tecnologi"l de pr'odl~to e de processe; do I';'oduc,)o;

Cl Controle de capItal - A dotenc.ao. JiroLa C~

I nd i ret'l' df' tl0 Mi II i 1,10. 70'7.. do c ap i ~-a 1 COM di l"e I Lo ,,:'e I,: '(I «u
potencial de voto e do c.apital Docial. ,

Paragl'''afo 1 - Nos c asos de ~(.)cie:l~l.d(?s a,iOl'llt'1~ do?
c ap l t.a l aber'~o. as <\coe~, !,=OM direito a \10(0, ou a dividc-lldos f,::G'.
ou r: i 11 i MOS deverao corresponder. no hll n I to'lO, a 2/3 .1 1' (~1J i I,,)1
sClcial e SOMl?nte PClder,10 ser propriecl"de:s. OL' zer !'wbr,u :i,1S ~t/

-a.jqllÍ r I das por:
a) Pessoas fjsicas~ residentes 8 dOMJciliada~ !1C P~IS'

OU entes b1e P.lámi'óa,s lPl.lb lei i:o,,~i tldlel'ciol'e I to PI' i v"do, c OM"ti t u i ,jas ~
COM, sed~ e 'o~o no Pais., que ~reenchaM o: requisitos jC('~I~os
nest-e, art.i 90 pat'<\ seu t'rICluadl'ilM(mto cO,"O e~'prt'sa nac i cna l ;

c) Pe ssoc s ju.'idlc.. s de direi lo r ub l ;(.,0 IFlte' ,1(',

Paragrafo ~ - A~ ac ce s COí'" dit--eit'J if ;'!I:t..n .(lt) a
dividendos fi"os ou hliniMos gu-ardarao a forMa MD.lnati~"

Proposta: UnIP

Que a dcfinicao de eMpresa narlonal inrlua o roncelto de
controle tecnolo9lcO.

Proposta: DEPUTADO ALDO ARANTES
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do Pa i s E! a plel1il utilizacao de seus recw'sos huac.vos C
Mater'I it.l ~);

B) O M~'I'C"do i nt el'no br-as, tJ e i ra e I'ecur!>o d,; ;}acilo C/W!
dCfllocr',.t i C<l c sObet'al1/1loflto dec I de sobre sua li Li 11 ;:,lC,lO P'l,',l
fo~entar IniCiativas de dmsenvolvlMento;

C) A forr.·üt.ao e ll~"lntiteI"K.)o do Uf\1.1 M.=\SS-l cri tiC~1 de
riel1tistas e ,lccnicos eM UniVQrbldade~, LpntrG~ de '\CSqU!5~ _
C(l~preti.:l5 deve ser e~:p1 i c i t.ait.f?f11,c c.cns i d::n... .:lda l'l~l C.ll') ri.
Ccmsi-ituclonal corno c cnd rc ao pl í nc t oe l para o Sl'cesZel de
pol itic"s que ViseM a <lutOi'IOlllÍ'l tecnclogj(',) da N~CoilO' í nc 11I<; I vo
def i n i do cr i t ~I' i os 'l~te asse 9Ut'ehl o's r-oc~II';;OS ncc e:-:.al" '~:, 2 c
planej~Mento do setor,

Proposta: ABICOMP

o Morc.do interno e UM recur!>o da Nacao
dehl0Cr,)t i cahH:,lte dec i de sobre a CCtWet1i enc i-a
i ncent l vos e pt'otec co s a adotar' no forlento ao
tecnologico. inclUSive a rese~va do nerc<ldo nos
desenvolvilJWnto,nacJon,.l o eHIgit'.

O t.'iei"·c~do br'lSlleit'O se ccns t i t.ue 2f~1 P':ltl'IMon·t) nec r cnc l

e como tal, p base plr~ a forMwlacao de politica Industrial ~

tecnoloD i c a , v i s ando ,1 preservacao e de sanvo l v i t.letLl do .lossa
parque indust013l.

PI'orosta: CCME

As aqvlsicoes de produtos farMaceuticos. par3 uso
Plililico, rC~<lirlO nos artl90s rrcdu=,dos po~ eN~reS4S naClunAIS
qu~~o dluponlvcl. intl?rnamente.

ART - E consideré,da CH~pt'e;:;a nac l onc l . pal'a te;,-jo~ ~'s fins'
de direito .. aquela cujo c ap l t.a I pert.el1C'l -l bl'':l.~ll€:,I~·\~ 2 q~12

cons't l t.u í de tOM sede no Pai~.. nele tellha n C~l"l1...I"'Cl de SlJ~S

()1:2<: i SC(l5 e centr-o 1c do p~"ocesso tec'''(Jl ug I co"

PI'oposta: NOI

AflT
devel',\ sel"'
tecnologia e
popul 'lca,).

- O 1~E'rc."do interno inter'l'a IJ patr'iMol'i(' 'lac i .r.a1 ;)
ut 111 :.:~do p.qj"'-3 pt"o:"o\,'er' .1 bUf:'C;."J, d.1 -lut.o;-' ."1fti .

a M"lhorla d,,'5 cond rc oe s ,de v l de e ti' .b a l ho 01:.

Proposta: UNB

- EMpre.ft nacional,_ e ~qu.la cujo controlp
pcr'Mdtl(mteMent.e nas Mau;; (1(' bl"l~, I 1e i I'O~ e

COM sedo no Pai., nele t~lha o tentro de

PI'oposta: DEPUTi'lDO ,JOSE ./ORBE

ART - O!, podet'e;:; Pub l r c os ut 111.:al'ao, r,:,mpl ~ que
possivel, servic.cs o bcm~ de .)lto valOl' i-(~cnoll~:Jlc.L1 P:'L1iu~"Jo~; 11<\

Pai~> garantida ~ua adequacao oporaciol1dl e PC0110MIC~.

Proposta: nCNnDOR POMPEU DE SOUZA

ArtT .. O~. PCIl:IEH' f:~. pub 1 i tot. l)i I fi .·i\I"'~""(J .. pr'(' ror nnf • 011 ((t',~ I t t·.
bens e sprv i cos OrL-'i...t~Jdo5 por e{M'r{Jt.l'~:; l'l..ac I OMa I fi.. oh:'P,""I/l.j·I,. -; <,1t

Cr' i ter i llS 1O;lilÍ!, que il!.SC'Ç1W'eM ,\deq~I:lcao tt'cnol C);I 1ca Cl ec C'fl''',' i (',I
~us ObJDtiyo~ yi~.dos.

Propo"til: DEPUTADO FLDRICENr PAl>:AO

ART -, Os podul"(:s flublicos u111i;:ar'10, p,'efUI'(1I1CI"l, ,te,
bens e servlros nil.clunais .. na .:\rptl :fe-' infoI"'MAtiL":1." 'l.Jb(".C'rtl~,J:J.~ n~;

<:rlto('ios leg'JI'S o"JUC .J";SCgUrehl .Jdt'Jou.J/:ao tecflolo9lc., f:: -:.1 :T' ~d(.-.

aus objetivo~ visarloc.

Propost.: DEPUTADO JOSE DUTRA

ART - Os Pudpt es Publ ic.os l~tiJ 1::,1t"'O. pt'e-ferL'ncI.l,,· I,te.
bens e Set"'VlCOS tl~Ci0t1.1is.. n.a .)re'1 dG I t1f,)rP1at i ("'.1 .. ob=-G\ ...•..~ .... ,;,. 0<
criterios ]vgais que assegul'eM 3dequacao tecnoloalca eton~.4ic~

aos objetivos yis~doD.

f\ERCAOO INTERHO
===--=========

Pr'opu!>ta: USIP

o MerciJo brDsileiro e retur~o da NaLêo C!ue JCMDtrAtitA
e soberan"lMente d~clde sobr~ sua utlli=-acao par~ fOM~nt.r
iniciativas dp desenvolviMento.

A) A ~utonofflla tccnol091ca da tlacac e rator d~ sober~nia
nac i on-a1 e deVE! ser' perce-gul da pelo r;OI~junto d,) SllC 1~da,k'. O
BI'a~,jl deVE! ser "b;,ohltélMente 1 i',It'E! para dec.idi!' '1u"l, COM: e
qu~ndo obt0r I tecnologia necess~ria p~ra a solucao do! seu,
probleMa5~ suberJlnanJo-a as caracterlstlLas sociaiS ~ Lultu!"'al~

ART
C,;" I t.)l est,)
c::mstitIJi'-'a e
d$-~c i coes. '

Par49rafo t - A~ eMpresa~ que atueM eM ~etoro9 de
t f,t nu 10 9 i a i nt.~ols I V,l SO~I~I,te ser'lO c uns i del',)d,)S IHC i on,) I s ql1,~ .1do ~

a1eln de at.end"'I'p.hl ans rt'qu i s i tos o1t'f i n i dus neste al't i 90,
e~tiYereM sujelt~s ao controle tecnologico n-acion-al.

PaY"lgrafo :2 - Entt'nde-'se por c [mi,;'o 1e tecnol')~ico

nac ion.,l o f:Hel'C ic io, de dir'c'ito e de f.,to. do 1'0df'l" Poli'';
deser~olYer, gerar, adquirir. e transfirir tec.nologi~ de pr~dvtCl

e de processo de? Pi"oduc-ao.

ART - O~ poderes public.os utíl I~arao, prefe!'enc.i.lm.~te,
bens e servicos naclon~is. observados os crit.erios lugais que
asseg~re. sva -~dequacao tec.nolD9ica e econuMica aos objetivos
visad:Js.

PI'opo~ta: MOVIMENTO De CT NA CONSTITUINTE PARA o DESEN SOCIAL

ART - o Merc-ado interno integ~a o p-atriMonio d. Nccao e
sua ocupacao conforMe definicao eM Lei, sera orientada p~la b~sca

de autonoMi~ tecnolo91ca nacional e da .elhori~ da. CCroj'CO~i de
vida e tt'abc1lho da populacao. ,

. Par<Í91'afo 1 - Para <1tinglr os objetivos. deste al"tigc- ,\
LeI ~o tiiscipl/nar ~ ~t/Yidade econoNica, dispora sDb~e os
investiMentos privados e publ ic.os. podendo condirionD~ ou 1 iMitar
i l"lvesi: i Mentos de pessoa r i s i co. e ECtlp."'eSilS c:st .... dt1ge I r.,l( e
estabelecer areas de reserva de Mercado para eMpresas cujo
controle acion-ario e as direcoes .dMinlst~"ltiYas e 10cnoloJic~s
seJa~ nacionai~.

Pal'agrafo 2 ,- A Uniao, o!> Estados, o Distrito Fedel'al,
os Terr;tori()~ .. e os' (íltl,1;C;P10S .. oefl: COtt}Q .3$ ~lllpre=.lS .a I.:SIl~s
vinculadas~ usarao seu podar de CD~pra para prOMov~r ~ dqUISIL~0
dê:' c.=ns e set'VICOS a~ eMPres-as C'lUO coni..t"olc:, .at:jOt1~:-~JD I: as
d 1recoes adMinistrativa e tec~ologlCil sejaM n~cionills.

Propcst-a: DEPUTADO AROLDE DE OLIVEIRA

Con!>tituí patriMonio estrRtDgico do E.tad9,brasilpiro:
- O Merc .do interno; ,

PI'opost,a: DEPUTADO NELTON FRIEDRICH

Obedocer-se-a a reserva de Mercado interno qu~nJa o
de.envolviMento ec.onoMico tpc.nologico eKlgir.



RESERVA DE "fReADO
=====;:==---====

Propo~.t,a: Ufl TP

A res~rva de ~ercado e condicao para o de.envolvi.ento
~e UMa tecnologia nacional de inforMat!c ••

Dentro de&sus prlncipios, defende-se que a discussao
sobre a questao da inFor~atíca possa ser organí~ada eM terMOS dos
trabalhos con.títucionalB da seguinte forMa: .

DlreiLos e garantias individuais;
- Dirflltosl dos tt'~balhadores e ser-v ldor-as p ubl l c.os r
- DesenvolviMento cientifico e tecnologico;
- RegiM~ da Atividade econoMica;

InLervencdo du Estado.

Proposta: DE~TADO ALDO ARANTES

ART - Havel'a reserva de Mel'cado a eMpresúS nac ion •. js; ern
setores estl"lteg ICOS . da ec onon i ,1, t'a I S COMO I,1 ror/~'li., ic a .
biotecnologia, Meranica de precisa0, quiMica fina e ou~ os
definidos eM leI.

Proposta: CEME

Nos setores da econOMia eM q~le a .,utonoMi<l techologlc., e
industl'i",l .:linda nao hou'l.er atii1gido gl'i,lU cO~lPa~ivol C'.. ,I ,~'i:

necessid~des de desenvolViMento do Pais. devera I~r dado
tr,)ta~lento pre ferenc i a I i~'ldo as etlPI'esas gemll n.1lllellt e .1.)C ie ,.li s ,
eM terMOS de incentivos fiscais financeiros e de explorac~D do
Merc~do nos cas9S definidos eM lei.

Proposta: AnCC

DeterMinar que os poderes publ icas util l~eM,

preferencialMente. bens e servicos nacio~~is na are~ d~

inforMatita, assegurando adequacao tecnologica.

Proposta: DEPUTADO AROLDE DE OLIVEJRA
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os peiquisadores tenhaM condicoe. adequadas de ~r4balho,
gal'ar,t i da sua ccnt i I1U idade. e receb'lhl i ncerrt ivos 1',)1",1 S~I"

progressiva qualificacao e condltoes de vida dignas.
Propiciar garanLias efeLiv~s a autonoMI~ rl~ PDs1uis~

c lent í r l ce- e::pressa pela 1 iberdade de OP(,,"O do!, pe~,qui~adOt'('s e
pelo incentivo ~ criatividade e a In'lencao. Os e&~udos e
pesquisas obedeceM aos printipios universais dos proc.sso~ da
des:oberta e-da v~lidacio. Reconhece-se 7 l~port~ncl~ da peSqlllsi
baslea, que nao podF sofrer Interferenclas estranhas ao seu Meie
e so se orienta pela busca de conhecimentos desinteress~dos.

econhece-se ·taMbeM que a pesquis~ .plicada refI ita o (OMPrOMissc
de buscar solucoes para os problemas naCIonaiS. re~ionAIS e
locais. tendo e., vista snbr-a tudo o bet~ COI~'u,~. os ber,eFIt.itls d".
co l e t lv i de de ,

A 1.gl&la"ao cr-d lner-La fi:("ra I'eg·imes de PI'0P.I' IC':Jades
especiaiS p~rA preservar a prod~caD intelectual de inovAcoes
tecnologitas, dos SiSi-C'M.'S e prO!lral~as de proce&~,at~ento de dados"
de c i r-cu i tos Integrados, de bancos de dados, de Qlmes e Ull"Í.,"OS
~ens e servicas. -

Para que se disponha de rec~rsos suficientes, o Estado
pro~era destinacoes Financei~as regulares as Ins~ituieoes
pub] i~.s de ensino e pesq~isa. sobretudo as Uni~ersldade•. cujo
papel fundaMental fica estabelecido.

Proposta: AL~NAC

O poder publ ico devera, atraves de uma politira
explieita utlli~ar a capacitacao industrial real do ~etor

genUinaMente naCional e rriar condlcoe. pora o desenvol~iMento d~

capacid~de potencial visando UM~ resposta eFetiva au Pro~ra~~ de
Pt'lol'ldades Sociais da Centl'al de Mc;>.!lcamentos , Pal'a isso; torna­
se necessario UMa polltlca de fOMento a industria Far.aceutlca
nacional visando aMpl iar a capacidade global Instalada no p~is,

pOSSibilitando assim. uma participacao Maior nos pro9~~M~S

governaMentais de a.sistencia f.rM.t~utica.

Proposta: UnIP

EstiMular AS tetnologia. inovadoras e <ldpquadas ao
desenvoJ v i~\ento nac iona 1.

PI'ol>()sta: DCPUTf:f:\O ARNOLD FJORAIJANTC

SeM prpj u i;:,o do des,etwo 1v iMentu e da iIWOI' ~ar.:l~ de
tecnologia. a lei podera crIar regiMes Lemporarios d~ proterao d

tecnolo~ia nacional.

(IRT
reserV.l Õl:!
gUM'd~ndo

- Citbera 'c."\0 Congy ~~~l~H) Ni:\c i on.; 1 ~(Jr. i d i I ~ot'I'I" ,:\
Alerc/ldo .. dofinil'ldo {;,.)d} C;~I';LJ efl' ]pj ~H,Pt'l( I fie·\

~V'dPpe.. o i dc~al do 1 i bor- 1..'lJ.Jt:-._c.;l ent, i ~ i c a ~ D

Proposta: I'lIlINEE

Atue,eao d ir C't" 0;1", soe i odade no pl'QCe5tiO de fOrl'....;,1(l'
C,)p'3ciL.)(.)o e fi::·lC.)o'oios quadr-os c lcntr r Iccs dt'r.(;J'I'IolvidClil I,ela,;
UI1 Iver~.1 dad.,s br "5 i 1p jr''-,s, inc l u indo sua part i c lf'ac,10 no s O'''(j)US
gestores de~sas rnntltulcoes.

ParticipacaD paritari. da COMunidade cientiFica. 1 I 'Ir'
iniCiativas e Poder Publ ico nA UDst~O das instit~icoe. vol l~d.·

para o desenvolVIMento du pp&q~isa científica e te(nolo~ica.

desen'lol v iMlmto tecllol 09 iec,

Proposta: SENADDR MAURICIO CORRE',

ART - O desenvolviMento tecnologico e de priorlj~dr
ab!;oluta e o Est"do assegur"ra as eMpres",s nac lone l s . defi'>Ída~·
eM Lei,' o ••tiMulo necesD~rio, a elas concedendu. qu~ndu 'or ,
caso, a Reserva de Mercado interno desde ja fl"rantido a aqvel<ts
que aLuaM n~ ~re~ d~ inForMatica.

Proposta: SENADOR NELSON WEDEKIN

ART - A 18gislacao ordin<tri<t definira nos setorp~ dt
econaMi", eM que a ~utonoMia t.cno]oglca • industrial aind~ ~.~
~ouv.r atingido grau de desnvolvl~ento cOMpativDI cor os
necessidades do Pais. especialMente nas ~re~. de biotecMolo~ia e
quiMica fina.

TECNOLOGIA NACIONAL
11:===----=======

Proposta: SDrC

A valori:acao dos recursos hUMano. envolvido. nas
atividades cientificas constituira pratica perManente, para qU~

Proposta: SENADOR ODACIR SOARES

ART - A Ipi úSS,f'gw'<lr., aos autol"e!, de ilW:I,to
industriAis privllr910s tC'MPor~r ios p~r~ sua lltll i~arao bey co.~

a propriedade Ja~ .arCRS de industrla e COMt'rCIO e
e::clusivIJade do nOM€' CO.lel'Clal,

ART - O Podei' PublICO lnc ant í var-a a pesquis., o f"tl!>il.O
e a e::pel'iMentacoilo titot1tifica e tecnololJic~. QI~'''SqllEl" II~lI{aco..-'

a essas at i v i d.:~des s.o pode,"'ao ser ~!:itabelec:t dit~ MPr] i arrt o 112 i
comp I e~lent<lr.

Proposta: ~IBCC

o Estado teM o dever. seM preJui~o da inici~tiv~

Rri'l~d.l. de prarlover o desenvolVIMento da c i enc la { da
tecnologia, estiMulando a pesq~isa. a diDciMlnac~o do sab~r. o
dominio e o aproveit.:lMento ad€,quado das MaiS recenLes l~scobDrta.

cient.ificas, que Pl'olongUeM e Pl"oteji\if, a l;ndstt'l1ci .. hUMana, ao
inves de extingui-la. A clencia e a tecnologia deveM digniFI~4r a
vida.

Proposta: CUT

Atuallfler.te e::iste UM COl1SWlO per c"pita de 3.fH.g do
-agrOqUiMicos por "1110. Apesar deste dado tõLII'pree'ld"'lte, el .10tõS,l
C\f.W·i cut t ur-a e 1f?VOU stJa pr ccíut i v i dadt:' C:OI~ i nd ices II""tfet.. 1C)f"~:} c'

10t.:.
Isto fa~-n()s entender q"le a refo/'Ma ,"li M'I.. que

de·;ej 1MOS nao pode StH' LIMA Mera di 5t,' ibu icao de teri';. m.)" 'lU!)
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seja ,1COMPilt'lh.1dil de lw,a 1'01 iticiI agl-icolil. incluindo UMa ad~quadil

tec!'iologi.l par.l que ° C.)MPO rc.)lMentc produo=~ .11 ihll:mtos l'.~,'.) ~
popu) ac co ,

Proposta: DEPUTADO NILSON GIBSON

ART - COMr~te ao Poder Publico qar~ntlr 0
desenvglviMento tccn0logico nacional. nas areas d~ 1n'orMatlc~ o
de to]pcuMunicatao ~cc ial~ bbedcto~do aos Gcyuint~s prlnciplo~:

1) V.)IOr'.~.1cao d a tecnologi.) t),)Cion.ll no p,'ocest;,' di'
pr·oduc ..ao I

Proposta: DEPUTADO CARLOS CARDINAL

ART - E dever da Uniao- Estados e Munic'pios reconhecer
a iMPortancia da pesqUisa lO'tn todos os nivei. de conh.ciMento. e
utilio=ar instrUMentos que garantahl seu desenvolv!Menlo EM
benefiCIO do,povo brasileiro.

• ,'1) Cabe ao COngreSbo Nacional deI ibsrar sobre
c.-c anent.os alma I S ou pI W' i anue is p'lra invest i Mentos eM "es 0111 •••

11) O Congresso Nac.lonal definira a Politica N.Lional
de Pesquisa ol'ientada pelos Interesses do povo br-e s i l e L'o E

soberania patriao

2) Pr(?':.t~t·'v'.:\c.o n do nor-c ado i nt~t""no r.:tl ... ~' .ti i t1dUi) t.r- I .."l~l

~~ ill:pl i 'Jt'I'lt.í.)fj fr,:H. l l e l r-as r
3) Sl!b~rdirf~Lao ao~ in~ere~~bL)~ 11 pOb~,l;i] Ida(r~!. J:

r,I'1nim'ia d.) poPUI'JC.,0, (lh\ tf!I'r'10s dC-lrollt i 1;'1 t')I-i r.;,t':.l r de
r,opul "I i o=ac.ao do uso dos meios. de '1.,,1 !'C()MUn i C"Ci'tH

(,) r!t:hlocr.)i i ::ac,)o nos I'I'oce5:IOS di? e):p 10I'ac.1I) f' de
funclonaM~nto dos ~elcQID' de radlodirusao.

Pruposta: EMDRA~A

Os prodwtoc e processog de~envolvJdo5 PQla pus'luis;
<lg,'O"('CU,J,- i a . de'lel-030 "r;r prot!.'g idos ,)ir<ll-'t's de, p<1te't1tl?~;' dé'3d:=
que SUJ~M prescrvaijo~ O~ interessps nacionais.

Pruposta: DEPUTADO PLINIO MARTINS

Proposta: SENADOR GERSON CAMATA E DEPUTADA RITA CAMATA

ART - A ac co do E!>t.)do ~10 estihllll0 ao de~e:1Vol"'Ih\'.éto

cientifico e tecnolo91cO cOMpreend.:
A) O incentivo e a aplicacao de re~urs~s a5

Un i vor-s rdades , Centl'os de P~scluisi\ e lndu~>tl'las lIacionais;
8) A reseFVü de ,nercado I nterno e de bens

estrategiCo5~ COM car~tpr setorial e r~gularla, eM c~da caso na
fot'hla d'l 1e i ' quando e on quarrt,o convem en ~es ao de s cnvc I v I ,"ento
ou -tl scgUl"anca 1"I~lC i c)rri\ i s. - --- - - - --

Paraqraf'o 1 - A ser-ec ao de tocnologia n.:\~~ SL~·"-\S cH...~.t.:\r~ d:=
8tuac,lO i nc 1LI·' M~se entre ,.1S obr i s-acoes das e{üPt"'e~,lS e!át ::t,). J t :.

P'It'agt'afo 2 - A Lo l regulaNI :o. obl'ig,:o.Lo: leda.:!e de
aeraC10 de tecnologia na Pais p~las eMpr~sas Multin~cio~.ls c
tr'1nst,ar iona i s corno cond i c ao pilr., o e::~rr ic 10 de SU,1' at Iv i dadE'!;
no territorio nacional.

Propo!>ta: SfNADOR JOSE IONACID rER~fIRA

ART - O~ princ.iplo~ nor-t.eador-as do Estado em sua ac..:.o d2
estiMulo ao desenvolvihlEto ~ecnologlco serao estes:

I) Entreg~ de r~cur~o~ sufl~lentcs as Universidades Q
a s un rd ...ade s de pl;,:lsquis-ls;

11) r.~tt'lAturiICitO d.:\ t.it'.... r e l r-a -de pesqt..fisadot·e~s;

ITI) Reserva do ~ercdjo Interno quandb JSSihl o e)'I~ir !.'
desenvolvi.ento econOMICO e tec.nologicor

lU) Total utili~acao dos recursos hUManos r Matel'ials.

ART
autodClter'hl i n,<I'a
fUI'IC.lo soe i .11
fiHadas Qtl\ t o i ,

CO~IPI'Oh\et imt-nt.c
corrsul ta popul,'1r

- A pesquis.), cientiflc,) e .tOc.nolullic'1
seu detlt?lwolvihlento lO'~IPE/C ificu. ob',erv,1d" sua

e politlca e ~espeit~das as diretrlo=es ba~lcas
no~~daMel,to sobre os prQJ~tos qve etlvolvaM 91~avc

hUMano e aMbientaI. cuja e"ecucao derend0rA de
nacional, regional ou lotaI.

Proposta: D~PUTADO JOSE JORGE

ART - Sao livres a pesqui~a cientifica e ao
desenvolVIMento tecnologico. agindo o Cstado supletlvaMcnt~ no
incent i \10 a sua di sseM i nacao e apr'oveí ta:f.en~a ade'l~'i\do.

ART - Respeitados os outros di,"eltos tutela:ios por est.l
constituic,'0, a tr"nsfet'enci,;. de tecnologia e de canhei IMentas
cientificas para pesso~s. e~presas e entidades est~ang~~iras

ficara con~icionada aos Interesses nacionais.

Proposta: DErUTADO JOACI DOES

A~ eMpr'e~,a!> que "tuern eM setores i ndustl' ia is dependentl."s
de processos tecnologicos de continUa atudli=acao sao obrigadas a
InvE'stir eM pesquisas, na forMa eM que a lei estabelecer,
i ncol""o'-'lndo-sP. o ccnhec i Mento que ·de 1,)5 resu1te no pa'\.t· i mon io
nac i ona l ,

Proposi.a: DEPUTADO GEOVANI BORGES
DEVERES DQ ESTADO <PLANOS. OBJETIVQS)
==================~==================

ART - E dever do Estado, incentivar e proteger a criac~o

-- ~-e·-----a- i nvest i g,3caO c j ent i 11 ca . o desenvo 1v i Men co t.e cno 1c.:; j co
fOMentando o svrg i t(tento de I nvencoes e dest i ne ndo r-acvr-ncs ao-:;
cen~ros de pesquisa nesse ~entido.

Propo.ta: D~PUTADO AMARAL NETTO

Proposta: SENADOR MARIO MAIA

ART - COMPete li Un lao: E}lp 1opa,-. di l"etaMeI1te ou medi <1nte
autorio=.ac~o ou concessao:

Os servicos e in.talacoes de E'nergia elet' iea de
'lu'Jlquer OrigO~1 ou t1ature;::.), eNceto .) energia nuc l ear-. ate que se
esgoteM todas a.,alternativ.s energeticas ~li.tente. no Pais.

ART - Aos autor•• de abras cientiF,cai, literdrlas ~

artj~tic~s.. MeSMO que de carater cDMorclal .. pertence o dll"~rt~

exc t usl vo de uti! i~i,-la~'. Ct,te d i r-e l t.o lO' tranSMiti V!?! po"
/wr,JM(;.l, l'el0 teMPO 'lW! a Lei fill.ll' eH~ensi\lo .a peuuo.)t" jurldlc.l:;
segundo regulDMantacao da Lei ordinaria.

Propos~a: SENADOR ArONSO ARINOS

ART - Cabe ao E.tado, .eM prej~i~o da ini~iativa

privada. prover ao dosenvolviMen~o d'l cl~ncia e da tecnDloDI~. n4
ferMa'da lei. COhl o estlhllllo a pe.'lUlsa. a dissp.inacao do saber
e ao dOM /11 io e ~prove i taMel1to a'~eqLjo)do do patr i MOIl: o un i ve."sa 1 de
i novecnes ,

vedad'J ·1 real ;;::<lC.10 eM ,Terl-i-to,"'jQ NdC lotHI (/t·
que visem a cr'iacao de "nova. espeeie. vege'i.~i~ ou

todps osellpet'il:lentos que '/isahl evolui .., '1!. eSl'ecit·~
serau controladas pelo ~stado e pela sociedade CIvil

do

e:>1 setores
de' cor.t i nu,~
n,) f'Ot",,., que

3) Subordinacao as nocessldades sociais. ec.ono~icas.

<l

nacional~

ART ., Cor~pete'n ao Estado o est i MuI o P a or- i elli."c"o do
desenvolviMento tecnologlco, obedecendo aos seguintes p~incipios;

1) Incentivo ". un·jveruidades. centt'oEi de pesq,,,sa e
industrias nacionais, COM a destinacao dos rec.u~sos necessarios;

2) Integt'<\cao no Mercado e no processo de pr-cduc ao

1'0"1 i t l cas .e' cultUl'ais d'1I1do-se prlorid'Jde ao esforco 1'.)1'03
cOfilPlêté' incorporacao dos l'(Ic:l.rginal izados na sociedade r~odet'f1a;

4) Respeito 'lS caracteristicas sociais e cllltu.-ais
Pais e plEna utili~acao de leus recursos hVManos e Mat~riais;

5) Reserva de mercado i nter'lo nos (.lSOS e.ll que
eHijá o desenvolviMento econoMico e tecnologico.

Paragrafo 1 - As eMpreS03S que dtueM
Industriais dependentes de processos tecnologicos
atuali~acao 5)0 obrig~dás a investir eM pesqui?~~,

federal. estadual p

para a prOhlOc.aD e
diYersa~ areab d~

ART - Os poderes publicas. a nivel
Municipal, constli.uirao fundos especiais
f inanc i "lf.ento de estudos e p~S'1U i sas ne s
conheciMento e suas aplicacoes.

Proposta: SENADOR ODACIR SO~RES

Proposta: DepUTADO AUGUSTO CARVALlIO

E
PIilSqui!,as
aniAI') i s e
existentes
organizada.
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a lei ~stabelecer incorporando-~e o conheci~ento que dpla~

resulte no p~triMo~io nacional.
Paragrafo 2 - As eMpresas estatais. de econoMia .ista

aplicarao nao Menos do que 5% dos seus lucrol. ~tr.ves de fundo
especifico no desenvolviMento da ciencla e da tecnologia.

di I"et i sez que assegUl-eM os recurso nec ass ar- I os ao ade.llHdo
p I aneJ aMento do setol'.

Pr(JPosta: SBrC

ART -- Const.itui monop ol io da Uniao:

Proposta: DEPUTnDO ALDO AR~NTES

a,:~ i StPt1C i a
.J todo: os

ART - COMpeteM ao Est~do o ~.tiMU10 e .:I orientacao do
desenvol~iMDnto cientifico e tecnologico. obedlcendo aos
seguintp~ principios:

. a) integracao das wniver.id~des publicas ao I'roces!>o
de elaboracao e e::ecucao da 1'01 itica cientiFlcA c tecno10~lc~ do
pais~ que I.cra decidlda~ por ~ua ve=~ no ambito do pod~r

legislatiVO;
b ) gar.:lnt i as ef!'t i v<,s a autonorn i a da pe','lv i 5,'

c l ent.i fica.. e;q:)r~st:.t-3 pel,.1 1 iber'd'Jdt~ de OP(>:lO dos 1~(;:.t;(H~is~ljtH"'a~·

pelo incentivo a criatividad. e a I~ventao;

c> ap l l cec ao de rnc on c lvov 03!> indusll"iau .l<lcion'1i!."
p~ra o desenvolviMento CIentifico D tecno~ogICO;

d) atel1dlMel1to as tH?cessidades scc la ls , cul'lL"'.11'~'

economicas e po1itica. do pais;
e) respeito ah caracteristicas SOCiais e cu]t~rc:I~J do

P~IS ~ AO meio aMbiel1t~;

f) plena uti1 i~acaD dos recurBo~~uffianos e Mat~rlai!>

O Poder· Pub l iCEI as.egural',' a pre~tac.:lo de
farMaceutica· no plano da atencao basica de saude.
bra~lleil'os.

9) reLerva de. Mercado interno qUp vier a roqUQrer ~
sua e~:p,lnS,lO.

Paragrafo Unlco - A eMPresa que atue eM setD~ quP
envo lve conhec i merrco tecnologico c,;be" re.•li;:.ll' resqulS;'; e41

desenvolviMento cientifico. na forlla quP a lei estabelece p c.uJo
resultado se incorpore ao patririlonio nacional.

do pais;

Propost'l: UNO'

ART .. Cabe ao" E'!tado flI'OVOI' o de~;envol v iMento da c iellC i a
e da tel:tl01oglà. '1,) forMa d.) lci. eSl'eClrllhH?nte: rp.lo e'ltIMI1(J .)
pesqui!ià b as i ca e C\p] l c ada .. pela dlE)~PM"lac.at) de) cotlht'cif/if.".to e
<1doquada tr'Hl. Ferenç I a do p ltr i Morl i o lH' I'1ersoll do inov )coes.

Para!Jl"'afcl Unlco - A Un l au apllC:<,t·'\> at11hI1Mp.nte. fI'irJea
Menos do que 2;: d" villt\r d(J pi'odlllo int<=~'n() b'''llto OM )tiv'O!.ldo~·

de pe~clt... l s a ba~ica e ap) l c ada d(,)~.e.nvolvidcl~ Ilati unlv~.'t"~id,:II:fe':.

cri.)d.)s D IJHl1tid"s pe1'1 Uni,)o. est.ldos J,.' muru c lp lou- e e~l cOlltro:.
dQ pe~~ulsa e eMPresa~ estatais.

O pril~lPIO geral que devera InForMar ••te capitulo da
Const i tu icao e o de' f i 'lar a r esp onseb 11 id,)de do Estado n..
prOMocao do desenvolviMeto cientifico e de !>uas ~pl it~coe~

pr,)tlcas, como fato,"es decisivos p,lra o desenvolviw.e,lto ee(.)"":Mico
e social do Pais, e o beM estar da populacao. Para concretizar
el;se pr inc i p io. devei-ao ser Mobll i ;:aó'.ls as inst i 'cu ICOPO"" de e 15 i no
e pesqui sa a!, agenc ias de fc):-[ento a pesqu I !,a e iI~ eMPI'eSilS
Plibl i ces e privadas.

Propot'cionar as condicoes necessarias para qu~ o
de senvo1v I Meto . eCol10M i CO e soe i a 1 SE' f as.s .. de FOI"M.) autOi'lOM,}. a
fiM de superar. deppndencia tecnologica do Pai!>. e COM vistas a
alcancar a Mc1~oria.das condicoes de Vida da populacao.

Proposta: SBI'C.

Proposta: CEME'

o

Tele9raf't>sCorreios.Os

nac l ona l r
3) Subordl11acao as necesbldades socl~is,

cconoMicas. politicds e cu1tur~is· dando-sG prio:'id~de tiO e~~orco
para a COMPleta incorporacao do. Marglnall::ado. na socl~d~Je
ModerlH.

3) A eHl'loracao e aPI"oveitaMento do·, pot.e',c l a l t­

de energia bidr~lica. a ger~caD o di.trlbuicG~ de rncrgi~
eletrlca, salvo as de potencia rpuv;:lda:

4) O, COMet'C i o e;:ter Ie.." de
COMPonentes b~licos;

5)
Teleco~unicaeoes; .

6) Outros estabele~ido; eM lei.

2) A pp~qui.a, a lavra e o enriqueciMento de
Minerios r~dioativoB e Materiais fisseis ••ua indu5tria1i~.çao t
cOMerciall::acao;

ART - COl1stituira hlonopol l c da Uniao a it\!,o ..t.;.uo ,d'e
Matprias priMa. baslcas da industrla farMlucetica.

Paragrafo Unico - Sera crlad~. no pra;:o do ISO dias. UM6

et~presa estatal que oPo1".:,r" o ~\onopol í o . c.ceo t<'Mbe., ~e de"t inara
a producao e cOMercializacao de Meulcamento(; e ~aterlal priMils ail
industria farMaceutica.

1> A p as qu l sa « .1 1.1'/i")' ·1 rf?fitlo:ll;.H""
procD~saMento. o transporte MlrltM9 ou por condulo n

distrliHlicao de pu{.I-oleo e seus der IV.ld'os. e do s-as n,)ll.ü·'ll;
Paragrafo 'Unico . E vedaJo a ~nlao ceder ou

conceder qual quer tipo de! p'lrtic ip,~cao, eM (!Sp:c i I.) ou '?M ',a10~'·
eM J,,;:idas de petrcl100 CIU de 9"(; na~IJI'.. l . sE'Ja a 1UC' f'lotO::to
for.

Proposta: UBIP

ART - COMpete ao Estado o estiMulo e ~ .0rien~ac~Q" d~
desenvolviMento tecflologieo. obedecendo ·)o~ se9\~I(loQS 1"'lnCI"I?!>.

1) Inc~rltlvo as uniYPI~sidaclp~~ cenLros de peSQUISd
e indu~triaS naciondis~ coM n destlnacao dos reCLlrsos
nec:essarios;

ART - Cabe as eMpresa~ estatais papel rqleYan~e no
desenvolvi Meto econor,lito i tldep l,mdente e sobercno r'lis. ,\,;
eMpl....ElSaS estata i s UM rc'\MClS eS!ienc I a j s da ec onoa i a.. s.ob 1"8~' I rtle dt)
mcnop oI io ou nao sei-ao nlant,rdas e ,HII' 1 iadils.

Parilgt'afo Uni co - EMpr'e;,.,!; esta l,a i S SC) f'od.I· ... o <,e1

const i tu idas. eltt i nt'lSo ou ali enada~. Medi .;mte <lll'tO'" ::,\1- ,10 d.\
Poder Legislativo.

2)

Propost'l,: MBI

ART - Cabp ao E!>tado, !.eM Pl'ej u i::o da i n i t i ;,t i '1,1
. privada, prove~ ao desenvolviMento da tleneia e d~ tecnLlogld. n~

forMa da 101, COM o e"tlMulo a pesquisa. a diS(;BMlnaCao do ••bCI
e ao dom ln l o e aprovertah)ento adeqllado do r·ltri~lonio un i ver-s-i l de
inovacoes.

Proposl••) AflICeMP

E'!tado COMO orgau tlCl/'Mativo, g,l/'alltindo os
de part i c: i paeao dos d iversos ·;egOleni.us d'l soe i 001.1de
D avaliacao das politlca!> do sBtur.

o Estado COMO Pt'or~otor de beris e ser-v i ~ C)~' pt'esBt'vando o
patrlMonio teenu10gico das eMpresas est.at~is.

O Estado COMO cOlnpt'ador ut i 1 i;:.ando efet Iva:.ente ~;eu
poder de COMpra para alavancar o desonvolviMento ~ccnologict,

O Estado COMO usuario~ tornando ateS~lvelS seus ar4UlVOS

dI.) 'dados a popu1acao D criando novos servicoD par~ M"lhor
atend j Monto ao c: i dadC:lo ~ alHI)Cnt(:~ndo ~ tran!..;p i~l~ C.'IiC: j <,'\ dt:' ~l,.Ic;l~
OPf?r.)COf?b.

O
i nstruhwntos
n,' d(1f i ti i Cao

A forMacao de pesquisadot'es e tec:nlcos'PM univorsidade e
institutos de pesquis~ e condlcao ejsencial parn a execucao de
projetos de do"envolviMeto cientl Fico/tecnologic.o. A def,nicao dfr
critQrios que perMitaM es~.belecer responsabilidades do estado E
da" eMpresas nesse proces~o continuo deve sal" atoMp~nhad, de

Proposta: EMBRAPA

ART - E dever da Uniao. Estados, TerritorID&.
Municipios, reconhecer a importancla j~ peEquisa agropecuarl. ~

utili;:ar instrUMentos que garantaM o seu de~envolviMet1to. COMO
forMa de assegurar o desenvolvi.ento ~ocial e economico do rllS o
o b~M e$t~r da popylacao.

Paragrafd 1 - A Unlao devera tOMar medidas p.:lr.:l qvP. no
h\iniNo o eql~ivaltmte 03 4X do P'"OoJl~to It1terno B;'uto d" A~l;"iclll olH"l
sejaM destin~clos ao de~envDlviMento da pesquisa agrop~Luarla.

P<lrilgrafo 2 - A UI1 i ,10 deve."'l de!!t I nar, '111lia llJlet,te, 'laO
Menos do que 2;: do valor brvto da(; e;:pot'tacoes de PI ;:;dl'to',
asricolas "in natwra" industrial i;:ado. ou seMi- lndu.trlall~.do~.

as atiyid~dQ5 eM ppsqui~a agrOPPLll~~ia.

Parlgrafo 3'- A Unlao, Tel'rltorics D Municiplc~. dcverao
t..r i ar" rtlt.locan 1o:;lt'JOS pura est j MuI.:,)'" a~ ettlpt.... esas pr i vadé\5.) « I nve=.t i l~ e,~

recursos profl~'ios eM pe~quis.) ag,'opecuari.l.
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Prt!posta: CONSELHO NACIONAL. DOS DIREITOS DA MULHER ART - COMPete a· Uniao legilar sobre recursos genetieos.

tecnologia serac
e treineMento de

ART - COMpete 10 Estado:
1) ReglJl<lw,ent"r, f I \.t.<I1 i ::al' e COI,tl'O1ar- as pesqu i sar,

e experiMent4coes dcsvnvolvld~1 COM o ser hUMano:

P"NI!JI;\fo lln l r o ; E pr-o lh lde tud" C1 'ILI.,l'1LH"
e.WE)õ" ih1t.'nt'Jc'J() citmlinc<l COM MulIHW.lI';,p. hoI,W i1U quo .-ll.rld,lJ·'
cont,,,,, a f>ua ",tf>SI"idade e1 di gnid"de e ns o sc·j,~ de ·.le'I,e.
conheciMento doa usuarios ou ndO seJa BubMPtid~ ~ n~'lD cur!role
social.

11) Proibrr a comerllal i::aeao de drouhs eM feh" d~'
experiMent.C<lO por eMpresas n<lcion.is OlJ ~uli..in~r.~on.iB.

ART - As instituicoes de ciencia e
e~>t i '~0l1 adas a Manter prograr~as de fOI'Mac<,o
recurso~ hUManos.

ART - A Unla~ definira eM lei a forMa de relaeiona.enio
d.as instltuicoes de Ciencia e Tecno10gid COM instituicoes
estrangeiras e internacion~is para o intereaMbio cientifico e a
forMdcdo de recursos hUManos.

ART - As re~pon~aboil idades da Uniao, dos Estados e dos
Mu" i c i I' ios' COM r-e l eco o a educac ao f01'.1111 do estudat11. e, d~ve""ac
ser definidas eM leuislacao pspeclfica.

Proposta: DEPUTADO AROLDE DE OLIVEIRA

Constitui l'atl"ih1onio estrategico do Est'ldo bra. i lel,'o:
- O acervo cientifico, tecnolo91cO • Tultural:

Proposta: DEPUTADO ARNOLD FIORAVANTE

ART - E dever do Esti'c/O 9<lt'M,t ir ao
pesqu i sadol" Me ios de e:: i stene ia e ganhos que lhe
segur~nca pessoal, de sua familia e reCOMp~n•• dlgn~ a
e perManente dedlcacao ao desenvolviMe~to cientifico.

Paragrat'o Unir:o - O c ientl.ta pesqUisado,"
especifica que o defind.

CienHsi;
perlll ta.·

su" i otal

ART - No "mulo rur.al, o ~lsteMa educacional te~~ UM
c'OrriluluM altern"tivo, eM todos os niveis de ensino, dll'igldo a
forlllacao prllflsSIOl'.)l adequada as 'Jtlvidades dg~'al'i<ls.

ART - A Uniao defLnira a estratesia para a 1'0& gradvacao
no Br~.il, tendo eM vista o interesse e a Boberania naLio"ais.
Ser. estabeleCido UM PlograMa perManente de va1orl:acao dos
recursos humanos envolvidos eM c lenc le e tecnologi'l e oduccc s o no
Brasil.

Proposta: DEPUTADO ANTONIO CARLOS MENDES THAME

Propos~a: DEPUTADO PLINIO MARTINS

ART - Ciencid e Tecno10g;d se~.o de.envolvldas
poder PlJbl ico. A iniciativa privada sera estiMulada para
proce~j'lMe'nto.

nele.
i-iIU&1

ARl -'E dever do Cst~do prOMover a cOMPetcnci.
clentiflca e tQcnolCl~lca do Pais.

Pat"l~rilfo 1 -, O Ei>t.\,~O tOM,)r'3 "Méd id'l'; pAr•• que nao NC't10.
do qlJe 21 do ProdlJto Nacional e~utu corre.ponda a investiMentos
PlIIl1 i t 05 e Pt'ivados eM pet,qUis.l PU,",) ou apllead'l.

Paragr.f~ ~ - O Estado prOMov~rl a plena capacitacao
cicntifiea e tecnoloDlca eM areas estraCeglcas e essenciais a
vida social e a indel'endencia do Pais.

Proposta: SENADOR POMPEU DE SOUZA

Proposh: SEW,DOR JOSE IGtlACJO FERRE:IR(l

ART - O ser-v i co de teleCO~llJt1ic~coes, lancaMe.1co e
operacoe~ de sisteMas espaçiais, coleta e dit'lJ~ao de inforriçop~

Meteorol Og;C<'lS e tl'ansM I SSilO de dados . est.arao sob,'e t:ont~'cle d.)
estado.

ART - A Uniao prOMovera diretaMente. ou atra~~s dE
ccnvenlo~ co~ os Estados, a oriel1tacAD de trabalhos de nature=;
tecnico-cientlfica e a coordenacao de recursos. ~eics processos.
obJetivando, COM a coloboraeao direla da Poder Publlcu • Indlrei~

do Setor Privddo:
A) Incentivar e finanCiar o l nverrt or- e a PL~\·'Hlj:;.:I

tecnologic~ e cientificai .
B) PerMitir deduc~o ir,tegr~J da~ de~)P0s~S p p~SquIS~S

e do tecno10gi.) na lr>gis1'lC'10 do I,',poc.to 'ui",e .) r-c J., t!

Pr-cvent cs r

patcntf!S
C) Pr-em l ar-

~!itrangc I j\ )lj ~

as flrMa~ naciollai~

pro~es~os n~cion~is~

que SUb~.tltL!II~eM

dfl t~11 ',~I'i\, qlH:'

Proposta: SENADOR CARLOS CHIARELLI

ART - Cabe õaMbeM ao Estado, BeM preJlJl=o da iniciativa
privada, prover o desenvolVIMento da ciellcia e da Lecnologla. co~

c estiMulo a pesqui •• , a dissBMinácao do ~aber e ao dOlllinro e
aprove i till>lento adeqtlados do patr I Mon io lJnivers-al de inov-acoes ,

ART - COMpete ao E.tado somado a arpa nao governaMental,
o estiMulo e a orientacao do desenvolviMento teenololico·
obedecendo aos seguln~e~ principio~:

I) Incentivo as Utliversid<ldes, cent,'o. do pesquisas e
indus t r-ias ne c iona i 5, COM a detót inacao dos ree ur-s.os F\'f;lCe.sal" ios 1

11) Subordinacao as necessidades ~ociai5' ecunD~icas,

pcl i t i cas . e cu l tura is' dando'-~e p r- iar idade . ao esfuI'co par',
COMI' I e.~,a i I1corporacao dos Margi na 1 i z adcs .n,' Sal: i ed,~de Mod(>rl',': I

111) Respeito as ~aracteristica~ ~ccials P culturais de
Pais e plena uti1i~acao de seus recursos hu.anos e .fteriai~1

1',1) Resel'va de Mel"Ca-do Interno, nos ca~os eM qua a
exija' 'o desenvolvihlc"to eccnce rco e tecnologico.

Proposta: DEPlITt'lDO FLORICENO P?lIXAO

él.tual i;:ê\caCl s oo ('IIJI I ~li\das c'1 iV~':it ir e,,, Ptts"uisa~; .. i nc or-p or-ando-isu
o rOI,hecihlCl,to q"r' de l as resulte no p.3lt IMOllÍO na c lone l ;

Parit9'''c.l.('n 2·· A::, eMpr'esa~ e~it"S(i\i~ ~ de econoMia tl',istf.l

<lpl leut"3o nao /llCI'.os do 'lue 51 (cinco 1'01' cento) dos St'I~S !lltr'I)S.

ART - Cabe <'lO CEtado, seM prejuizo da inlciativ~

p,rivada, prover o de senvo l v laent.c da c i enc i a e da tecnolog"" nc
forMa da 1ai. coa o estiMulo a pesquls"" .1 d.issemir.o1ss'lO do saoet'
e ao dOMinio p aproveitaMento adeqlJado do patriMonio universal de
i novacoes , '

ART - COMpeteM ao E~tado o estiMulo e a orientacao de
de senvo l vi Mento tecnolog ico, ob eder endo <lOS St'gl~ int.e s pr inc i I' los:

I) Incentivo a. lJnlversidades, centro. de pe~qui.a e
industria~ nacionais, COM a destinacao dos recursos necessariosl

11) Integracao no Mercado e no processo de producao
nac i cne l I

111) Subordi~acao as nGcessld~jes soclaig, econoMjcas~

1'01 l t rces e c ul t.ur-a i s , dando-se prlo"lolaO:l(: .10 csforco 1',1,'·1 a
cotl\pleta i nc or-p or-ac ao dos M8tpgltlal i;:ados. t"l.:\ ~~ocledi\de Modepna;

IV) Respeito as caracterlsticas SOCi~15 e culturais do
Pais e plDn~ utlli::arao d. spu~ rpcurso~ hUManos e Materiais;

V) Reserva de hlel'cado e no ppoeesso de I'I·oduc,.lo

setores
celtlt i mn

eM
de

~Mpresas que atu~~

1'~'OCeS50 tern010!lICOS

nac rone l I
Paragrafo 1 - A~

industri-lis dependentes de

ART - COMPete a Un iao e ao~ Estados Mânter serv icnb .:1 e
pesqu iSa agropecuar i d e e){tens.ao rUr~a I.

ART - COhlf'l?te a Un l ao pl"over, t10r:h,ati::-'H' e aco~l"'lllha," el,'
todo o territorio nacional os .prvit.ob de ppsqui.~ agric~la e
e){tens'Jo ru,"Jl. .assagw'dndo o desel1Volvi/llento di! tp.nwl(~~lia;;

agricolas identificadas COM a realidade soe ia1 e COIol a~ condlcoes
de seu Meio aMbiente.

crJI"r~~.p(,)ndéf éfO dobr-o da de~.p(l!•.cl ~f'(?t I YilMente rÓit1 i ~i\d~,;
D> T#)':tltA.U ,,\',3::IM-3. de rO'.:,.laltlC'?c> e de outr-c-. rcut.l't.Sil'

r efcr·ent,e~. il tecno] (}~II t(.. I nc 1U~; ve cH.~);~ trune. ;c' t!H..n ic c:'l ;

E) Mel: ,11'1 i SMOS de aI' 1 i c 'IC'IO obr i gol. trJI' i ,1, eM PI"ojeto.,
finRnciados por orgao~ do Gov~rno D ineentivo~ fi5eel~, Je UM
percentual MinlMo ~~ 32 ILres por cento) para a peSqUla~ pura OP
aplicada diretaMcnte PGlas EMPra~Dg ben~flci~rias .. all'av~t de
projetos dProvados pelo OrgilO federdl COMPetente ou [l0r
!nterMedio de convenioB COM Universldadps Feder~i. e rstadlJd'B:

F) 'Cri'lcao de outros estiMlJl0. ofiei~is 'I pesauisa
tecnologita pelas Empre.as Prlvadals, inclusive flnaneie.yntu
direto a tais atiYldades.

PI'OPOsta: DEPUTMO (.1 LYSSON P(lULINELL:I
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atraves dD fundo psperlflco. no desenvolviMento da cienci~ e da
te~11ol og ia.

Proposta: DEPUT~DO MAURI~IO FRUET

Os Podere!> 'Publicos, a nlvel federal. estadual e
Municipal. criarao fundos especiais de pesquisa. para prOMover e
f, ne nc i ar os estudos e P~SCIU i sa~ nas d iver~a~ dre~~ do
con~eciMento e su~s aplic'lcoes. contando COM a participacao. da
soc!edade civil na gestas destes fundo. eM organiSMOS cole91ados
p'lrltarlos e deMocraticaMente cClnstltuldos.

~ dever do Estado prOMover a rOMpetencia tecnol09i~a e
cientifica eM areas e5trat~gicas e eSs0ntl4t5 A sobrevolvencfA e
I ndependenc. ia da soe I edade.

ART - A Uniao e~tabelecera politica de'
cientifica e tecnologica. n~ ForMa eM que dispu.er a
base do desenvolvi~ento nacional das referidas areaa.

Proposta: DEPUTADO NYDER BAROOSA

infclFr~acac

1(;· i. CO,11G Pr,oposta: SBPe

AleM dos e.tIMulo. a producao naLional (previstos no
c-apl tu l o "ji,l OrdeM EconoMlca e Socia1), Q Est.1do p~'(Jmove"a.
atraves de le91s1acao espcclfjca~ a protpcao A industria e aos
servlcos n~cionais. podendo para tanLo recorrer a MecaniSMOS
fiscai. e ou~ros adequado. para a reserva do mercado nacional
para os setores de ponta da tecnologia Moderna, COMO a
inForMatica. ,biotecnoI09ia. a quiMica fina e outros qUp foreffi
essenci,)is para prOMovar o desenvolvihlento eut.onoeo d.. eCOl101t.la
n"tional.

Proposta: ALANAC

efisc",isf'lê'S

O Poder Pub11co providenciara incentivos e~pec.ific.os a.
eMpreS·1S nec rona ls qlle realizam esforcos na area da illvestlg..cao
cientifica e tecnologica e estejaM Integradas as pol iticas de
Si,lude do Pais. que perMitam:

- Tratamento 'diferenciado
ti' i bUtal" i as

Propo~ta: ~ENADOR JOSE IGNACIO FERRCIRA·

AR! - Ao Estado cab~ planejar ~ politicd para o processe
cientifico e tecnologico no P4is. considerando devldahlfmte os
valores nacionais fundaMentais.

" Paranrafo Unico - O atendiMento as nece.sidades sociais
a polltica n~cion.l para a ciencia e' a tecnologia teM por
objetivo o atendiMento as necessidades sociais.

ART - COMpete a Uniao Federal estabelecer e e::ecutar
planos nacionai. de saude. educacao e cultura. ciencia c
tecnologia, beM COMO planos regionaiS e setoriais úe
desenvolvimento.

- T1"ata~lento di fel'enc iado 11i' ar-e a f inane e iri'
- Pr,vlleglaMento quanio a politlLa de precos (rIP)
- Tratamento diferenciado quanto a polltica de

iMPort..cao e export<lcao (CACCX).

Proposta: OCPUTADO JO~CI GOES Proposta: UNB
ART - Compete ao E.tado a prOMocao. orientacao e

protecao ao desenvolviMento da tecnologia. patriroonin e suuort.
da indeprmdellcia polií.-ica e econoMic.i\ nac l ona l , clbedecendo.o"ra
esses obJetiVOs, os segulnbes prlnclpios:

I) rl-Of~ocao e deseFlvolviMentr) de cer.t r-os de . prc'd~lC.'~"

tecno}cJgici') C' l ndu-st.r r es n ac lcne le .. cot\j ...'1 desigl'l,;u:,JO do-. r(it:lWSO';.
rlnc:essar i os;

11) Integracao no Mercado de bons e aervlC'os e prot~caD

do Mercado naLion~l de tecnologia;
111) Suborrlinatao as necpssidacr~~ SOCiaIS.. econuMltdS ..

politicas e culturnis. dando-ue prloridade ao esForco para <1
C.OMp I ei,a i ncor'plll'<'C 1<0 dos hl<1r'g Ina I i :::ado~; na soe ied"de modern.:l; ,

LV) f\eo;ppito e '1'1101"i:::'lC<lO d<l') Cal'.lc:tN·I';i.'f:as !>(J( i.1i<;
e cu l t.ur a rs. do' P<1is. cor!, pll.'n" e r ac lcna I utll lzac.eo do
r~#\ l.t" i "lt'\'\ I () f, s i r o de Ç',t.I,lS fontes de enHru i ~l t~ de SP~~t' r(.:!cttl'~Os.

h(,ftnanos): ~ r

V) nes~rva de Mercado tecnologico interrlCl nog caso~. PM
C'iue o d~~(?n'lolviMeI1to O f\Hij,3 OU àS 9rand(~s VOC.;lt,(Je(, i(?C:11()lo~i(:'1t.

o ifrtPonh"f'.

Proposta: DEPUTADO JOSE,DUTRA

ART - E obrinacao da Unian, seM preJui:::o da inici~t,va

pri vad'l. p,'over e incen [, ivar o desenvolv iMento .da ( i e11C' 1a Q d'l
tecl10 I os ia. n.:< fbr'hl<1 (11', que a I e I estabe Iecer'. COito e!,t, Ifto'ul o a
pesquisa. a dlsse~inac<lo do saber e ao dOMinio e aprovBitn.ento
adequado do P,ltt' iMOr. io un iver~a1 de'i novsc oas ,

ART - COhlP~'tel1\ a Uniao o est ihllll o e <l 01' I ent..c-ic do
desenvolviMento c ientifico e tecnologico. obedecendo o!> Se9t!"1te!:
principlos:

I) Incentivo a!> Universidades. centro. de pesqu:&a.
industri<ls nacionais. co... destlnacao dos r~curBos necessariosl

11) Integrac"o no mercado ~ no processc de producao
nacional;

111) Subordinacao as necessidJde. sociais. econoMicas
pol i t It:as e cul tura is dando-se pr i OI' idade aI) esfor'co pai'a a
COMPleta in'corpol'acao do.s Margin"l izados na sociedade Modern.,;

IV) Respeito as Laracteristicas sociais, e culturais
do P" i s. e plena ut i 1 i::acao de SeU!, recursos hUManos e mater i <, i 5;

t) Reser'Ja de Mercado interno '11 sando o
desenvolviMento ec onoe lco e, ternCll09ico,do Pais. seM ent,'t'tM1to
COMprOMeter a modernizacao perManentes do parque indus[,~lal

nac I011<11 •

ART - As eMpresas estatais. ae econOMia Mlst~. priVRdi'u
r)pllCat'ao nao hlel'lOS do que 5Y. do seu I~ro. <li.I',wes de :'undn
eapeL i f IC(). no desenvoI v Íltoento da c 1anc i 'I e da tet 110109""

ART - A re~essa do rOY<llti.' e a prest'lcao de serYicos
de assistenc la t ecn i ca ao e>:tericlr. por- p,lI'te de eMpr'('!,,~S !.ob o
controle ,acion'l'lo estrangeiro ou das quais participeM cidlrl~Ot
(~!>trc'\fl~le I r-ns .. serao tr i bl-ltC'dc's etJ\ ~X sc)bp'e o Vã 1Ot br-uí.o détt"L,ll\ 1a~~
operacoes.

" Pau,grafo Un lrn .. O!I tt'''b t:l '
ar~lgo serao aplicados. pela Uni<l~.o~ o e ~ue ~rRtR o caput d~~te
p"" ,por estabel~c.iMentos -lt)L ' n<l peHqulS.. Jetenvolvid~ nu
SUI'f)r I OI"', ... ., S I st~MêtS of I c i ç~ i i) dt' (\tlb i no

5X do orcaMPnto fiscal da Unlae
eM c renc la ' e tecnolog;.l. COM

~etor: ,publico e ge:;tao COM a
clen["f,ca e tecnologlca e da

Proposta: EMBRAPA

RECURSOS P~RA CIENCI~ E TECNOLOGIA
===:==============-------===--=====
Proposta: DEPUTADO ULDURICO PINTO

o Estado promovera dotacoes fi~anceiras as institulcocs
pub] icas de ens lno e pesql.lisa. sobretudo a!, unlvl:'rsidades, car-r-o
chefe do desenvolvimento clentifico-tecnologico.

ser estr~~~r:d~ c~~~~ir~ de pesqu is ador- ehl agropecu",' ia. devera
atiVidades r;lativa;' a orMa d~ ..sse;gUl·<lr o fot·[,aleclr'lf.'t1Ec d.)s
p t" ",pesquisa RgrOpecuarl<1 e preserv'/'

a rlMonlO de pessoal tecnlco qualificado para esse 'iM,' • o

ART - A Un ao e OE Estados ~evel ao criar Mecaniswc)G., I'al"dar Maior estabil dade d ' , t "
pesquisa agropecuar a. a a mlnl~ racao das institulcoes dp
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ART - Cabe ao ' Congresso Nac i ona 1 de l i bi'l'ar sobr e
orcaMentos anue Is e p l ur lenua Ls de inv€)sti.\1l?t1tos €)h\ pesqtlis.;,
agrop",cuaria, vislndo atender as necessidades crescent~s de novas
tecQologlas para o setor agricola.

econOMia Mista. Mantendo a Uniao a destinacao
0l'CaMentat· i <l norllta1Mente' <lt1"Í blll d03. ao 11 in I stet' i o da
TE'cnologi'l.

de ver-ba
crene ia e

e aportE's
re.]l i :: ,J0;1.].
oatrlMOl'iio

ProPo.ta: DepUTADO ULDURICO PINTO

ART - As EMPresas que atueffl nos setores basicDs d~

econOf~ia, beM COMO' na e::plo!'ac'lo das fontes de ene!'Hia e do<;
ser-v í cos pub l i co s . resel'V,lrao UMa p~I'r.ela de i>>i'US t'esul ta,jo,;
flllél.11Celros para a forMacao de fundos de pesqut~~.E\ do s t qKldo~ an

df!!;(,'nvolv i Mento c i ~1r1t i f ico e tecrlCll09 ico de SU·)5 .ll"(?l!:: de .Jtu.)c.)Q
ei;pec ific,1s ti .1fiIlS. '

Pari\~r""f() 1 . As EhJvrE.'HC\~ publlci,s .. r~tC\t.als e de
econoMia Mist~ e fund~cQes aplicarao, obrlgat~'iaMente, "~o Menos
do que 5% (cinco por ~entol de seus lucros na tIoanuntenc:~o' de
fundos de pesquis~;

, Pê\r.:lgrafo :2 - Nc1 s l oc ac ao de t.1is N!cW'SOS' dar-~.e-a
prf?rerenci.1 a Unive;'!>idades. Institulcoes de I'E'SqUS,1 e
congeneres. locali~adas nas prol:iMidades doI estabeleciMPntos
eMPresariais;

Paragrê\fo 3 - O acervo de conheciMentos
c:iené.ificos e tf:1cnologicos resLllt,)ntes'dds peSqlllSaS
COM os fundos eMpresariais in~orporar'se-a ao
nac i cna 1.

Propostê\: DEPUTADO PLINTD M~RTINS

Pr.oposta: DEPUTADO JOACI GOeS

As eMpresas estat<lÍs e de econCltllia Mista apl i car-eo nao
.enos· do' que 5% (cinco por centol dos seus lucros. <ltraves de
fundo esppcifico. no desenvolvimEnto da ciencia e da tecnologia.

Proposta: DEPUTADO JOSE DUTRA

As eMpresas que atueM eM setores industr!ais dependentes
de processos tecnoiogiLOs de continua utlli~<lcao sao obrlg~Jaj a
invostlr eM pesquisa e desenvolvi.ento. polo Meno. 2% (dois por
cento I de seu f ~tIJ".)hle,lto, na fOI'M~ que ,) 1e i est Jhe 1crer-­
il~orporando-se o conhec.iMento que delê\s re,~lte ao patriMonio
nsc i cna'l •

As e~presas ehtát~is e de econOMia Mi~t~ «p] ic~rao nao
Menos do eue 20% (vinte por cel1tol de SCllS lucr.)s. .)t"'1ves de
fundo especifico, no desenvolviMento da c i onc i a e da tecnologia.

, As eMpresas que operaM na area de jurisdi~~o da
Buperintendencia da Zond Frenca de Manaus. sao obrigadas a
invesi.ir parte dos benefiCIOS adVIndos dos incentivos riscais
rE'cebidos. eM pesquisa e desen~olviMento, na forMa que a lei
estabelecer.

ART .. A Ul1i.)0 ap l l car-a -drltl.llMente eM Cienci<\ c
Tecnologia no MiniMo 3% (trE's p~r ~ento) de seu Produto Interno
Bruto As EMprL'sas i 11dt~st;'1 a IS COM in te.~esse~, eM I'.'o;:es~,o':

tecnolog/cos InveS(lr~o eM pe&quisas., respeitada legislacao
reguladora. .

UNIVERSIDAD[S
c::==-===--===

Proposta: 110VIM.EllTO DE: CT NA CONSTITUINTC P~IRA O DESEN nOCIf,L

Proposta: DEPUH,DO NEL TDN fRIEDRrCI1

ART' - As Empresas estatais de econoQia Mista ou privada
que atueM·nê\S areas e.trategicas pê\ra o de.envolviMenlo nac.ionai
aplicarao nao Menos do que 5% dos seus lucros, atra~us de fundo
e&pec;f;co~ eM pe~qui~as cientificas e tecnolog:cas 1 igada~ ao
'progresso e a I ndépendenc i a do ra is' incot'pol'<.lldo-se o
conheciMento que delas resulta!' ao patriMonio nac.ional.

Par,)gr<lfo Unico - O fundo de de senvo l v l ne.rt.o Clelltifico
e Tec:nologico sera adMinistrado atl'aves da COMunidade clentiflca,
de ent idades repi"'esenT-antes dos o/"lpregaJos e dcs prüp i et..1Y' i cs ..
dê\S eMpresas investidorê\s e do Poder Publ ico Fade!'al. devendo
suas diretri~ês trienais sereM aprovadas pelo Con9reSSQ Nacloll<.i.
e COM sua fisr.li~ac.o.

ART - As eMpre&aS eLtatais de econOfflla Mistê\ ou P!'ivada
que atue~\ nas arcas estt'.lteg i cas p ar-a o desenvol '11 'lento ,1<)t i 0'181
apl icarao ns o Menos do qlÁe 5% (C i nco POI' cent o) -Jo s seus 'l ucr-os ,
•)traves de fUl1jO especifico, eM pe~q"15as cienufic'3t. e
tcc.nalogicas ligadas ao ptoces~o e jt1dep~ndef,;ciê\ do Péd: ..'
incorporando-se o conhecimento que del~9 re~~ltol' ao- 13dtriroüMlo
nacional.

Paraçll"ê\tCI Unlcu - O Fundo dI:! De;;f?Il\'olvl:~cnto Ciontlfico
e Tecnologiro sera administrado atraves d1 ccnunidado ~lontl'IL~'

da erlt i d<.,dC?~; represGnt.i\td..es dos E?MPrC?qê(do-:} e d(\~, prop i etar"1 oe; ..
das eMpresas Ilwestidot'4S e de Poder Pub 1 11..0 r,)der.11. devendo
suas d l r-ot r l zos trienitis se'''~M apr-nvado s .pc I o Ctn ~1I... t.\~)5:> Nac JOllf11 ..
o coro sua fiscali=acao.

ART - fi Ul'dao. anuli"lr!nte. ,:01'1 ic.,;Ira. ..tr·..ve s •.In
Mini~terio da Ciencia e Tecnologia. 3% 'trc!:: por cento I rio
Produto N'lcional Btl)to, niH. arCll!> dp dE'-!.f.!lwolvirnc'llio tC'tnolo9ico.

A universidade _ deMais instituic:oes publicG~ ~q

pesquisê\ dpyeM SE'r parte integrantE' do processo de forMulacao da
1'01 itil:á cientifica e tecnolosica e ,)gentes priMol'di.li. dast1
politica~ que skra elaborada pelo Cungresso Nacional.

DIREITOS DOS TRABALHADORES CAUTOnACAO. INSALUBRIDADE)
c=====:======~=======================================

PI'oposta: ABICOMP

Quanto aos iMPaCtO~ sob!'e o trê\balhadar te.D~ as
iMPlicacoes dos processos de auto~acao que cqloLaM eM evi0uncia
a;; questoes di! r-ec i c 1ag",!>, e r"'~pl'ove i tafllento de 'ao" de" cbr o
) i ber-eda no pt'OCe)<;!>O de .3uto~\a~ao e do uso de a I tf!t'I~., ( i v,"~
tec:nologicas que el iMin3M 04 redu~aM ê\O ~illi.o a insalubl'ldade
nos l oca i s de tf'<lb.]lho •

Propo~ta: USIP

A> Direito c1 rE'ciclagetll e rlNPt'ovui t.;1h:C'II!O d.-, rr.:oo-de:­
obra eventualMente liberada no processo d. auto.acGo.

BI Direito dp partic.IPacao dos ~rQbalh3dorn!> e
se,~vidores na decisao sobre o processe de auLofla~ao ~~s eMpl'esa3
e Orgaos Publ icos.

C) Dirt'ito d~1 !",'lrticipacao. dos tr"b,1lhadC't'!!';' I:!
servidores nos beneFicios do progl~eSSO ~ecnfco-·par~icir4CaQ ncs
lucros e reducao da jo!'nada d~ trabalho.

D) Uso obr- i gatorio de hledíd.3s tec'lologir.~s '''is'3nc''J
eleifllil,'lr ou reduzir aCI MiniMo a l ns a l uhr l dade do!' l oc a rs d::!
tr<lb'llÍlo.

Proposta: DEPUTADO JOSE JORGE Proposta:. Mil I

~

o
ou

e aC,es'So
t-eMpt'j~ '-jue

eM t"'(?dUrbO

ART - As nO!'Mas de protecao aos trabalhldorvs obpdeterao
aos seguintes preceitos. .Úellt de outros que viseM a ,~elhor'ia dos
seus benefiCIOS:

_ 1> Participacao dos trabalhadol,'es n';I" vantagens
adlvindas do processo de auto~acao. mediante a reducao da jornadl
de tl',>balho e/ou a di!;tribuic:ao dos benefic ios dec.Ol'r ente!. de
aUMento da produtividade gerada pela autoMacao;

2) ReaprovE'itaMento de Mao de obt~

progr3MilS de reciclageM prestados pela eMprasa,
pI'or.esso de auto",ac ao p01' e 1ê\ adot ado i MPol'tal'
eliMlnacao de po~tos de trabalho e/Ju OfICIO;

3) P,;\t'tlcipa~ao d"s orgalll~acoe~ de trabc,lhadol'es.
Mediante acordo. nos processos decisorios rel<ltivus <l i~lplantacao

de sisteMas de alltoM<1f' '10.

o Poder Publ ico incentlvar~ a pesquisa e o onsino
cient.ific·Cl e tecnologico. Pc11'" tanto, sel'a pel'MitidCl <lua ilS
empreSilS privadas apliqUHM at.e 10Z (de~ por cento I de seus lucros
eM fundo esppcificQ, dedutiveis do itlPosto.de renda. o ~€)SMD

ocol'ren,jo. e!'l car.)te," obr i goitor io' COM as eMPresas estat'11 ~ e de

O Estado podel',1> Mediante Le i> cr iar fundos e!,pe, Ia i s,
dest ina.:Jos .) re.]l i cacac de pes qu i:las setor I.] is. beM CO'\O ,j.,
incont Ivos e conl'C'del' i nsencoes f i !'c:a i~. ,I eMpl'eSIS ou l'llt idade',
proivadas que se dedicareM ao desenvolviMento cielltif!~o e
Tf?nlOlogico.

Proposta: SENADOR MAURICiO CORREA



.. ) Introducao -de tecnologias visando a el iMinar' ou
reduzir ao llIinímo a í nse l ubrvl dade nos locais de t.,'abalho.

Proposh: CUT

AUTOMACAO - A legi!>lacao da inforMatica brasil.ira, a
lei da informatlca. ~ constituic:ao do CONIN (Conselho NBcional de
If1forl~atica e l':utcH'acU() e Inclusive o I PLf~NIN. est.,u'ao EM
discurSa 0 eM todos ns seu~ aspectos no dcb~te constitulntc.

Viii" i os "1 obb i er." de Dt?p~lt,,,:lo5 1 i gado~, ,1 Mul t inac i c)I".:,ls 11
ao'; sei.ores conr,ervMJorl.'s. trab<ll h.lr.lrmo SCllt i do dI? lnl?lltl!Jar .\ Lo j

do Rllr.erva de Merc.ldo e colocar ~a' pol itic., tl'cnolr,olca
tot.,] 1Mente e,1tregue .10 C.1P i tal Internac i ano 1 •

EM s~'gIJndo lwg.,r os "l obb les" do!, t>MPrl1\,,1r,io!> nac lcua l s
1 ;g.ldllS dO !30tOI'" f,nal1ceiro e ao setor dI? Infor'M.lti(;'1 ve c
trabalhe,r no serltido de Manter " 1'01 il-ica' ,1tllal de l nf or-mat l t.a ,
que n<1O gollnante a di str ibu ic ao SOC I a] dos benef' I c i 0!3 do
desenvolviMento ,tecnolcHlic.o.

I'ar'a o ',clviManto sindical, e e!,senc:i'll gal',lntir a
ele ic-ao do hlai OI' nllMeró I'OSS i vel de Deputados t(l~lP"o~letrdus COl)
as Y1os~as reivir,dlCaCCIE-:S e Mobilizar os trab"lhadcr·€'!. pi:lra
g4rantir al~eracoes substanciais na le9i&1.cao ,de InrOrMC~ica

visando os pontos apontados neste dOCUMento, COM enfase na ~eresa

de p.lt·tlcipolC.JO das encld..des representolti'lols dO'!3 tl'.lbalholde,,-es e
dos MOV i rnentos p op u) élre~" ern cohd 1('oes de OI' i nar sob"e ~,

defitlic'.lo d.) 1'01 itlCol de auto~\olCaO e tecnologia t"Hllo no .l!:tlectu
global (CONIN). COMO nas eMpresas. nos locais de trabalho, et~ ••

AleM dos aspectos Mencionados. v.. le ress.. lt.. r duas
propo!>ta~ inp~'tantes da lei de inforMatica que fura. vetada~

pelo Presrdemte FI9lH:dredo, W.lS n..o f'O,")f,) tocad.)s pelol "Nov.)
Republ ica".
fi - Contl'ole do s Trab,1Ihadof'es sobre o r,ittt.o, increMento e fortll<·
de it.1platltac~o d.l .. utoM ..cao nas e~lpres~s, e l oc a í s de tt'oll<llho,
atrave!> de. cOMissoes, paJ'itarias de p'1tl'O€O!. f!> tl'abalh,1dor'c~s;

B - DIre ito de ac esso do c I dadao aos bancos de dad!'.. <l\,e
contel'.naM 'i nforMacclCls .sobre 5 i, COM o podei' dG' ret i f I cac"o ele
dado~ Inveridicos.

AUTOMACAO E A SOC1EDADE - NUMa prodwcao planejada e
socia1izada. a automacao pode ser reaJMente pensada co~o u~

beneficio social, concretaMente efetivar a substituicao de
funcoes penOS.1S e per, sosas , _9<1t'-ln1_ i" o dUlncnto d'l pt'oducao
aux i I i ar no func ianaMento da soe i edade. aUMetar o teMPO li vr-e
etc.

oi rao os patroes 'Iue isto tC'lnbeftl Ot orre nuftla soc i €Odadi?
capitalista•. Mas neo e assi~l. Na p r-oduc ao de unI p'lis C(J~IO (J
nosso· o desenvolviftler,to de novas tecnologias e a util i::ac..:1O dil
autoM.aC<10 estao i Mf:!d I a t.l~lente subol'Cl i n.3d.l'; aos i tltf:!reSSe s do
capital, do cresciMeto do!> lucros, da DJ'odutividade. Varias
fUnco~s f'oraM eHtintas, ~\.as POUC03 tet" sido os tl, ..balho·s penoscs
e iosalubr€Os que forarn substituidcIs 1'01' Maquina!>.

Proposta: MOVIMENTO DE CT NA CONSTITUINTE P~RA O DESEN SOClkL

ART - Fica a!isegurado o controle social da!> <IpI iC~ltoes
da tecnologia.

Para grafo 1 - As Ot'ganl::aCOI?S dos tl'ab.,lt\,..:lrJt'es
envolvidos terao grantia de particip~cao n~B dClcisoes rel~tlva. J

tranSfOI'MaCOeS tecnologica!> no pl·Oc.eS~,Q 'Produtivo.
Polragrafo 2 - A politlCol tecnologj~a tOM<1r.a COMO

principio o aproveitaMentoz nao predatorlo, a preservaca0 e a
recliperatao do ~Ieio <1Mbierlte, beM C(l,~O o re51'I!ito des v<11ol'~';
cul tl~r;d s da COMun Idade.

P"ragr·.fo 3 - (\ IMP laI1tac;,,0 uu 1.'1:1' ant;ao dc' !>1 ~,tC'(II<'!'

tectlolo!Jlc.1S dI.' iMpad.o SOCi.ll e esonnMico. p,nesl.'Y·'lo.loJl " ti:'
di I'e i tos d,~s r,ç,coe!l Ind I \Jt>nas, deveM sér' objeto de conm)] ta "
soe i I?d.ldc. .1tra\leS dI) Mec'.Ini SMO$ quI.! il Le j def' i n i 1'.;1,

Paragraro 4 - O Escado garantira a criacao de orga~ISMo~

~speclaiB controlados pDl~ sociedade ciVil e MantIdos pelG POdE~
publ ICO, rapaze~ para. de MOJO IndeppnddntG', gprar e fU,~lprer

dados e inforM~coes sobre I.l iMpl<ll"lt'lC"O OH ellP·lns.lo do~ sl:~,ehl"s

t~t:nologlco!> tr'!tados no f\arlgl"i\rO "ntet'iol'~

Propos'ta: SENADOR Ct'\RLOS CflIARELI.I

ART - A autor~ac<lo ut.i 1 i;:"da na inforlf,atlta ('1:_ ·j«l"
cvidildos para que se .lsseilllrf:· o i11dispEcnsüvel ajllst.<lMC1'f(l .).:1

Mercado de t~ab~lho, visando a protecao da ~ao-de-obl'a a do
t.".lb", 1hador.
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Proposta: CUT

A 1€O i de i nfClI"Mat ica, apr-ovada no 80\'e,nI10 F i guc i l'f.1do
teve sua i~wlant.acao e continuid.de regulamentold.a p.r4 os

.I'I"'Ol< i ff.CJS tre~. anos atraves de 1e i r'eCtmteMente apl'ovad" no
COtlgt'esc<o Nac i on-i l • est-abel ecendo o I PLAN!N (1' 1.1110 NaL i o",,] dI!
InforMaLlca e AutoMacao). que trata dos inve!>tiMetos, das
pesquls.)S e de d l ver-sos aspectos d.l ,nrOi"(f,.lt.lca (entlm,Jid~ CuMO:
ProcessaMento de Dadas, Microeletronica, TvleinrorMatlca.
AutoMacao de Projetos c' Manvraturols. Controle de Processos,
!nstrutllPntacao, Soflware e Servico!».

Os objetiVOs do Governo e dos eftlPresarios COM o I PLANIN
S·lO:

a) r'Clrtalecimento da Indvstria Nac lnnol de InforMatlca;
b ) AYhlento de produtividade do palnque l ndus.t.r Ia l

bras i l e i 1"0 e dc~ cOMpet i t i v I dacre ,je seus produto!> no Mel'cado
i nterrHc i ona1; .

c) Sustentacao tecnologica para o atendiMento das
necessidades Militolres;'

d) Maior possibilidade de superavit na balanca
cOMercioll, objetivando possibilitaI" o pagaMento dos Juros da
Oi v i da E::terna.

Nestt> sent, Ido, sover-no tOMa algUMa:; Med idas concr-e t as de
apolo olP eMPresariado nacional que atua Oll venha d -ltuar n(,lsta
al'e"" tais COl1lO:

a)lncent,voB fiscais e legais, Incluindo isencoes de
i~P05toS' eMPrestiMO& subsidi.ados· garoln~i••• etc.;

b)Intervencao concreta nos centJ'os univ0J'sitario& f!> de
'orM-acao tecnicI no -sentido de capolcita-los a se integrare~

di \'etaftlente a;, ser enc i as das eMpresas, inc1 u Indo a 1ter acoes
curr i cul er-es r

c) Pesqli i ~JC\ ~ f i nane iadas com rec ursos 90ver'naMelltcl i ~i

dirl91dols pelos eMpregarios brolsileiros no sentido do aUMento da
p r-ndu t, i v i dada;

d)Apoio total do sover-no as n€Ocessid,;:,des do ettlP\'csari,;:do
nlcion<11 no que se refere a investiMentos no setor de autoM.acao
il,dlAstr j,l1.

Pr-cp osLa :UBIP

A inf'orMatica deve !>e~vir ao desenvolviMento socio­
econoMico e cul~ural da Naclol

O df.1!lenvol v itneflto da i nfol'M,1t i ca deve se al'o i <Ir.
pl'lnclpalmente. na capacitacao cientific<1 e tecnologicol
nac i 011" I S.

Prorestl:SENADOR AFONSO ARINOS

Ot> Poderes Pub 1 i ros ut i 1 i zar'ao, I'I'eferEmc i a 1mente, bens
e servicos nacion~is, nol .area da inrorMatlca •. observados ,~s
criieJ'ios legais que aSSegureM adequacaQ tecnolog'~a e econOMlca
0301 objetivos vis<ldol.

PI'oposta: ABCC

Tecnologia de Ponta- UMa COMissao do alto nivel, nOM.ada
pelo Congresso Nacionoll, fIScdll~~ra a ,.portac~o de tecnologia
de ponta, 1 imital1do-a ao necessario 1',,1'1'0 o nosso de~.el\\'olviMento
e SGMPr·e que passivo1 .. ~l tr"ansferençi-a d.e "kf""I'Ot'J-how ll e do dli"c.'itc
!>qbre'Marcas e patt>ntes do produto acabado.

Proposta:ABIcorw

Entt>ndeMo!> que inforMatica deve estar a servico do
desenvolviMento socio,econoMico.po]itico e culõural dB Nac~o e
que '" adequ<lda t?::pansao dessa at i v i da de deve ~.PI" apo i ad.;, n"
Colp.lc:ítolC.10 teénoloyica ~faciotlol1. O'Est'ldo teM func.lo t'elev.mte
nesse processo tanto COftlO orgao hOJ'Mativo quanto na qU.:ll idade de
proMotol' do- desenvol'linletlt.o tF..'cnologico. e;npreg·1r,do seu !,oder 'Je
cOlt,!,,'" para est i l1\uJ ,'I' e alt.p1 I i.\~ aOtel'ta de bens e sel'Y i co!>
pt'odu;:ido5 por eMPlnes.)s de cdpitoll e tecnologias nac,01\'lis.

Proposta: DEPUTADO PUIUO MARTINS

ART - Na are'.!. de I nfornlat i Col o Poder Pub 1 i co i t i li z-)r­
se-a dos bens e servicos nacionais.
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Propost-a: ssrc

l-Todos teM d lr-a l t.o óI UM ólMb iente sadio, ac ologicil,.,'nte
equilIbrado e -adequ'ldo p-ara o desenvolviMento d.) vid.~. COhl o
dev{;<" de o defendeI'. Pal'!I ssua conc.retizacao, os ~eguinte!> ponto!>
devehl ser obser-vados , -'

2-E dever- do pode,' publ ic.o, atl'ave!> de organi,;r.os
proprios e COM, .1 cc l ebor-ecao da coreun ldade ;

a-Assegurar eM AMbito nacional e regional a diversidade
,das especier; e dos ecosistehl.as, de Modo a presel'var o P<ltt'i"10tlio
genetico da nacao1

" b-PlaneJar e iMplantar atraves de lei ou decr.to. e
a 1tel'olt' .apetlolS .atr.aves de I e i, -I'arq,~es, "rer;LH'Y'lS' e s t -icoes
eco l os lc as e outras un i dadas de ccnser-vac ac- de ólMbito nacional,
estadual e Municipal, Mantendo-.as atraves dos servicDS publicos
indispensaveis a" suas final idades1

c-Ordenar o' e sp ac o tel'l' i tor i a I de "fOrtla .1 tonSet'V.lr.
ccnstr-u í r- ou r-es t aur-ar- p.:dsagens equi 1 ibe ad':ls b iologlci.tnente;

d-Prevenir e 'control.ar a poluicao. .a erosao e os
processos de desMatólMentos, o deSCUMPriMento da legisl~c<lo
pertinente iMPedira o infrator de receber Incentivos e auxilios
governamenta i 5;,

e~Pos.ibilitar a todos, na forMa da lei. COMO parte do
beM COMUM, á fruicao de todas 'as formas de energia,
principalmente as nao poluentes;'

, '-~.segurar e prOMover, COM base eM
ecologicos. o aproveitaMento dos recursos naturais
de todos, g<lr_~nt inda-se sua r-aser-va e es iotagem p<1r'<1
futur.as1' -

g-E:<i9 í r, na fOI'Ma da I e i , a e1abOt'ac"o de e s í.udo s de
i ~lpacta .aMb i ent" 1 que pel'Mj 'i.aM def i n i r Pt'; Oi'i dades e a I ter(;.l L; v 15

naexecucao de' proJeto. que possaM causar danos ao Meio aMbipnie1
h-Proteger os' MonLlMel1tos natLH'-) is' os 5 i i. i os

paleontologicos e arqueologicos. os MonUMentos e .itio.
histo~'lcos e' Sl;:L1S elehlentos. fb:ando eM lei as nl,,':Iida5
restritivits ao d l r-e i t,o de pr'oPI"iedade1

i-PrOMover a educ.acao aMbiental eM toJos os nivels e
prOPOI'cionar, na forMa da lei, a Inf'orMacao aMbient.:.l. OI'i e.-.tadil
por' 'UM entel1di hlento cu l tura I das reI acoes entre a tHtw'e::a e .)
sociedade.

Pt'OPos ta: ABCC

DESASTRE ECOLOGICO-O Cidada~ sera protegido quanto a
dlnos ca~sados .a sua s.aude e/ou econOMia. por falha. dDvidarlpnte
COMprovada. eM produtos indu~trlali::ados1 ou danos orovDcad~s

PCI.l !~xecuc.)o de progr'1M.)S c Ient i f i cos-t'ecnolog icos do qLI<!'l quel'
natut·e<:a.

Propos1...a:CUl

Os trabalhadores entendcM qwe as transformatoes
tecna10gicas nao, deveM p!or.ar as Ja de~radadal condicoub de
ambiente natural. Ao contraria deve buscar-se tec.Y<ologia <ldequada
-a recuperacao do aMbiente natural.

Os r ecwrsc)!; natura i s deveM CUMPI' ir UMa funtao soe i il1
deMocratica e considerar as geracoes futuras.

Proposta: EMBRAPA

ART - Cabe a Ut,iao, EstadCJ.s, Tet'l'itot'ios e Munic~pios

o aprove i t"'~lento nao predator' i o e cr I'.it' Mee,H11 SIlOS
de preser~.c~a e recuperacaa da meio aMbIente ~ dos

naturaIs (solo. Igul' ~lora e faun)).
Paragrafo 1 - Dever'ao m!r destln<I>:Ia. i:< Uni ólO. al'ea" de

tel'ras - .aprol'iàdas e in.ll ienaveis degtinad.is '3 peSqlllSa e _)
conservacaa. eM todos' o" gr<lndes eco~sisteMas ~:istentes no
terl' i tor io n-)c iO~la I . ' .

Paragt'<~fo :? - Toda area de solo agr;c.ol,' ou «!wic.vJt«vel
da Pais, deVel".l se cons'...ituir en~ p'ltt'i'~Otlio pertencente 'I Unlao,
COMO forma d~ ~rotege-la contra o mau uso e ~eus B{.i~os dW1050S.
resre it,mdo-se os di t'e i tos de prol' ied.)de pó'iv<ld.a.

Proposta: DEPUTADO ZrZA VALAD~RES

ART - E facultado as pesso.as fisic.as ou juridicas.
inclusive ao propietario do solo, o direito de requerer aos
orgaas c0MPetentes. na forMa que. lei ordlnaria estabelecer, a
présel"vataa da naturezi<, atravt!s de dec I at'acao de re.ervas
ecolo~ic.1S, de reserv,)s hlinerais e de decl'11·aC,)0 do pel"iodo de
l"epe~I~O de are-ab agr IcultAvels carent.s de des,an.o ou de outt'as
Medid,)s conSet'VilCIDtlistas.
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!'I'oposta: SF.NADDR MARIO MAIA

ARl - A Uniao prOMovera o conheclM.to e debenvolviMonto
c.ientifico e tecnologico, COIll a obJetIVO d~' l>l0l!lO.'.ai' ,lS c(mdi(O~!i:

de 'lida da populacao. vedado o i~centivo a pesquisa d. ·fis~ao

.ltollllca COM fins bel l cos ou p'lr-1 enrgiA nuc l ear . ant.es ',Lle ri quet.,
esgot'1das toda!> as aI tE'I'r'<1t i vas energet i C. ,15 (>}:i s tente" no P.:d f..

Paragrafo Unico - P~ra antandor o dispo.to ~estr

art,vo, a Uniao devera destinar. no MiniMo, lOX do orcamenta
fiscal eM progralllas o pro~etos de clencl. e tecnologIa.

Proposta: ~BINEE

COMpatlblli::acao dos recurso. detinadob a c.len,i. e
tecnologi,) COM os Modelos de 1'011 Licas indusirLI.)l e te,nolo;!!c \ .1
ser el'l for mul ildolõ pal"avos vai' i os SC'8lllentcls pr O!:Iut i vos' ME d i an t e a
inscituicao de Mecanismos riscais e credlticios.

Pl'oposta: DEPUTADO UlDURICO PINTO

ART - E dever do Esti:<do proporcionar as condicoes
necess.arias p.ar~ que o desenvolviMento da cienela e tecnologIa se
fas.sa de forMa autonoM,1 R d",ll\oct'at I c a a f i M de SUPRI',"" a
dependecie "tecnologica e Melhorar .as condicoes de vida da
populacao.

Proposta: ALANAC

ART - -L.i Ordlnaria aprovada polo Congresso Nacional
est'1belecer'a o I>lodelo d.) I'olitic.l de desenvolvl"lfmto d.l I'er,'.u I5'\
cientiflc.<I, tecnologic.a e da p('slitica Indus'''I'ial, detltro do s
seguintes principias:

Propost<l: DEPUTADO NILSON GIBSON

ART - Cabe ao Estado prOMo~er o desenvolvimento da
~iencja e dil tecnologi-l COM Q estiMulo a pesqui~.a. a disseMipJcao
do s~b.r e do do",inio • aPI'oveitaMento .:,deClLwdo do pat.l'irronio
lUl i ve,·s.ll de inovecoe s . tendo eOI v i r;t" a\l."~n'"<lt' a aUtci;iJM i.l do
poder de decisao do Paib eM relac<lo ao caplt~l Mullinaclonal.

ART - COhll'etêM ao Est'HJO o e s t i mu l o e il ot-iDtitaCilf', do
desenvolviMento tecnologico~ obedpcando àoa ~eguinte9 crital'iDb:

I) Incent i vos .as Wli ver-s i d~des. centt'os de PI.'t:qU i S~ e
indu~trlas nacionaih~ COM a de!.tinatao dos retursos neLessal~ios;

, lI) Preferentia par areilS de alto interesse soci~l.
vi.ando a ffl.lhoria da. condlcoe. de VIda. e trabalho rlo POVO;

IIr) PreCedal1L,a a atividades produtiVAS qwe seJ.M
i 11tPI'lC; ives eM Mao-'do-()b I a ~ i t'ltil..1MO:) i nttk rltHI;

IY) Prioridade il inovaloes tecnologic~b que apre~DnteM

""1 i ol'es pr'ob.1bi 1 i dades> de "U!'Cil'<,C.ilD de defaf>ager,s eM 1'.1.1c"o ao
nivel ~lcanc'ldo pelo f'-ll'in-ll estrangeiro:

Proposta: EMBRAPA

ART - Cabe e _ Uniao, atraves, do CogFC'S;;o Nac i ona 1 ,
estabelecer MecaniSMOS p-lra o fortaleciMento de UMa pul itica
nacional de peSQUisa agropocuaria que tenha por ba~e UMa total
inte9rQc~o entre centl~os oficiaiS d~ peSqUIS~~ universidad~s~

sist~Mél de e}~tE't')sH:\O rvr5tl e etfipr'esas pr-Lvada s , cott'. \'i5tct~ a
transforMar I ciencla e tecnologia. COM Jefinlcoe!> cl.aras da
papel de cada UM.

Paragrafo 1 - O Governa- devera proveI" o. rec.ursos
flt1a11Ce 11'05 necessar i0;0 p.at'.a o dflsenvo 1v IMetlto e fopta 1ec I{tlento
das at iv, d':lo:Ie.- dc P('sqU i ~a ':1'.H'C1PCC uat' i a eM todo o terr Itbt' Io
n.aclonill. dar prIoridade a forMacao de pessgal qual,fic.ado I'ilra
esse fllr., e' equipar adcC(uild«rr.ente os centrcls ofiCiai,; de
pesquisa.

Paragrilfo 2 - ~s universidades deveM partICIPar do
processo de fot'MUlac.)o e EmetUC<lO d.) polltic.l dQ pesqLli5,)
agrope,uar-ia do Pais, 'lantc) eM fvncilo do tr-abalho qv:? deve st"r
desenvolvida eM articulilcao tOM os institutos do 90V&~nD m COM a
iniciativa prrv'lda na gerac.t\o de tecnologias pa!'<1 o
desenvolviMento do setor agrico}a. COMO na capaci'l.acao de pessoal
qual ificad~ para ess~ fiM.

Paragl'ilfo 3 - A iniciativa p"iv~d<~ dever" w"eY'
incentivada a investir eM pesquis.a agropecuarla. isusladaMente.

OU eM projetos conjuntos C.OM o gqverno.



rropost~: MOVIMENTO DE CT NA CONSTITUINTE PARA O PESEM SOCIAL

ART E garantido a 1 iberdade de pe&quisa cientifica.
seMpre que seus resultados sejaM de dOMinio publico.

A pol,tica cientifica devera proteger ~

paleontologicG. arqueologico e hi!;torico. ouvidas ~s

cientificas e taMbe~ preservar e garantIr o livre
docuMent~cao histor/ea.

patl"i/llonio
~ocied~des

aces&o êt

-21-

e ê'proveita..úmto das inovacoes. PI'eset'vMla eM todos tIS casos. <!
liberdade do pesquisador nas suas opcao teMaticas e
Metodologica~.

ART - Os estatuto. da. ,EMpresas Publ ica~ e de e~Ono/llil

mistil fixarao o percentuill MiniMo de~eu orc.~ento que devera
ser aplicado. atraves de fundo especlf'i~o. no desenvolviMe~to da
Ciencia e da Tecnologia.

as c:ondi coes
os recut'sos
objetivo de

Proposta: DEPUTADO ARNOLD FIOR~VANTE

t'\nT - O Est'ldo 1 ncent i v.~r'l o desenvol'.' i Mente c iel' \,i f i co
e ternologi~o rrovendo e estiMIAlando o ens lno e a Pt's'lIJis~_

~MP'lr~ndo os inY~ntos e. na forMa d'l loi. estender'l OL beneFicios
de sua atuaeaa a iniciativa privada de organi~acol?L naLionai. ou
estrangeir>ls, desoie que. ~s ulti~las esteJaM a~IPlrl~H.mt~ r.adlt>ldas
no p a ls ,

. Pal~grafo 1 - Terao prioridade nos incentivo~ de que
trata e·;t\, ilt't i 90, <\'; pesqll isas que bus'lUt'Ill ,1'h)lel\~O de
produtiVidade dos bD~s que viseM a pa: soci.l.

Pardgra{o 2 - Para conS0cucao ~e seus objetivos o Estado
ut i 1 i c ar ,. r-ecur-s.o s hL'M<>nU!' nac i nna i!> ou estrange i 1'05 f) ;>rop i c I ar.'
conv~nio!> e intercaffibios de inforM.~oes co~ qualquer Nacao.

Propost~: DEPUTADO JOSE JORBE

ART - O E!>tado estiMulara o progresso cientifico e
tecnologiço. se. prejuizo a iniciativa privada. de aco~dn COM ou
seguintes principios:

II Pro_acao e Melhoria da qualidade de vida hUMana;
11) Reducao das desigualdade. econoMica. e SOt iai~

entre A& r~9ioe~ do Paio:
III) Rat.io~al izacao de custo~. ' proces!.or. e Metodo!. nas

atividades essenc le i s r
IV) Abll itatao da iniciativa privada a produ:::ir bens de

elevado valor tecnoloslto agregado. para o atendiMento do Mlrcado
nacional e in~ernaclonal:

V) Cc>pac l t ac ao 'da Ino:lustri" N~'t l ono l a Mante,'-se
independente e COMPetitiva no Mercado Mundial.

Propost,,: 'DEPUTADO PAULO MflCAHINI

ART - A politica de ,inforMatica. telecoMunicacoes e
COMUnlcacao social valorlz,ra I tecnologia nacional e preservara
o Mel'c-ado' Interno p<lr~ a industria e'l inteligencia nac lcne l ,

ART - A pel itica de in~ormatica. telecoMunicacoes e
cOMunicacao social valori-;:ara a tecnologia nacional e preSei'Varil
o Merc,.do interno pal'a a industt'i" e a inteligencia nacional. '.

Propost,,: SENADOR RUY B~CELAR

ART - A ciencia e a tecnologia tt'M pappl estrategieo
basico para o desenvolviMen~o econoMico e sorial e social e para
a soberania nacional do Brasil.

Pal'agraf'o Unico - A 1e i esti,be 1eCf.!I·a
autonoMas cio Pais no caMpo tecnologico e
obrigatoriamente dc~tinados a esse fiM. COM o
garanti I': '

Il A rE'sponsab i li dade pr it~ac i a l do E.tado e I', pronover­
-l cOMPetel1l:ia t.ocno l os lce nac ionaleM' a,'eas de l'elev.,lrIte inte,'esse
social. t.ais COt.o a proo.!ucao dE' al i MtHltos, saude p ubl rca s enelrglil
renov-l.v\Jl. inforM.lt.ica. Inbit.lcao. tr~tlSpOt·te coletivo.
SanelaMente basico e Meio aMbiente:

. lI) A Mclho/'la dilS c ond lcoes de vida e de tt·'3balho do
POVtl· iltl'aVe", do <I"mento auto-sustentado da pl'oduc"Q de b()ns e
acrvicd•• g-anhos de proJutividado e elevilcao ..tos 5illarlo. roais~

tIl) A integracao efetiva do Brasil no protesao
univprsal de enri~leLiM~ntn do PiltriMonio cultural d~ h~M~nidad~;

IV) Insi. I hlc i ono 1 i ;:"c:ao 0:1 .. pal't i C [p (te: ,10 df' I?l1t i d,)dE't.
de centr-o1o :;01' i<11. \11'lt i da,)". 1'\J"NJ',,~;1'i.'ldti v.a~ do', ti'<lh'll h "'Io"t";
e c·idadaos elo gcr',~l 110 pr'oce!.so do de!.envol 'J i '~er,to tt'cnol C)!1i C.O.

Proposta: SeNADOR GEnSOH CAMATA E DCPUTADA nITA CAMATA

ART - Ao E!.tado c<lbp. fONlent,.r o deH.envcllviMcmto d'1
ciencia e ~il tecnologi". SOM prejui;:o da iniciativd p~ivada,

P<lragrafo Unico - A acao do Estado visa ao ~stiMul0 a
posqll i s'.\ '.\ di CCM inaeao do conhec iMento e a 'lde 'lll'1da 'tl",)t1sfert!l'lc i.1

Propostil: DEPUTADO F~BIO rELDMANN

ART - O desenvolvimento cientif'ico e tecnologico d~ Pais
a,tendera a neces. id<\,de ~ nece!ss id..de de se superar a depemdec i«
tecnologica ex~erna. alcancar a Melhot'ia das condlcoos de vida da
popu.larao. ot iMI;:ar o uso dós' recursos natura i s e ev i tal' a
degraõacap ilMbiental.

Proposta: DEPUTADq LUCrO ALCANTARA

. ART - O DesenvolviMento Cientifico e Tocnol09ico sera
incntivado para ater,der as nece~sjdade. sociais. econuMicas,
politicas, culturai!> e aMbientais, dando-se prioridade ao esforco
par<l a COMPleta incorpor<lcao dos Marginali:::ados na sociedade
~lodet'na.

Proposta: DEPUTADO LUIS nOBFRTO PONTE

ART .' LeI ·--...cCl~IPleMel)tar d l sp cra sobr-o Plano de
DeselwolviMtmto da Cienei a e de Tecnol09ia. destinando pel'centual,
Min i ~IO do orcM,lento f isca 1 da Un i .ao' a 5flr ap 11C.1':n,.. na
iMPleMentacaD. da. acoes nele prt'vistas.

Proposta: SCNADOR JOSe IGNACIO FEnRCIRA

ART - A!> ativi.dades de Ciencia t' TecnnlrJgi" dever-ao d,\t'
.ao Plib ~& condltDcs'Materi'lls e cultur~i. Pilril· au~onnM~M~l~e:

a) A~!MeH'ltar !.ubt.tanc ialr~c!:ttl) <1 llfer1.a dCIJ br nn t!
s~t"vjct)s indisP"nU#3veis .a (5~J.tiSf';;H;'JO d,~s c ar-onc le s h.Jf;jC;'LS d,J
I>C)pul,cao not. c"'!,pos dt' a l iff,E'nt,1t,'0.· &..ude. edllCi\~,'O e hab it"e:ao:

b) ~roMover ~ Melhoria de qUlli~lde dp vida:
c) [HI?I'Ct't' s~la sob~'t'"n i,,:
d) Erradicar a miseria:
el Asspgurar a igualdade de oportunidades: '
f) , Pro;oclon~r o reencontro COM os vIlor05 da

nac iOM 1 idilde;
g) DiMinuir dt'5nlvei~ sotial. e reglonais~

h) QuebraI' e redireclon.lr o ciclo '11Ci050 d.l
dependenr ia ec onom ic.a e tt'cnol og i ca e):te,'na.

Propost~: SeNADOR POMPEU DE SOUZA

ART - Cab0 ao Estado. seM prejui~o da iniciativa
privada. prover o desenvolviMento da cionel'l e dI tecnoloail. 111
forMa da lpi, COM e&tiM~10 a pesqUisa, a dl~beMinacao cio ~aber e
10 dOMlnio e aproveitaMento adaqll'ldo do pa~riMonlo univerual de
Inovacops.

ART - Cor~pete "o Estado o estiMulo e" orl ent.ac ao do
desetwol\lrMen~o tecnolgico. obedecendo aos S()!Juirlte5 PI'i.lil.l: il' lOS:
. I) Intentivo a. Universidade~. centros de ppsqui.a e
industr!as nlcionais. COM I des~inacco dos recursos necessarios:

rI) Integl'acao no Mertado e no processo de p r cduc ao
nac ionill;'

111) Subordin<lcao as ne~essidadt's sO~lais. &rano~icas.

politicas e culturilis. dando-se prioridilde ilO esforco plril I
COMPleta 'l nr or-p or ac ao dos Mal'sinal i;:"do!, na soc leclads (jlodcrna~

IV) Respeito ilS cilt'acteristicas sociais e cultur~is do
Pais e plena utili~acad de seus recursas hUManos e materiais;

V) Résery., de ~\ercldo interno para teLno 109:·1 ~,

eMpresas nacionais nos casos eM que a exija o desenvolv;~ento

econoMico e tecnologlco.

EflERGIA
=======
PrD~Dst.: D~PUTnDO ~LDO ~RANTES

ART _. fl vcrldil dE-' ar{llêt~ f'é1r···se-a e::c:]u~ iV':dI10'1tC (,\ ;~,'\it:.(H,

vedaJa a PilisDS que adoteM regiMe politlco 'a~tistl'

Segl'ega~ioni!.ta ou que sejat~ PI'ot,~otorl?s..de guel'ra dt' a!.ll'eS!iao.
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Propost.l: sere

ART - C proibido o estabeleciMento de b~se& Mllitaru~

estrjngeira~ eM territorio njrional.

(11H - Os P,lCtos· tl'a t'ldos €o ~cQr'do~: I t'lter,'lt'lc j ...)n.l i r;

dl?pcndDr~ da r·~t I f (C .:\Cc:10 do Con~W'e!:~;o N,1C 1on.ll . Os f..«c t.cs ..
!;r'lt'ldos e ilcordo': nlI1 Itare, . -)1enl d-l ('..Jt I!'! C..:iC-dD so 1:Ct',3C
vigel'lcla apos suL!ll j i i do s a plebiscito nacf ona l .

uso da energia nuclear para fins clvi~ ou 1~ll ItarQ~

debatido e ilP~ovado pelo Congresso, e ot;~s e
ql~e vtil l::eM .'1e'·9,a I,iJclea" so ' sei-ao ltllpl«ntad:.s cu

apos sub.etldas a aprovarao popula". MeJlante

ART - E '1edad'l a ·filb~'I\'lC.l0" '0 trün';i t.o. o trltlSPOt'[,e, ,1
gl~~rda ou o al~M~=PI'aMento d~ ~rMa9 nucleal~es eM todo o Lerl-ftor'fo
nacional, 5eJ~ lUl1 for a nl'occrloncia. •

flRT - Corrs t r u l r- dlret,1ME'nte ou Medi<1nte .1utori:!ac.lo 011

COtlCüSS 10.. US i nas DU .ccntf") i ~ P .1f' ..a pt"OdUCdO dEI ~ner fi I a u1c t.~ I c a
dp. '''U'l J '1Ui?r or- i ;IL"~ (h i dr-a I i c a . tel I' i ( a· nuc 1ezu- ou "1.1<\1"uer out r o
f()t'M'1 l. -

r"ru~I1·'.:'d~o 1 - r. cons t r-uc oo de c ont.r-a l s nu usinc"\t;: par... '"
r>roduc.J.o d(,? €'i1t'D i.' ~1 ptl' i t.i ou p.:lt"·1 bone f I c í '1(\H'~tltO de lU"dt\; Ü L\lI

i\l'r.hl:~t.:'l'loql\frll'lo CJ tl'bn~pcJ' te et,·,~tcl'r itOt io nor tone l d~\ ê:1l'tll,)t

nuc l o-n v-s . 'lllil.• IC.1S, b lc l os í ces C .. OUtl'.3S ,Jt' i[111.1~ lr(~itl)

duvc\t,t,;,dor' •

Propo!.ta: SENADOR GERSON CMATA E DEPUTADA RITA CAMATA

dea construca, arMa::enaMento ou transporte
territorlo b~asilelro.

o
deveI''; seI"
insi.alac.nes
e)(pal~d i das
plebiSCito.

E v('dada
arM';S nUI leilres eM

Proi'lJ': I .. :. DCI'1.11 ~,',O JOSC JORGE

Propo~ta: ·DE.PU1{,[)O NELT011 FRIEDRICH

ART - rica vat.ld.; a l>t'oducao, tl'atiSI to e lll-lnu-so I o de
explosivos nucJeares eM todo tprritorio nac ional.

Par'l<1rilf,J Unico - f)S .1Livld'ldes .tuc l oar-e s no PillS,
deverao t~r-PM sua direcao DoliLico-adMlnistrativa. UM ronselho
consu l c i vo e deI ibe,·ai. I '10 d2 no hllniM0 5 .\leMbl'03 illdl":'ldoc p e l a
cOMunidade cienti~icB nacional.

AflT .- O Es tado neo f ara neto i rrccnt ; Vilr" ou { /IM/li.! ,1/'

PC'?<)lJI' "5 e o de=€:~lvolvl';lento de t.cc no l c s r e s que:
Il ObjetIveM a construcso de arMas atuMlce., eM toda:

I~S 5ua~ Modal id~a~5;
11) P(:I'Mit"lll. a id(:ntific'lC,,"O o Isol~'~el·,t.o i? ':"

al"~'d::l·;)lllfi\?I1't..Ct ck v i r-us C bac t.Et~ i .3: nor, i vos ao s €.t... '1lJ·11<1i\O cc
fin~lidbdes b~l IC~5.

ProPDsta: DCPUTADO SARNEY FILHO

Suger'e a proib i c ao dil fabt-'ic~u7ao de at'L.eft.\i..c~ bel icC's
nuc1f'''I'es.

Propo~4~: DCrUT~~O AUGUSTO CARVALHO-

ftRT .- E vodedo "t t.-v!o tel"r i t or ia ncc r on« l a \Jtll i~~lr:·f',j·

ci1Qt'·~i.J nuc~€'Jf-" ;;J t1'.lO S,Fl" o set.1 USÜ v~~c:l(·~~I\.'CJ ei'ti r€'t:~ .. 'Ós ... _

cienLiPitas, ~Lt u domil11o cOM~leto do seu aso a bel~ d~CldJd~ e~

plehlscltO.

Proposta: DEPUTADO DAVI ALVES SILVA

SUBere que lei Feder~l disponha -obre o controle na
ut l Ll aac oo (lI! efler9i", nuc l ear- e a rep'lt'aCao de Pt'pjlll;:OS civis
decol"ront es de SU.l' Inobser-vanc ia.

Proposta: 11m'IMENTD DC cr NA CONSTITUINTE PARA O f'Ef;[N SOCII'\L

t'1RT - S·,),l). v~drJ.do~. .a pt'Odlh..·'10" .'1 const\'lJ<:~~\'~ Co

",..tIJ;,;:l'rJt.HfI€?l'ltO e o tri,r.uPol·'Lr- r\t .. tE'j'-r' j to!" 10 nat, i ona 1 de cIP1fl~I!'
nuc l oar es . qUlf,\IC.1~, b ro l os rcas e out.r-as de i9L1'11 t,reitl)
dt~v {.\ t~ tildor'.

Proposta: DEPUTADO JOSC JORGE

ART - O Estado nao fara neM incentivara ou ~inanciara

pesquis~s e o desenvolVIMento de tecnoJo~iils que:
Il ObJetiveM. construcso de arMas'AtoMicas, PM todas

as suas Morlalid~de5;

11) Pel'Mitalf. a id,·ntlficô\cao- o isolar~ento e o
arMa~en~Mento de Vlt~US ~ bactcl-la~ notlvos ao ser hu~ano. COM
final idades bpl icas.

PrOPDsta: SEN~DOR JOSE IGN~CIO FERREIR~

ART - As Ill?CCS!; I dados enel'gct! co s ·jo p ~ I s . Ç.·-lC
at.~ndidi\!) PI: i ot i i; cu' icH(ll:!nt~ p~l{). aproveitôME'ntC) de seus t~G'tl!' ~~os

1'l ..J.tUr'.) i se.. ·jertre e-:;tcs, os pntt'nt. t~ i s h "jt-'aul i tos. 0-:. aco '"(j':J3
nvclQ~ret serao rsvistos tendo efu vitta essa prioridaJsp

Pl"orcsta: SE~~DOF JOSE IGNACIO FERREIRA

ARl - t~~ pt...;.;:o. de lJtf, ct":'] ':l r ar t l r- di' pt"otf;vlr,.'1L':IQ d~

Cons.t.l t u t c ac do B~~.J.sil, .r-3:r-s~-~ ai'llPl.:. t"e ....'i=.~u do pt... ():,,,,~ ..·;
nvc l ear él":~~OCi.~:!~ ao acot~.:IQ S.ri\~11-Alc·Ht,':\Fih,) ... CU!f, ~ P:,:~tlci::i.c.:,c

d.), cO'lH..l,.id'J.dG CIC',l;..lfic,) t~~ ..l'Si~e(t~.l" P.:tt~.J oe~t~Dcle"':'M~t~L: ':~
HO\.'D pt"'(\J~:tC) dEI" tl~~lnsf~>t~t=nc 1.$ ~ dOfflinio dei tE:c.nclo9Ia nl.a.:le':ll'" :O:J<
fir-l5- r.3.C i flcos ..

PIOI'tlsta: SEtl:l1DOr.. GERSON CMnHl E DC~UTADr) RITA CAM.'JH:

Propos1~: DEPUTADO AUGUSTO CnRVALHO

ART -- [ vcd:ld,-\ a r.;l'l~I( .':'C.lO~ o tr ...li1 c; j to (J tl'"'..;.r.~I'Q~~·'.:!' .:
r:ll.:lt"'da í)L~ Q ,J,I"M:I. :::q~I,):'H~~nt~ dt~ \rrl)':l'S nw..:1C'apes elfl te..io o ~tt:'l""r i· 'Ji Ir~

il·:lC i on.:ll, !:-~J 03 :'lU 1 -tor ..:'1 j:)t'Dc~d~2nc i ..J..

AR1 - E vé'd"do -1 todo tel"t'itorlo nsciork11 a qt;l ;::J,caod",
ener 9 i.1 tll1C I c.,,", a ti.10 ser o sell liSO e):clus I 'lO el~ r l?':'nti ",<os
cientlfiLas atp o dOffilnio cOM~leto do sev ~so a ser decidido e~

plebiSCito.

t'lRT
COt1C/;'!:' .... )0 ..

dt' qu .."\ 1 qti~J

rlli~1I1.) ) ..

..- LiWI! lt LI i;-", d; r~(?t«1t()E.lt1te Ol,.l (l1cd i ~Itri ~ :q/l:ol t ;"JC 1t: n'
lF· III t~ cu CQtlt,~ J;!3 f'.;lt~~1. PI'OdClC.iO df:.l ·(.1nCI~:J r • , 1ç' I t ~

OI'I~h··,1 (hidJ_"llJLd .... tClíflJCa .. t,uc]er.1J· (lt' tlv~·tlqL:L:r : ...ltr" ..'

Proposta: SEN~DOR JOSE IGN~CrO FERREIRA

ART - As necessidad0s energellcas do PlIS serao
atendidas Pl'ior it<1r·iar~ente PpJ(J. apt'oveI tarwnt(1 de seus rr<c...,r~.t:s

natllt'illS e, dcn1.r'e estes, os pot:mci<:is hidrallllcos. Os acordos
nucleares serao revistos tendo &. vista essa prioridaJe.

ri,r~qll".,;~o 1 - A t()n~trut.'1o de ct'ntt"'ais nu t,.l'- il: IS '_,r" .."l
'''·\.'idth-.t(' dp €":-I(l~li.), l....ll'tl·ic;~. Oll p.)t.... ,l bL'iJC'fICI.~II"': hl l:t"' l'l'.lr'l\ .H:

dr~ rlU'~ 1 q\J('I" 01..11..1 () rl'l i; Il~1 i l) ~l itH4 i c.l,;o dE~P l:'l IIJI'I' ri dl~ p I" r,;.v i« IHf.,I\~U 1 t;1 ,

M~~iaML0 Pl~hIPcito:

. P:"I"C:ttlr.:,f') ~ - A c.oI'H:lJlt" il CJ.~J(' ~~C 1 t'1P'''P () p.)r ...'~1I ,f'o
al"'d·,ct~ i UI" i.li.i n~l i '1...) ., ~ odo::: O~.. e ll\ i tOi"et. t"t tt I dcntet"i nuff, l'"'.~ 10 de 'I Lt'
tOO (!-c. i ~'('''l'1 t t)!,) qU í 1urr",trt;!.> do LPrd 1'0 d~ i n!.>t.\1BC "C).

r ..3.I":l~Jr,lf'ti 3 fl lei rc!:a~r...vlctlt')I'"/l o PI'.,)LC:=O dp (lll'l~t:l f.~'\

re1tH ido no J>i\l"'c.l~Ir~"fo ~:d..ül~lor.

Proposta: SE~~DOR JOSE IGNACIO FERREIRA

AR1 - No orazo de UM ali~ a partir da profflu19ac~o d.:<
Constltuic~o do BraSil. far-se-G aMPla revisilo do prDgrG~1

nuclear assDciajc ao acor~o BraEll-AleManhb' COM a p~rticipac~o

d,;l COt\\l~l)id-3.de ctE':-.t.i fie.), bt~.lsI1elra., P-?lP.) o~~t.:lbe1ECIMl'I~,.1.Aj C~

novo projeto de trdnsfprencla e dOMinio da t~cnologia GlIcl~~r CO"
f illS Fac I f icos.

r I"OP os t~: DEP llToDO VA:3CO t'lL'.JCS

~R' .... () OI:81"'gICt nlJt.l~itr !...C'I~':' lJttli ..:':lda e~~rll'~.I~J"-\:"1d:f'

Ct1ft' flli.)1 idildc p'lei fle;,}:- ·de f<.1r,Pl :::int..úni::üd.."\ C:)I.1 ... í- ...,:-n ..'is ..~ (~

dc'~~nvolviu,Qr,10 i::c.núlogico. do P~\í~, ..



i. SUGESTõES OFERECXOAD PC~OS COKST%TC: TEU

As suges~oe~ que se seguL. aba~xo são aquelas recebidas aos

Cons~ituintes, den~ro do prazo re91m~n~_1, num tota1 de 116 propostas,

.presentadas pelos seguintes constituin~es:

ADEH%R ANDRADE, AFONSO AR%HOP AMARA~ NETO, AMAURY "U~LER, AN­

TONXO SALXM eUR%ATX, AROLDE DE CL%VCXR1., GERSON CAMATA, R%TA CAMATA,

GONZAGA PATRXOTA, IBSEN PXNHC%RO, XRtlA PASSONI, ~A%RO CARNEIRO, ~AH%L

HADDAD~ JoAo PAULO, JORGE ARSAGE, ~osÉ 1GNAc%o FERREIRA, MAURíCIO CORRf_

A, MENDeS SOTELHO, MENDES RXscXRo, NELTON FRIEDRXCH, NXLSON GXSSOH, PAu_

LO MACARXNX, ALVARO VALLE, ANTONIO DE ~ESUS, ARHO~D F%ORAVANTE, FAUSTO

ROCHA, FERNANDO CUNHA, FLAVIO PALMXER DA VEIGA, HtLXO COSTA, %SRAE~ PI­

HHCIRO FILHO, ARTENIR NERNER, AT%LA LIRA, FARABULINI J~HIOR, Jost MARIA

EYMAEL, %HOcfHC%O DE OL%VEXRA, VXRGíLIO Gu~nARAEB, TADEU rRANçA, ULYSSES

GUIHARAES, VXEIRA DA SILVA, H~MERO SANTOS, ~ESst FREIR~, ~OFRAH FR&~AT,

jost CAR~OS COUTINHO, ~osé CARLOS HARTXHEZ, RENATO ~OHHSOH, ROBERTO ~EF­

FERBON, ANTONIO SRITO, 40RGE VECVED, FLAVIO ROCHA, HARO~DO LIMA, ~ost

D~TRA,. JUTAHY ~~HIOR, ~ELSOH NEDE~%N, OL1vxo DVTRA, PAULO ROBERTO, POM­

PEU DE SOUZA, RONALDO CÁRVALHO I RÓSE DE FREITAs~ ANTERO DE BARROS, CAR­

Los ALSERTO CA6, DOHINGOS LEONELLI, DO~TO CAMPAHAR%~ HER~ES ZAH~TI, IVO

VANDERLXNDE, FURTADO LEXTE, "~RXO HAIA, NARCISO MENDES, GERSON PERES,

ROSA PRATA, RITA FURTADO, ROEERTO FREIRe, VASCO ALVES, VXCTOR FACCIONI E

ED%VALDO HOTA.

Para melhor v1sua1~zaçâo ~emâtica, elas :oram agrupadas - ainda

que de :orma arbi~râr1a _, por sua na~ureza, em 9 (nove) grandes ~emas,

que eng10bam ~oda a matéria. são os seguintes os ~emas:

-23-

AVTOR: AMARAL NETTO

Ar't. - ~ assegurado a todo cidadão brasi1eiro o d~rei~o de in­

~ormação editorial e comercia1, independente de censura.

Art. Aos autores de obras cient1=icas, literérias e

ar'tis~~cas,mesmo que de caráter comercial, per~ence o direito exc1usivo

de ut~11zã-~as. Esse d~re1'to é transm~ss~vel por heranca, pelo ~empo que

a le~ ~~xar e extensivo a pessoas ~uridicas segundo regu1amentaçâo da

1e1 ord~nár~a.

At1TOR: A1!AURY HULLI:R

Art. - Todos ~êm d1rei~o h vida, ~ exis~ência digna, h integri­

dade %~sicae menta~, h preservação da honra e da imagem púb1ica.

Art. ~ t ~1vre a mani*EstaçAo do pensamento, de crenca re1igio­

sa e de conv~cçOes P011ticas e ~11os6:icas.

io. - Ficam su~eitos h le~s de protecâo da sociedade as di­

versOes e espetáCUlos pabliCos.

20. -Cada cidadâo reponderê, na :orma da 1ei, por abusus que

cometer no exerc1cio dos dire1tos de que trata es~e artigó7-

1. PRINCíPIOS, envolvendo: direito b comun1cae~o, :unção so-

cial dos me~os de comunicação, direitos de acesso e direito

de 1n:ormação, além das compe~éncias da Uniâo;
30. - eonsti~ui crime o inc~~.mento • guerra, ~ viol~ncia ou

• d~scr~m1naç~0 o. qualquer espécie.

~ assegurada a expressão da 8'tividade 1n'telec'tual# ar-
2. LIBERDADES, envolvendo as ques~Oes de censura, direi~o de

an~ena, d1rei~o de respos~a, con~ravençOes dos meios e 11~1­

9105;

Art.

~1s~ica, cien'ti~~ca e de organização de sistemas econ6micos

adminirtrativos.

O"

3. CONSELHO NACIONAL DE COHUHXCACAo

.... CONCESSÕES

s. PROGRAMAÇAo l inc1uindo pro~eçâo h cultura nacional e regio_

nal, res~riç6es a programas, con~eúdos, horérios, etc.;

6. ~ROPRIEDADE, constando de monop61io, 01ipop61io, concen~r.­

eae da propriedade, .,r1en'tac;:lo 1n'telec'tual vedada a estran_

geiros, redes e a%.~_açOes;

7. DEMOCRATIZAcAo EDX~OR:AL, incluindo conselhos edi'toria1s e

§ 10. _ Per~ence p~s respec~ivos autores o direito exc1usivo de ~ublicar

suas obras. Este ~~rei~o é transmissivel por heranç2 1 pe10 tempos que a

lei es~abe1ecer.

20. - t assegurado ao inven~or o privilégio temporário para

u~11izacâo dO invento, protegendo-se ~gua1mente a propriedade das marcas

~ndustr~ais e come~ciais, assim como a exc1usividade de denominac6es co­

merciais, nos ~ermos da lei.

30. - O registro de marcas e patentes estrangeiras *ica su­

~eito ao SéU uso eSe~~vo, sob pena de caduc~oade no prazo que a lei

determina.

mecanismos de con'tro1e dos meios de comunicac;:ào pela

(fade;

e. SISTEMA PÚ2~ICO ~r C~MUH%CACAo;

soe1e-
AUTOR: ANTONXO SAL%n CUR%AT%

Ar~. - Compete à Un1âo legislar sobre Publicidde, Propaganda e

comunicacao Visual ao ar livre, nas normas gerais.

9. TELCCOMUNXCACÕCS, ir·1u~ndo serviço postal, ~ari%as, ~ele:o­

nia, radioamador e 'transmissão de dados;

tis, port.n~o, o RELATÓR%O:

~CHA 1: PRXNC1pxos (Dir~i'to ~ comunicação, :unção socia1 ros meios de

comunicaçêo, direitos de acesso, direito de in%ormaçAo)

AUTOR: AFONSO ARXHOS

Ar~.399 _ O sisTema de comunicação social compreende a impren­

sal o rádio e a ~elevisão e será regulado por lei, atendendo h %unc'o

social e ao respei~o à veLdade~ à 1~VIe circulacão e à dixusão universa1

da in%ormac;:~o, h compreensão mútua en~re os ~ndiv1duos e aos :undamen~os

.~icos da sociedade.

Ar~. - Compe~e ao mun~cipio :iscaiizar a execução, na ~usta me­

d~da, de acordo com norma gera1 es'tabe1ecida pe1a União, como poss1veis

adequações de cará~er regional ou municipal.

Parágra:o ~nico - Es~e poder delegadO ao Hun1cipio é de :isca­

1ização e ndo poderá ~er jamais o poder coerci~ivo~ pois assim es~arã

%er~ndo o principio dO jus~O aireito.

AUTOR: AROLDE »E OL%VEXRA

Cons~itu~ patrimônio es~ra~égico do Es~ado brasi1e1ro:

- o espec~ro das :reqUéncias radioelé~ricas;

AUTOR: GCRSON CAMATA E RXTA CAMATA



da pessoa humana, e a garan~ia de sua viab~lizaçâo ~ responsabi1idade do

Es"tado.

.iona1s e c01aboradores, como a in~ervenç.o dos primeiros na orientaçAo

ed;i'toral.

Ar~. to. - A comun1caç.o social ~ela !mpren.a, rAUio, ~.1.v150

e v1deo~~~. ~ regulada por lei, a~endendo • sua ~uncAo social. ao res­

pe1~o à ~L_d~de, k livre circulecâo, ~ di!usêo universal da in%ormaCao,

• compreens~o mú~ua en~re os individuOS e aos !undamen~os ~~icos da

soc:ledade.

-2t-

ArL~ A comunicacão é um bem social e um direiTO :undamental

AUTOR: GOH7~~A PATR%OTA

11. - t assegurada 8 liberdade de pUblicaçâo dp J:lvros, p~­

riódicos, T-7pondendo seus responsáveis pelos abusos que come~erem.

12. - Serâo rigorosamen~e punidos os órgãos de comunicação,

que propos~Ladamen~e, divulgarem no~icias 5alsas.

Art~ - Todo brasileiro "tem direi~o b 1iberdade de opinião e ex­

pressão e este direito ~nc1ui a 1iberdade de, sem inter%erência, Ler 0­

pini6es e poder expressá-las, e de procurar receber e Lransmitir io:for­

macões e idéias por quaisqUer meios~

AUTOR: ~oAo PAU~O

AUTOR: %BSSH P%HHC%RO Ar't. A comunicaçêo é um bem socia1 e um direiTO ~undamen"ta1

ArL. - t livre a mani~esLação do pensamenLo, de crença religio­

sa e de convicc6es 5ilos6:icas e poliLicas.

da pessoa humana e a garan~ia de sua viab11iz8ÇAo ~ uma rsponsab11idade

Uo Estado.

abusos que come~er no exercicio das mani%es~aç6es de que ~ra~a este

ar"t:igo:

Par~9ra%O ~nico Cada um responderâ, na :orma da lei, pelos
So~ _ TodO cidadão ~em direi"to, sem res"trições de qualquer

na'tureza, inclusive do Estado, h liberdade de opiniêo e expressA0 e eSLe

d1re~'to inc1ui a 1iberdade de procurar~ receber e LZansm~tir informaç6eE

• id~ias por quaisquer meios~

Art~ _ Todos ~~m direito a procurar, r~céber, redigir, i~primir

e diVUlgar in!ormac6es correLas, op~n~ões e idé~as, sendo assegurada a

plUral~dade das :onLes e pro~bido o monopólio es~atal ou privado dos

meios ae comunicação.

Pârâgra:o ~nico _ Os abusso que se cometerem pe~os meios de co­

municação serâo punidos na :orma da lei.

2o~ - Aos cidadãos, a~rav~s de ins~i~uiç6es representativas,

é assegurado o direi~o de par~icipar da de:inição das po11~icas de

comunicacAo~

30~- A comunicaç~o deve estar a serviço do desenvolvimento

~n~e9ral da Nacêo, da el~minação das des~gualdades ~ 1njusL~ças e da in­

dependência económica, Pol~~ica e cul~ural dO povo bras~leiro~

~ransmissAo de imagens, sons e dados por qualquer meio $er~o regulaOos

~or lei, a~endendo hs suas :unc6es sociais e tendo por objeTivo a conse­

cuçAo de POli~icas democrâ~icas de comunicaçAono Pa1s~

50. - F$ca de!inido qUE OS serviços de ~elecomunicacOes e de

comunicacAo pos~al s50 monopólio eSLa~al, Tendo como principia o atendi­

menLO igual a Todos. AVTOR: JORGE ARBAGE

Ar~~ - Compete à União explorar, diretamente ou meidante auto_

zizaçâo, licença ou concessão, os serviços de telecomunicações e

rad:1.odi:fus§o~

Art~ - Os meios de comunicaçâo social, inclusive a imprensa~ o

rádio e a televisâo constituem serviços de interesse P~blico,·que se 0­

rientarAo pelos principias do respeito à verdade, da livre circulaçAo e

di:usâo universal da in:ormaç~ol da compreensâo mútua entre os in~iviu­

dos e com base nos :fundamentos éticos da sociedade~

"o. A emprensa~ o rád~o e a ~elevisâo, os serviços Ue

AUTOR: %RHA PASSONI

Art~ _ A :fundaçâo de empresas ~ornal1sticas e a pUblicaçâo de ~ornais ou

periódicos independe de aULorizaçâo do Poder Público~ AUTO~: JAIRO CAR­

NEIRO

Ar~~ Os par~idos politicos e .5 ~rpanizacOes sindica$s t~m

BS~, ~urado o direito ao uso regular Ue ~empo e espaco nos veiculos e

~ci~ • ~ de comunicaçao do pais, de acordo com a sua represen~a~1vida~ee

se~u~ao cr1~~r10s a definir em lei~

ArT~ - Os par~idos po11ticos represen~ados no Poder ~egisla~ivo

e q.- não :façam par~e do Governo ~ém direi~o, nO$ ~ermos da lei, a espa­

ço n~s publicações ~ornalisi~$cas per~encenTes a órgâQs ou enLidades pa­
bljr~s ou delas·dependen~es, bem como, em igual Tempo e espaco, nos vei­

culos e meios de comunicaeão social, a dfreiLO de rp~posta hs declara­

C6~~ po11ticas do Governo.

Ar~. - Os 6rgâos de comunicacâo social pertencentes ao Es~ado e

Q ow.ras entidades públicas, ou a entidade direta ou indiretamente su­

jei~as ao seu con~role econõmico, são ULilizado~.de modo a salvagu~rdar

sua independência perante o Governo, a AdminisTracâo e os demais poderes

p~blicos, e assegurar a possibi~idade de expressêo e confronto das ,di­

versas correntes de opinião~

Par6grafo ~nico - Em de:esa da liberdade e garantia dos direi­

~os do c~dadêo, • 1ei zixarâ as condiçOes que as~egurem a es~i~a obser­

V~ncia do d1s~os~o neste artigo, sancionando e pun~ndo os abusos.

Ar~~ - compe~e à UniAo explorar, dire~amen~e, ou median~e con_

cessão ou a~LorizaçAo, BLravés de lei Votada pelo congresso Haci~nal, o

serviço de ~elecomunicac6es. AUTOR: ~osÉ %GH~C%O TERR&%RA

Ar~. _ Compe~e a União Federal ~ •• es~abelecer e execu~ar Pla­

nos nacionais de saúde, educacâo e cul~ura, ciência e ~eenologia, bem

como p2anos regionais e setoriais de desenv01vimen~o~

Art~ - A lei garan~irâ o acesso graTui~o dos partiUos P011~icos

aos meios de comunicaçAo para divulgacâo de seus programas e para campa­

nha elei1:oral.

AUTOR: "AUR1cxo CORRfA

Art~ Em nenhuma hip6tese, os poderes EXecu~iv~, Le9isla~ivo •

JUdiciário, a nivel %ederal, es~adual ou munic~pa1, poderAo d~spender

recursos ~inanceiros e orçamen~ários para pagamento de qualquer ~~po de

PUb~ic~dade re1aLivo aos seus respectivos atos.

Ar~~ - A comunicacAo SOcial ~ um direi~o %unaamenal da ciaade­

nia, e como ~al, o monopólio do EsLado • quem compete par8n~~r sua vabi­

l1zacêo, obedecidos os seguintes principios:

~ - a eomun:lcaç~o social .6 se e:et~va em sua pleni~~de ~través

aa 1iberdade de opiniAo~ expressâo e de in:ormaçâo.

%% - B "todo cidadâo ~ assegurado o d1rei~o de participar da de-

AUTOR: ~AMZL HADDAD

iiniçêo das Po11~icas

represen~ativas.

de comunicaç~o a'través de insti~u:1cOes

Ar~. - ~ garantida a 1iberdade dos meios de comunicaçâo soc1a1~

Essa 1iberdade ~mp1ica na liberdade de expr~ssâo e criação dos pro~is-

%%% a ~mprensa escrita e as emissoras de rAdio ~ ~el.vi••o

compreendem o sis1:ema nac10nal de comunic.çAo regulado em lei.



AUTOR: ~ENDES BOTELHO

Ar~. OS 6rgãos de comunicacêo l no ~ocan~e ~ PUblicidade paga ou
I·

nêo l o:icia1 ou de empresa privadal n50 pod~rão :al~ar com a verdaCel

devendo pau~ar sua ~nformacâo pelo respeito e k consciência nacional.

AUTOR: MENDES RXBEXRO

t livre qualquer manis:estacâo de pensamen~ol sem que dependa

de censuraI respondendo cada uml nos casos e na %orma que a lei prece~­

~uarl pelos abusos que cometer. Hão ~ permi~ido o anonimato. t assegura­

do o direito de resposta. H~o serâ tolerada propaganda de querra ou pro­

cedimento que atente con~ra as ins~ituiçôes, ou promova preconceitos de

raça ou de classe.

AUTOR: NELTON FRIEDRICH

Art. A Lei garantiré e regUlarA B utilizacâo das emissoras de

~elevisão e radiodi%usâo pelas en~idades pÚbl~cas e privadas representa­

~ivas de interesses coletivos e correntes de opinião I salvaguardando o

pluralismo das id~ias e das con:issOes.

AUTOR: H%hBON G%SBOH

Ar~. ~ Compe~e à União, median~e lei de Congresso Hacional l ex_

p10rar, dire~amen~e ou med1an~e au~crizaç§o ou concess~ol os serviços de

~elecomunicação.

A~TOk: H:~80N G%BSOH

Ar~. eompe~e ao Poder Público garan~ir o desenvo1vimenLo ~ecno­

lÓgico nacional 1 nas 6reas de 1n:ormâL1ca e de ~elecomunicaç~o sociel,

obedecendo aos seguinLes prinCiPios:

% _ valorizaçâo da tecnologia nacional no processo de producâo;

xx - preservaç~o do mercado ~nterno para as indús~rias e 1nte­

1~gênc1as brasileiras;

-~-
B> ~ vedade a in~ervençâo do Estado na l~berdade jorna1~stical

1ndependen~e do tipo de órgão;

b> os &bUSOs serAo puni~os e 1ei ~ederal determinará os penas;

c~ ne~ses casos nâo haverâ ~nquérito pOlicial e os processos ser50 ini_

ciados através de queixa-crime contendo prova documental.

AUTOR: ALVARO VALLE

Em nenhuma hipótese será tolerada a censura por razOes

Politicas l doutrinárias ou es~étieas.

~. Nâo haverã qualquer espécie de censura ~ produç50

literârjal jornalistica l musical I tea~rall circense ou c1nema~ogrã:ica,

podendo ser estabelecidas res~ric6es a seu consumo a algumas :aixas

e~ârias.

2. - O Poder ~uaiciário poderá 1mped1% ou suspender a circu_

lação de obras a que se re:ere o parãgra:o anterior, se as considerar

lesivas a direitos de ~erceiros.

3. O Es~ado %arã cumprir decisOes de Órgãos comunitários

criados em lei l que protejam a ~amilia, a in~ãncia e B juventUde con~ra

a veicUlação de obras, pel~ televisão I que atentem con~ra os bons

cos~umes.

AUTOR: ANTOHIO DE ~ESUS

Ar~. Fica vedada a pUblicac~o e D ve1cUlaçAo I .~rav~s dos

~eios de comun1caçêo social I de ~oda e qualquer ma~ér1a cujo conte~do

seja a~enta~6rio à moral pública e aos bons cos~umes.

AUTOR: ARNOLD F%ORAVANTC

xx: sUbordinacâo aos in~eresses e possibilidades da maioria

da popUlaeAo, em ~ermos de pol~~1ca ~ari%ária e de POPularizaçâo do uso

dos meios de ~elecomunicação; e

xv - democrati:ac60 dos processos de eXPloracão e de %unciona­

mento dos veiculos de radiodi:usão.

Art. Compete I exc1usivamen~el

a~os das empresas de comunicaç~o.

AUTOR: rAUSTO ROCHA

ao POder ~ud1c1êr1ol jUlgor

Art. A 1n%ormaç~o é um d1rei~0 1ndividual l como %orma de prote­

çêo da privacidade dO cidadâo e con~role sobre dados que lhe digam

respe1~o.

Art. _ t assegurada 8 livre man12estacêo de pensamento, de con­

vicçào po11~ica ou i1~osó:ical bem como B prestacêo de in!ormacOesl ~1­

cando a~~~gurBdo o direi~o de resposta.

§ 10. - A pUblicacâo de livros I jornais e periódicos nao depen-

AUTOR: PAULO MACAR%HI de de licenca do Governo l poréml não serâo permi~idas propaganda de

con~r8venç6es doe meios e 1~~1g1os>

Art. _ A POlitcs de %n%ormática l Telecomunicações e comunicação

Social valorizárã a ~ecnolo9ia nacional e preservará o mercado ~n~erno

para ~nd~s~r~a e a inteligência nacional.

TEMA 21 L%SERDADEB (censuraI direi~o de an~enbl direi~o de respoS~al

guerra l da subversâo l da ordem onde haja preconcei~os de relig1âo l de'

raca ou de classes.

20. - As ~ub1icaç6es de carã~er pornográiicos ser~o obri9a~o­

riamenta acondicionados com sobre capa n50 ~ransparentel com a ~nseriç50

indica~iva do con~eúdol ~~can~c proibida sua exposição pública ou de

seus car~azes em bancas de jornais e revistas e a venda a menores de

idade.

AUTO~: (%LEGíV~L> Art. _ Compe~e a Uniêo:

Promover 8 cens Ira no râdio e na ~elevis~o de maneira 8 adequar

• propaganda comercial h ~oral e aos bons costumes.

30. - Os espetácu~os ertisticos P~blicos devem :azer cons~ar

nas por~as de ~eatrol cinema l sala de exib~çOesl em car~azes promocio_

nais de %orma bem visivel l in%o%macôes sobre o tipo de peça ou apresen-

SUGESTÃO Ho. seBe,

tacâo, se de caráter pornogrâ:ico 1 pornochanchada ou n~ol

de palavras de baixo ca1êo l ou n50.

quantidade

~o. _ Os programas de televisâo l ~er§o que ser submetidos ~

AUTOR: C%LEGíVEL>

prévia censura de costumes do Minis~ério da Justica, a não

cará~er ~ornalistico.

os de

Art. - ~a legislação atinente ~s atividades de jornal l rádio e

te1evisão l serêo principios básicos:

50. _ Os car~azes promoc~ona1s de todo tipo, igual~ente nAo

pOderAo ser atentatórios ~ mora~ e aos bons cos~umes.



AUTOR: r~RHANDO CUNHA
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AUTOR: JA%JtO CARHI:'%RO

bene%iciadas com incentivos e 1sencâo :15cal.

Ar't. As coopera~ivas de proxissionais de comunicacao serâo Art. A todas as pessoas naturais ou jurid1cas, ••••ugurado, em
condições de igualdade e e%icácia o direito de respos~a e de r.t~~ica_

çAo, bem~como o direito a indenizaçâo pelos danos $o%ridos.

AUTOR: rLAvzo PALHXER DA V~IGA

Ar~. - A lei disPorá sob~e proibicêo de propaganda e publicida_

de de qualquer produto que tenha tabaco em sua composicâ~, nos meios de
comunica~âo &udiov~~~ais.

AUTOR: ~AH%L HADDAD

AUTOR.: GONZAGA PATR%OTA.--

alc:6olicas.

s , t proibida a propaganda de rem&dios, %umo e bebida

Art. - Nenhum regime administr~'tivo ou %isCal, nem ~ol~~ica de

crédito ou de comércio ex~erno, podem B%e~ar, dire'ta Ou indiretamente, a

1iberdade de comunicacâo e a independência dos 6rgãos de in%ormaç~o pe_

ran"te os poderes pOlitico e econômico, devE:ndo o Estado assegurar essa

1iberdade e ~ndependência, impedir a concen'tracão de empresas, canais e

veiculos e promover medidas de apoio nâo discrimina~6rio h ~mprensa.

2. _ t proibida a pornogra%ia e a eXPloraçAo do corpo humano

em prbpsgsnda.
Ar~. - Os par~idos Pol~~icos com represen~ac~o no Congresso Ha_

cional têm d~reito equitativo no râdio e na ~elevis~o para a di:usAo de

seus programas, na :orma a ser estaDelecida pela lei.

3. _ t permitida a censura por %aixa etãria para garantir o

respeito aos valores sociais.

... A propaganda do Governo pelos meios de comunicacão de

Art. - Os partidos Pol~ticos com representaçêo no Congresso Na_

cional têm direi~o a espaço e tempo nas publicaçOes ~ornalisticas per­

~encentes a entidades Públicas ou dela dependentes, e no râdio e na te-

massa deve ser limi'tada exclusivamente às in%ormac6es de in~eresse

pÚblico.
lev1s~o, i9uaic aos concedidos ao Governo, bem como dire1~o d~ resposta,

nos mesmos 6rg~os. 8 aec~araçOes das autor1dades 8overnamen~ais.

AUTOR: JORGC UEQUED

'tempos de u~il:1zaç:io no rád:10 e na 1:elevis~o, regulares e equ'4:1;at1volõ,

~edada qualquer sor~e de propaganda paga, em qualquer meSa.

AUTOR.: UfL%O COSTA

Art. - Os veiculaS de comunicação, eletrônicos ou n50, em tOdas

as circun'tãncias, são responsãve~s pe~o conteúdo das in%ormacOes a1vu~­

padas, e responder50 peran~e a lei, por qualquer in:ormacAo nâo

verdadeira.

Ar~. Nos periodos eleitorai~, os candidatos ~~m ~e!~o a

Parâgrs%o On~co _ Hedian~e prova con~unden~e, corroborada por

'tes~emunha visuais e ::1dedignas, e sem necessidade de processo jUd~cial,

• ~essoa ou 6rgão vi~~mado pela ~n%ormaçâo nâo verdade:1ra~ ~erâ direi~o

de responder a acusaçâo no mesmo veiculo, no mesmo local e pelO ~esmo

espaco ou ~empo da ncusaç50, sem in~er:erência de qualquer esp~cie.

AUTOR: %RMA PASSONI

Ar~. _ Sem prejuizo dos direi~os individuais de de%eSa da honra

pessoQl, a Uniâo e os Es~ados poderão a~ribuir ao M~nis~ério Público o

encargo de ae%ender, ex~rajudicialmen~e~ os in~eresses coletivos quanto

~ hones~idade e à veracidade das 1n:ormac6es, eomen~ârios e criticas,

veiculados pela imprensa, râdio e televisão.

Ar't. - Henhuma rede de televisâo poderâ 'ter mais de um ~erco da

verba PUblicitâria do setor, gasto anualmen~e.

AUTOR: dOst %GNACIO FE~IRA

Ari. - Os Partidos P01iticos e as or9anizaçO~s sindicais e pro­

~1ss1ona~s terão direito B tempos d& antena no rédio e na 'telev1s~o, Ue

acordo eom a Sua representatividade e segundO cr1~érios a de%in~r no Zs­
~B~uto da %n:ormacAo.

Parâgra%o único - nos per1odos ele:1tora~s, os partidos Pol1~l­

cos concorren~es ~ém airei'to a ~empos de antena re9u~arEs e equ1ta~ivos.

AVTOR: OLivxo DUTRA

Parágra%o ~nico - Se o representan~e do Hinistério Público nAo

obtiver satis%acâo em sua a~uaçâo conc1lia~6r1a, recorrerá ao POder

~ud:l.ciário.

Art.

cr:im:inalmente.

A propaganda sub1iminar e enganosa serã ~epr1m1aa

AUTOR: XSRACL PIHH&%RO r%~HO - ~ livré a mani%estaçâo pública de pensamen~o e de 1n-

%ormaç50, proibida toda e qUalque~ %orma de censura.

Art. _ ~ livre D re~rans~issâo pÚbliea, no ~errit6rio nacion~'.

de ~ransmiss~o de televisáo. via Ea~é11~~, ou B~ravés de torres de 11­

'tranl:tniss~o

Ar~. - Todos 'têm direi~o a procurar, receber, redigir, imprir. .

e diVulgar iniormac6es corre~as, opini6es e idéias, sendo &ssegurad~

Pluralidade das %ontes proibidO o ~onop61io es~a~al ou privado au~

meios de eomunicaç~o.

artigo.
'0. A legislação nâo l:1mi'tarâ o direi~o previsto nes~~

Art. - Bem prejuizo dos direi~os individuais de de%Esa da

honra pessoal, a Uniâo e os Es'tados poderão atr:l.b~1r ao H1nis't~r10 Pú­
blico o encargo de de:ender, extrajUdicialmente, os ln~eresse~ co1etlvos

quanto à hones~idade e à veracidade das in:ormacOes, comentârios e cri­

~Scas, veiculados pela imprensa, rãdio e ~elevisão.

Parâ9ra%O ~nico - Se o represen~ante do Hinistério Público não

ob~~ver sa~is:açâo em sua atuacâo coneiliat6r~a, recorrerA ao Poder

JUdic:lár:lo.

çOes sobre a viaa particular das ~essoas, execeto na es~.ra ~o11ci.l.

§ 20. _ Os abusos que se cometErem pela imprensa e outros mei­

os de comunicaçâo serão punidos na iorma da lei.

Art~ O poder público n~o poderá ~perar serviços de in~orma_

§ 30. _ A publicação de livros não dependerá de licenças ao Po­

eser Público.

Hao haver~ censura da correspond~ncia ou ~ s te1ecomunica­

cOes, em nenhUma hip6~.se.



A 1nformA~~c. nAo pode ser U~~l~zada p~ I ~r.~.men~o de

dados re~eren~es • conv~ccOes ~1los6%ica~ ou Po11~__ as, ~iliaçâo

pa~~~dãr~a ou sindical, f~ religiosa ou vida privada, ~cssalvado o di5­

pos~o nes~e Br~~go e quando se tra~ar de processamen~o de dados es~a~1s­

~icos nâo individualmen~e iden~i%ic~veis~

A lei de~1nirá o concei~o de dados pessoai~ para e%eito de

r~gistro in%ormático~

AUTOR: oLivzo DUTRA

Ar~~ 244~ A Fundação de empresas ~ornalis~ica5 e a pUblicaçâo

de ~ornais ou periodicos independe de autori~açâo do poder P~blico~

TCHA 3: COHBC~HO HACXOHA~ DC COnUH%CA~Ao

AUTOR: AFONSO AR%NOB

Art.403 - Fica 1n5t1~uido o Conselho de ~ .municacâo Social, com

competência para outorgar concessões ou au~orizaç~-s de que ~ra~a o art.

40C ., assegurar o uso daquelas %requéncias, de __ardo com o Pluralismo

ideol6giCO, promover a revogação judicial das oU~orgas por ele expedi_

das, desde que desviada a funcão social daqueles ~ rvicos, e decidir so­

bre a sua renoVaç50~

parâgra~o ~nico _ A lei regulará as a~ribuicôes e a :ormacão do
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ve, ~azer zepasses .os órgãos de execuçaO e ~iscalizaçAo que, na ~orma

da lei, ~orem criados para ~mplemen~ar as suas decis6es~

AUTOR; FLAVIO PALnXCR DA VEXGA

Ar~~ - A lei dispo~á sobre o Conselh~ Hacional dos Meias de co­

m~nicaç~o in~e9rado por rep~esentan~es do Governo, das ,Empresas e dOS

~elespec~adores, ao qual caDerá prévia aprovaç50 da programaçâo ~ransmi­

~ida das ~g ~s Z3 horas~

AUTOR: FL~V%O ROCHA

Ar~. - O Conselho Nacional de ComunicacOes deve ser cons~i~uido

por quinze membros indicados nas proporções de ~/3 pelo Congresso Nacio­

nal, 1/3 pelo. Poder Executivo e i/3 por En~idades da Sociedade Civil in­

~e9ran~es do Vn~verso das comun~eaç6es eoe~a~s

AUTOR: HA~OLDO L%nA

Ar~. O .is~ema H~cional de ComunicaçAo Soçial compreende a

imprensa, o râdio e a t:elevis5~ e será regUlauo por 1ei, a~endenao a sua

~un~Ao social, ao respei~o ~ verdade, k 1ivre cirCUlaçâo de idéias, b

di:usão universal da in~ormaçâo, à elevação do nivel cul~ural e à di:u­

sâo do conheeimen~o cien~i%ico~ tendo por obje~ivo & consecuçâo de uma

Pol~~ica democrát:ica de comunicaçAo social no Pais.

conselho, bem ~omo os cri~érios da %unç~o social e ~tica do rádio da Ar't~ Fica 1ns~1~uIdo o Conselho Nacional de comunicação 80-

~elevis~o, Observada a composição de onze membros, com a represen~aç~o

Obriga~6ria e majori~ãria da comunidade~

Ver este ar~igo na propos~a do Sen~ A:onso Arinos _

CONCESSôl:S~

cial, com compe~ência para rever e ou~orgar concessAo ou autorizaçAo

para o ~so de ~reqUência de canai~ de rádio e televisâo, promover a re­

vogaçâo das ou~orgas desde que desv~ada ~ :unçAo social daqueles 5ervi­

ços e decidir 50~re • sua renovacào.

Parágra~o único O Cc-~elho Hacional de Comunicaç60 Soci.l

ser~ in~egrado r~presen~antes de er·Jdades de classe e 6rgAos governa-

AU~OR: ANTÔHXO BRXTTO

Ar~~ _ Caberá ao conse~ho Naciona~ de Comunicaç~o:

mentais, l~gadOS

Art.

setor~ aprovadc= pelO Congresso Nacional~

A lei re9u~amen~~_ i as at:rbuiebes e o func~onamen"to ao

a> propor poli~icas e medidas que assegurem a livre circulação

de in:ormac6es e o re~pei~o à verdade e à pluralidaCe de opiniOes.

Conselho Hacional de comunicaç50 S~~ial.

AUTOR: %BBCN P%HHE%RO

cial, com competência para estabe~ecer as dire~rizes serais da Poli"tica

nacional de comunicaçâo~

b) ou~orgar concessOes para exp~oraçâo dos serv~cos de rad~odi_

:usão e sis~emas de geração e de dis~ribUição de sinais de audio e de

imagem, bem como decidir sobre suas renovacOes~

Ar"t. Fica ins"tituido o Conselho Nac~onal de eomunic~çâo 80-

%eeencueãe ~

Par~9ra%o Onico: A lei regUlará a :ormaçâo do conselho, bem

como os cr~"térios da 1unçâo $ocia1 e ~~ica do râdio e da "te1evis~o, ob­

servada a compos~çâo de nove membros, sendo ~rês indicados pelo Presi_

dente da República, ~rés pelo President:e da Câmara doS Depu~ados e ~rês

c) represen~ar ao Poder ~udiciário nos casos de descumprimen~o

de 1eg~s1aC~o que possam 1evar ~ cassação das concess6es~

§ - O Conselho Nacional de comunicação ~erã quinze membro en~re

representantes do Par~idos poli~~cos, das En~idades de Classe do Se~or

de comunicaç~o e da Sociedade c~vil, elei~os pela Câmara dos Cepu~ados.

pelo Presiden~e do Senado~ com manda~o de ~rês anos, vedada 9

o mandato dos membros eleitos do Conselho gerá de quat:ro

anos, vedada a reeleieão~

AUTOR: ~AMXL HADDAD

Ar~~ Ficam criadas as seções es~aduais do Conselho H~cional

§ - A ~ormaçêo e &$ a~ribuiçOes do conselho serão reguladas por de comunicação cada unidade da Federação, 1n~e9radas por 1S (quinze>

lei.

AUTOR: FCRNANDO CUNHA

Art~ Fica in~t:it:u1do o conselho na~iona de ComunicaçAo Seciol,

compe~~nc1a para opinar sobre concessr. ou But:ori:açAo para o uso de

frequ~ncia de cana~s de r6a~o e ~e~ev~s~o, bem como Sobre sua renovacêo,

e promov~r a revogacAo judicial das ou~rop~r~ desde que desviada a ~un­

cAo sociol daqueles serviços~

brasileiros na~os em pleno ~xerc~cio de seus direi~os ciVis~ indicados

por en~idades da ~esma natureza das in~egrantes do conselho Nacional e

designpdos pelas respec~ivas Assembléias J,.egiSla~ivas, para um manda~o

de dois anos.

§~ - Compete às seçOes es~aduais do Conselho Nacional de Comu­

nicação no respec~ivo êmbi~o re9ional~

AUTOR: ~oAo PAULO

1o~ - Ficam criadas as repres~r.~~çOes do Conselho Hacional de

Comunicaç~o Social em cada Estado, ~ntegradas por representan'tes da co-

J,.egislativa~

eompe~ência para es~abe~eceT supervisionar e fisca~izar po~it:icas na­

cionais de comun1cacâo~ a~rangendo as 6reas de imprensa, rédio, ~elevl_

5Ao e serviços de ~ransmissâo de ~magem, sons usados por qualquer meio.

munidade locaJ.~ serem desei9ando~ pe~a respect:iva Assem~~~ia

Ar"t. FIca ins~.~uido o Conselho Haciona de ComunicaçAo com

2o~ _ Para e:eito de dotacâo orçament:âria~ a união des~inarã

ao ConselhO Haciona1 de comunicaç~o Bocial um pa~cela, do t:o'tal arreca­

dado com o Xmpos~o sobre Serviços de comunicacâo, o qual poderá, inclsi-

2o~ _ Compe"te a~ ~onselno Hacional de Comu1caçâo ao ou~or9ar

renovac~o e renogacâo das n~-~r~zaç~es e concess6es para o uso de ire­

quência e canais de rádio e ~elevisâo e serviços de t:ransmissâo de ima_
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gensl sons e dados pro qua]~ ~r meio l bem como a ~isca1~zaçâo das verbas

~edera~s da admin~i~raç~o d~re~a e indire~a em PUblicidade e propaganda

e em ma'té'rfas pagas em jorJ,ãis e El::'vl", c.ãli ~

§ ~. - As concessões são vedadas k paren~es a~é grau de qUem jâ

seja concessionâr101 que l por sua vezl n50 pode ~er mais de uma de cada

m0f!'al:f.dade.

AUTOR: HAUR1c:o CORREA:

compos'to por ~ linze brasileiros nBtos l no pleno exerc1cio dos seus di_

reitos civis I ~esigna~os pelO congresso Nacional .~6s ~ndieaçOes das en­

~idaaes repre~~n'ta~ivQs das ca~~90rias pro:issionais envolvidas no pro.

cesso de comun)caeAo.

§ 20 - O Conse1ho Nacional de Comunicaeão ~ cornpos~o por quinze

brasileiros na~os em pelno exercico de seus direi~os civis l sendo pois

represen~an~es de en~idaa~s empresariais I S (cinco) represen~an~es de

en~idades represen~a~ivas da área ae ca~egorias pro:issionais e i (~m)

represen~an~e de isn~ituiçAo universi~ària.

30. - As en~idades in~e9ran~es do Conselho Haciona1 de Comu­

nlcaçâo serã designadas pe10 Congresso Hacional l para o manda~o de 2

Cdpis) anos l Observado previsto em lei.

Ar't. t 1ns't1~uidO D Conselno Nacional De ComunicQcào Social

§ 110. - Os represen'tan1:es das enTidades in'tegran'tes do CouSelho

Nacional de Comunicaçâo n50 poderão exercer mais de um manda 'to

consecu"tivo. Art .. Fica insti~uido o Conselho de Comun~caç~o eo~!all com

50. Para Viabilizar o desempenho das :unções do Conselho
competência pr-3 propor ao Congresso Nacional a concessão ou revogação

~e ou~or9a d~ ranais de râdio e televisão.
Nacional de comunicação I a Uni50 des"tinarâ ao órgão uma parcela da arre­

cadaçâo de impos"tos e "taxas previs~as em lei. o conselho acompanharã a observância da :uneâo social

60. - O Conselho Nacional de Comunicação poderá :azer repas­

ses de seu orçamen"to aos órgãos de execuçâo e $iscalizacâo que l na :orma

da lei l *orem criados para implemen"tar suas decis6es.

daque1es canais; o respeito à verdade. à livre circulaçâo e Q di:usâo

universal de inior~at501 bem como respe~~o aos principios é~ieos ~unda­

men~ais da sociedade.

70. - Ficam criadas as seçOes es"taduais do Conselho Nacional

de ComunicaçAo l eM cada unidade da :ederaç501 in~egradaS por i5 (qUinze)

brasileiros na"tos em pelno e~ercicio de seus dire"tos civis I indicados

por en"tidades da eeaee natureza dos integrantes do Conselho xaeaena, a

serem designados pe1as Assembléias Legisla~ivas para o mandato de 02

(dois) anos.

2. _ A lei regularâ as a~ribu1çOes e a :ormação do Conselho I

ae:~nindo os padr6es ~~icos pelos Quais se pau~ar§o &$ concession&ries l

assim tambÉm comos os conceitos de plural~smo ideOlógico e de :une50 so­

cial dos meios de eo~unicaeão de massa l obser~ada a composição ~a~ que

9a~anta represen~açâo majori~ãria de membros da socieOade civi~.

§ Bo. - compete ~s See6es Es'taduais do conselho Nacional de Co_

~unicaçâol a supervisão e :iscalizaçâo de execução das poli~icas de

~unicaçao em êmbi~o regional.

90. - A lei regulamen~ar' as .~ribuiç~es e ~unc10n.men~o do

Conselho Nacional d~ ,omunicacAo, bem como OE cr1"t~rios de ~uneêo SOCiAl

e ~~ica, de râdio e ~~ ~e1evisAo.

AUTOR: PAULO ROBERTO

Ar"t. _ t insti~uido o Conselho Nacional de Comunicação Social l

com a compe~ência de elaborar a Poli~ica nacional de rãdio e ~elevisâol

rever a legis1ac50 existen~e e aecidir l por meio de ~esolucões norma~i­

vas com E:icácia de lei, sobre a co~Unicação de massa do pais l con:orme

d:f.spuser o Es~a~u~o de Rádiodi2usão e TeleVisão que lhe compeTe propor

ao Congresso Nacional.

AUTOR: ~OSE DUTRA:

AUTOR: POMPEU DE SOUZA

cap~~UlOI inclusive quan~o à organização .. com?osiçêo l poderes e ~unc1o­

namento doS Conselhos Edi"toriais previstos no ar"tigo an~erior ••

Ar~. ri, insti~uido o Conselho Nacional ae eomun~caç~o So_

ei.l l que serã compor~~ de onze m&mbros e "terà as su~s a"tribuiçOes

eompe"t€ncia regulada~ ~or lei.

AUTO~: JUTAHY JON%o~

Art. - Lei Complementar regularã a ma'téria prevista nes"te

Ar~. Caberá ao Conselho De comunicação Soc1a~ apresen~ar 80

congresso Nacional pxopos"ta de implan~açêo e al"teraçâo de Pol1ticas e

es"truturas de comunicaçâo de massa no pa1s 1 bem como a concessão e sus_

pensA0 de outorga de canais de ~elecomunicaç50.

• - Ver ar~i90, na sessêo "Democrat~Zaçêo Ed~~or~a1".

AUTOR: RONALDO CARVALHO

Ar~. - rica criado o Conselho Nücinal de comunicação subordina­

do à Presidencia da República. ~+2 AUTOR: ROSE DE rREXTAS
1. - A le~ regulamen~ará a a"tuação do Conselho I quanto à ob-

servância do carâ~er social dos canais d~ rádio e televisAo garan~1a Ar't. Fica insti~u1do o Conselho Nacional de eomunicae~o .0-

vogac~o judicial das outrogas desde que desviada B ~unçêo social

les sê~~iesol e decidir sobre sua renovacAo;

~ u~o de ~requênciB de canais de râdio e televisAo 1 promove~ a re­,
daqUe-

cial l ~ Jm compe'tência para rever e ou~or9ar comcessAo ou au'tori%ac~o

para

do acesso de tOdas as ca~egorias represen~ativas da sociedade civil ~os

meios de comunicaefio de massB1 bem como sua composição m1nima de onze

membros com a seguin~e con:iguracâo:

x - Representan~es dos Hinis~érios relacionados com a radiod~_

:usâo - 3 vagas;

%% - Represen~an~es de en"tidades represen~a~1vas dos pro:issio­

nais da ãrea - 3 vagas;

%%X _ Represen~~n~es de en'tidades pa~ronais Ua área - 2 vagas;

io. - o Conseho Nacional de eomun~cacão Socíal serâ composto

de 15 bT~sileiros na'tos em pleno exercici0 d~ seus direi~o~ Civis, indi_

cados T?r en't1dades democráticas e represen'ta"tivas da sociedadel bem

como das ca'tegorias pro:issionais envolvidas no Processo ~e comunicacAo 1

para u- ~anda"to de dois anos I renov~vel bor mais um per10do, a serem de­

signado~ pelo Congresso' Nacional;

%V _ REpresen~an~es dos par~idos po1i"ticos - 3 vagas.

2. - As concess~es de que ~ra~a es~e artigo limi~ar-se_~o a

~res redes de ~elev1são no pa~sl não podendo haver duas redes no mesmo

estado.

20. _ PAra e%ei~o de do~ação orcamen~árial a Uniêo des"tinaré

conselho uma quo~a nunca in%erior a 50/. do 'to'tal arrecadado com o Xm­

pos~o pelos Serviços de Comunicaçâo l o qual pOderá, 1nclusivel :azer re­

pass~s aos órgãos de execução e :iscalizacãol que I na :orma da lei l ~o­

rem criados para implen~ar suas decisOes;

§ 3. - Guan~o hs râdios l as concessOes 1imi"tar-se-Ao a ~res re­

des no pais l nAo podendo haver mais de duas sediadas em u~ 6n1co es~aao.

§ 30. - Ficam criaaas as representações do Conselho Nacional de

Co~UnicaçAo 80cial em cada Estaao l in"tegrandas por represen~an~es da co-
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% o uso de ~re~uência de rádio e televisão, comercial ou

educa~iva, por ~articu1ares e pe10s radioamadores;

Ar~. - A 10i lêgUlamen~arâ as a~rit~icôes e O %uncionamen~o do

Conselho Nacional de comunicação Soc~al, bem como os eri~érios da ~unçâo

sociel'e ~~ica do rádio e da ~elevisâo.

TE"A~: COWC&DSÕCS

XX ins~a1açao e o :uncionamento de te1evisâo direciona1 e

por meio de cabo; e

~X% _ Q retransmissão púb1icaJ em terri~6rio nacional, ~e râdio

e ~e1evisáo via sa~~1i'te.

Parâgra:o ~nico eabe ao congresso Naciona1 a renovacão da

;.UTOJ\: ArONSO ARXNOS

Art. ~D0 - Dependem de concess50 ou QU~or1zaç~o da Un1~o, a~en­

didas as condicOes previstas em 1ei;

x - o uso de ~reqUência de rãdio e ~elevisâo, comercial ou edU­

~a~iva, por par~iculares e pelos rádio_amadores;

a instalac50 e o :uncionamento de ~elevis50 direcional e

yor meio de cabo;

ZIX - a retransmissâo de râdio e televisâo via sa~élite.

concessão ou au~orização de que trata este artigo.

AUTOR: F~~V%O ROCHA

Ar~. Os serviços de Radioteledi~usão podem ser executados

pe1a União ou Pela in~cia~iva Privada, median~e concessâo aU~orizada por

~empo de~erminado pelo Conse1ho Nacional de Comunicações.

io. _ Os prazos de concesssão s~o d~ i~ anos para o Rádio e

Televisão, renováveis por per10do igual sucessivo desde que os

concessionários cumpram as ObrigaçOes legais, é~icas e pro%issionais

previs~as no Código Srasileiro de Radio~eledi~usâo.
...;=..--::;.-

1. - As concessões ou ãu~orizacões s6 poderáo ser suspensas

ou cassadas por setenca ~undada em in:raç50 de:in:l.da

repu1arâ o direi~o à renovacão.

lei, que

a 20. _ Para concess~o de 1icencas, de eXPloraçAo de serviços

de Radio~e1edi~usâo, o conselho Nacional de comunicacAo procede a es~u­

dos e &ná1ises técnicas, ver1~icando o interesse social e o pérfil pro­

~issional e ~écnico dos concessionários.

2. - O Es~ado pUblicará anualmen~e as ~requéncias diSponiveis

em~cada unidade :edéra~iva, e qualquer um poderá provocar lici~ac~o.
AUTOR: G&RBOH CAMATA

AUTOR: ANTERO DE SARROS

Ar't. A concessão do d~reito de utilização de %requéncia de

Ar~. - Compete aos Es~aaos 1egislar sobre B exploraçâo dos ca­

nais de rádio e ~elevis50, cuja po~ência de ~ransmissão não Ul~rapasse

os 533 »a~~s e cuja abrangência nâo ex~rapole as ~ron~eiras do Estado.

r6dio e ~elev1são, depende das segU1n~~s condiç~es:

% - Parecer ~écnico dO Hin1s~ério das ComunicaçOes;

xx - Parecer doS S1ndica~os locais e regionais dos jornalistas

• raaialis~as;

XX% - Aprovaçáo do Congresso Nacional;

§ 1. - O Poder Público reservará c~nais e :requências priorita­

r~.mente ~ entidades educacionais, cul~urais e organizações pol~tico

partidárias.

AUTOR: CAR~OS ALS~RTO CAÓ

AUTOR: GERSON CAHATA E R%TA CAMATA

Art. - Dependem de concess~o ou au~orizaçâo da uniâo, a~endidas

as condições previstas em 1ei:

a) o uso de %requência de rádio e ~elevisão comercial ou educa­

- ~iva, por particulares~ bem como por rádioamadores;

b> a ins~alaç50 e o :uncionamen~o de televisão direciona1 e pro

me'S.o de cabo;

c) retran~~issão pública, no ~erri~6rio nacional, de trans-

missão de rádio e ~elevisão por sa~~li~e.

suspensas ou cassaddas por sen~enca :undada em in%ração de~inida em lei

que regule o direi~o à renovação, salvo a caducidade automá~ica da con­

cessão não u~ilizada no prazo da 1e~,

Art. - A concessão de canais de TV e Rádio é cometência exclu­

siva do Congresso.Hacional~ ao qual caberá ~ competência exclusiva do

congresso Nacional, ao qual caber' ~ikar normas d~ :uncionamento, !isca­

11zacAo e Du'torização sobre ~odo o cistema concessionário vipen~e no

pai;;:.

Parâgra%o ~nico As concess6es ou au'torizações s6 podem ser

AUTOR: gOMZHGOS LCONC~~Z

AUTOR: GONZAGA PA~R~OTA

§ 5. - A 1e~ deve es~abe1ecer novos crit~rios para concessão de

canais de rádio e ~e1evisâo e, disciplinar os seus programas.

Art. Fica assegurado .. os sinci'icatos, associacões

comiuni~árias e en~idades civis que nâo visam lucros, o direi~o de

quis1~ar à União a concessâo de canais de rádio e ~elevisâo.

~UTOR: DOR~TO CAHPANARZ

§ 6. - A nação do governo deve ser transparente r com a garantia

de informações %idedignas sobre a mesma.

Ar~. ~ da competência do Congresso Nacional a concessâo de Art. Dependem da concessão ou ~~~orização da União, através
Bu1:or1zacoes par ins~a~açâo e :uncionamen1:~ de Es~aç6es de Te~evis§o de

Rádio e de Rad10amadores em nosso Pais.

AUTOR: FERNANDO CUNHA

Ar~. Dependem de concessão ou autorização do Congresso Nacio­

n.~ atendidas as condic&es previstas em 1ei:

do Conse1ho Naciona1 de Comunicação Bocial, atendidas as conaições pre-

vistas em 1ei:

% _ o uso de :requência de r~dio e ~elev1sêo, comercial ou edu­

c.~iva, por particulares e rédio_amadores;

%I a 1ns~a1açào e o :unc1onamen~o de ~elevisêo direciona1 e

por meio de cabo;



Ar't. o Poder Público reservaré a en~idades educacionais e
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AUTOR: ~A"%L HADDA~

-Art. - Dependem de concessâo ou autorização da união, outorga_

comuni'târias, cUl'turais, sindicais e coopera~ivas d~ pro~issionais, ca­

nais e ~requéncias den~ro das modalidades a que se re~ere o ar~igo

an~erior.

Parégra:o ~nico - As en~idades previs~as nes~e Br~igo gozarâo

de incentivos, isenç~o fiscal e facilidades crediticias para a implan~a­

çAo e operaçao de suas emissoras.

das em carãcter precário pelo Conselho Nacional de comunicação

rendadas pelo Congresso Haciona~:

1. O uso de frequênci8 de r'dio e televisAo;

re:€l'_

AUTOR: H~RHEB 2ANET%

Ar~. - A concessâo para eXPloracão dos serviços de Radiodifusâo

dependerá de prévia au~orizaçâo do Poder ~egisla~ivo, podendo delegar

esta compe~éncia nos ~ermos que a lei es'tabelecer.

AUTOR: %SSEH P%HH&%RO

Ar~. - Dependem de concessão, licenca ou autorização da Uni~o,

atendidas as condiç6es previstas em lei:

_ o uso de frequência e canais de rádio e televisão para

uso comercial, educa~ivo ou amador;

a re~ransmissâo pública, no território nacional, de

'transmissão de rédio e televisão v~a satélite.

2. a instalaçêo e o ~uncionamento dE televisêo direcional • por

meio de cabo;

3. B insta1açAo e o :uncionarnento de outros serviços de trans­

missAo de imagens~ sons e dados por qualquer meio;

~. a retransmiss~o pública, no 'terr~tório nacional, de rAdio,

~elevisão e dados via satê~i~e.

Ar~. - O ConselhO Hacional de Comunicaçêo mandará pUblicar J a­

nualmente, as 7requéncias alsponiv~i~ ~lU cada unidade da Tederação J e

qualquer cidadão poderâ provocar a lic~tacêo e a ela habilit~r_çe.

Art. - A União reservarâ prioritâriamente a entida~es educa~i_

vas e comunit~rias, cul~urais, sindicais, coopera~ivas de pro:issionais

e organizações Poli~ico_partidárias, canais e frequência.

- As concessões ou autorizações só pOderAo ser suspensas por

sentença judicial fundada em infração de:inida em 1ei, que regularâ o

direito e o proce;~õ de renovação.

Art. - As entidades educa~ivas e comunitárias, CUlturais, sin-

10. - A le~ :ixarã os prüzos e demais condiçoes de outorga

de concessOes, licenças e autorizaçOes, o respec~ivo processo licitat6­

rio e os direitos e obrigaçOes dos titulares de outorgas. dicais, cooperativas de pro:~ssionais, organizações pol:ltico_

20. As concessOes, licenças ou autor~zaçOes s6 poderâo ser

_ suspensas ou cassadas por sentença ~undada novação.

30. _ As concess6es, licenças ou autorizaçOes de que trata o

~tem % deste artigo serao re:erendadas, no prazo de 30<trinta) dias, por

uma comiss~o mista da Câmara dos Dep~~~dos e do Senado Feder~l.

~o. - O Estado public8r~ anualmen~e as ~requêncais dispon1­.
veis em cada unidade ~eder8tiva e qualquer um poder6 provocar a

1:lcitaç60.

~o. _ o Poder Público reservar~, prioritBriBtr~n~e, a en~ida_

des educacionais e organizaç6es pol!tico-par~idârias. canais e :requ~n_

cias dentro das modalidades previstas neste ar~1go.

AUTOR: %RMA PASBONZ

Art. _ n concessao de faixas de ~p~ ~~a_as empresas de rádio

e televisão, será :eita por órgão normativo a~tõnomo, de âmbito :ederal,

composta de igua~ número de represen~antes do PODer Púb~ieo, aas empre~

sas e dos 6rgêos sindicais de jornalistas.

AVTOR: %SRACL P%HH~%RO F%LHO

Ar~. F~ca insti~uido o Conse1ho de eomunicacêo Social, com

compe~~ncia para ou~orgar concessões ou au~orizac6es de que ~ra~a o ar't.

I assegurar o uso daquelas frequências, de acordo com o p1uralismo i­

deo16~ico, promover a revogação judicial das ou~orgas por ele expedidasJ

desde que desviada a :unção social daqueles servicos, e decidir sobre a

sua renovRc;:ão.

partidârias, e outras ientidades socia~mente representa'tivas e sem %ins

1ucrativos, terâo prioridade para obtencâo de autorizaçOes e concessOes

de serviços de radio!usão, e serão bene:iciadas por incentivos e isen­

cOes :iscais na manutenção de veicu10s de comunicação de qualquer

natureza.

AUTOR: JEBSÉ FREZRE

Art. - Compete h Uniâo explorar, diretamente ou mediante auto_

rizaçâo ou concessêo, os serviços de telecomunicaçOes.

pàr~gra:o ~nico _ Quando da concessâo ou autorizacAo somente o

%ar~ mediante concorrência pública sob critérios objetivosJ acessíveis a

todos os brasileiros, capazes de impedir S :ormaçêo de monop61iso nas

Unidades Federadas, nas Regiões ou no ~errit6rio naciona1, pOdendo qual­

quer concessêo ser cassada, até noventa dias ap6s efe'tivada, pe10 Con­

gresso Hacional, por proposta de mais de um terço dos membrps dP SemadP

Federaç e da Câmara do~ ~epu~ados.

AUTOR: 40FRAH FR&JAT

Art. _ Compete h Uni~o;

- Explorar dire~ament~ os serviç~s de telecomunicaç~, ou ain_

da mediante autorizaçAo ou concessão, desde que ouvido Congresso

Nacional.

AUTOR: JORG& ARSAG~

§ ia. _ A 1e1 regularâ atribuicões e a :ormacão do Conselho,

bem como os critérios da função social e ética dO ràdio e da telev~sao,

observada a composiç50 de onze membros, coma reresen~açâo obreigat6ria e

majoritária da comunidade.

20. A outorga de concessOes ou autorização de que tra~a

es~e artigo, será encaminhada à Câmara dos Deputados para re:eren~o.

AUTOR: %VO VAHO&R~%HDC

Art. Cabe ao Congresso Haciona1 a autorizacAo para concessao de

canais de rãdio'e de ~elevisão.

Ar~. _ com~ete h União exp~orar, mediante concess~o, os servi_

cos de tele~omunicaç6es.

1. - Ao Congresso Nacional cabe es~abe~ecer a legis~ação que

de~ermine os critérios para a,concessâo de canais de rádio e te~evis~o,

incumbindo-lhe, ou~rossim, ipstituir Conselho Represen~a'tivo de vãrios

segmentos da sociedade, que se encarregarâ da aplicaçâo concreta de nor­

maséticas em tais meios de comunicaçâo de massa.

2. Serâ nula de Pleno direito a concessào de canais de

rédio e 'televisão a pessoas do Governo ou • ele ligadas por ~arentesco

ou afinidade.



AUTOR: ~oBf CAR~OS COUT%HHO

Ar~. _ t da compe~ência privativa da Câmara dos Peputados deli­

berar sobre a concessêO, B renovação e o cancelamento de concessão de

canal de ráaio e televisão~

AVTOR: Jost CARLOS nART%NE=

Art. 2. Dependem de licença ou autorizacâo da União:

o uso de ~requência de rádio e televisâo, para uso comer_

ci.l, educativo ou amador;

%% _ a retransmissâo pOblica, no território nacional de trans_

aissOes de rádio e televisão via satélite.

- 31-
AUTOR: PAU~O nACAR%HI

Art. _ As concessOes de canais de rádio e televisão serâo p%e_

tivadas mediante a le~ do Congresso Hacional~

AUTOR: RENATO JOHNSSON

Art. - A autorizaçêo para a eXPloraçâo dos servicos de teleco­

municacões será ~eita mediante contrato do interessado com a União e por

um prazo nâo superior a 30 (trinta) anos, renovável por igual período.

Parágrafo único _ O cancelamento da atorizaçâo s6 se dará, de­

tro do prazo do contrato, através de decisão jUd~cial.

AUTOR: R%TA CAMATA E GERSON CAMATA

Art. - compete h União explorar dire~amen~e, ou mediante au~o_
1. A lei *ixará os prazos e demais condições de outorga de

1icenças e autcrizacOes, o respectivo processo licitatóriO e os direitos

e Obrigações dos titulares de outorgas.

rizaç50 ou concess50

~elecomunicaçOes.

elo Congresso Hacional, os serviços ele

2. As licenças ou autoriZBcOes s6 pOderêo ser suspensas ou

cassadas por s~tença ~undada em infracêo definida ~m lei, que regUlará

o direito h renovacêo.

§ 3. o Poder Público reservarâ a en"tidades edlJcaçionais ~ c r sn-.

nizac:6es politico_partidárias, canais e ~req~éncias dentro da ~od~lida_

des a que se reiere este artigo.

AUTOR: "os:t._ %GNAc%o. -FERRE%RA

Ar~. A Vn1~o PUblicará anualmente as :requéncias disponiveis

caaa unidade %edera~iva, e qualquer um poderã provocar a licitação.

Parágraf; ~n~co - Nas hiP6teses de autorizaçêo, cncessão ou re_

novaç~o o Congresso Nacional ouvirâ a comunidade in~eressada, ates de se

pronunciar a respe~to~

AUTOR: ROBERTO ~EFFERBON

Art. compete ~ uni50 explorar, diretamente ou mediante per-

missâo ou concessâo, os serviços de te~ecomunicacão.

Par6pra!0 ~nico _ Gualquer .~o de concessêo ou permi~sêo, bem

como de renovaç~o das que jã ioram concedidas. depenoeré d4 1ei aprovada

pelo Congresso Nacional.

AUTOR: ROSE: D~ rR~zTAs

AUTOR: MAURfc:o ~ORRfA Art:. Dependem da concess:ío ou aU'torizê)c:ão da l.... J.êo, através

Art. - Ao ~OHBE~HO HAC%OHA~ DE: COMUNICAÇÃO SOC%A~, com repre­

sentaçOes em todas unidades da Federaçêo escolhidas de *orma anâlOga,

compete a concess50 ou autorizaçâo, atendidas as condiçOes previstas em

lei para:

o uso de irequência de rádio e televisão comercial ou

educativa por particulares e pelos rádio-amadores;

%% -A retransmissão PÚbl~ca, em ~errit6rio nacional de rádio e

televisáo via satélite;

%X% - A instalaçâo e o :uncionamento de televisâo direcioanal e

por ~eio de cabo.

do conselho Nacional de Comunicaç~o social atendidas as cno2cOes previs-

'tas em lei:

o sso de :requênc1a de rãdio e 'televisão, comercial ou

educativa, por paritculares e pelos rádo-amadores;

a instalação e o :ncionamen'tO de ~elevisâo direcional e

por meio de cabo;

XX% _ a retransmissão pública, no território nacionn~, de rádio

e televisão via satélite.

10. _ o Conselho Naciona1 de Com~nieacão Social mandará pu_

blicar anualmente as%requênciasdispon~ve1sem cada unidade iederativa, e

qu~lquer um poderâ provocar a lici~açâo;

AUTO~: MENDES R%SE%RO

prazo estipulado em lei e ser~o decididas por um Conselho :ormado por

representantes dos Poderes Executivo e Leg~slativo.

Art. As concessões a emissoras de rádio e televis~o terâo

20. - o Poder Público reservarâ, prioritariamente, a entida­

des educativas e comunitárias, CUlturais, sindicas, cooperativas de pro­

:15sionais e Organ1~ac6es Politico-partidárias, canas e ~requéncias den~

tro dasmodalidades a que se re:ere es~e artigo;

parágra50 Qnico _ será cassada toda concess~o que o:ender qual­

quer das cláusulas do contrato, após a promoçâo de ação declaratória com

sentença transitada em julgado.

AUTOR: H%~80N G%SBON

Art. - A concessâo de canais de telecomunicaçào social ~ rondi_

cionada ~ pr~via eutorizaçào pelo congresso Nacional.

AUTOR: o~tV%O DUTRA

Art.246. A concessâo de :aixa de onda, para as empresas de

rAdio e televisâo, será ~eita mediante a re~liZacêo de préVia licitação

por 6rgâo normativo autônomo~ de âmDito :edera~, composto de i9ua~ ~úme­

rO$ de represent~nte$ do poder pOblico, das empresas e dos órgâos sindi­

cais d~ ~ornalistas.

§ 30. _ As~concessõesou autorizaçOes s6 poder~o sr suspensas ou

cassadas por sentença ~ndaaa e infração definida em Lei, qe regularâ

dreito h renovac50.

~o. ~ Fica vedada a prá~ica monopolistica de cncetaracâo dos

meios de comunicac§o, n50 senão permitidO o controle de mais de um canal

ou faixa de :requência por uma ~esma en~idade, num mesmo Es~ado de

:federaçâo.

AUTOR: TADEU FRANCA

Ar~. _ Oeve ser cons~~tuciona1 Q ~mpos~çâo de que serâo suspen­

sas as concessOes de :uncionamen~o'a râdio e televisão, desde que as e­

missoras não a~endam ao mínimo de 7S~ de transmissões de cultura e artes

genuinamente nacionais.

AUTOR: ULYSSES GUI1ARÃES



Ar~. - o POder P~blico dever' reservar, priDri~ari.men~e, para

en~idades crnuni~6rias, educacionaiS, sndicas, cUltu: i6, coopera~ivas de

prá:issionas de comunicaç~o e organ1zDçOes pol1tico-pDr~idárias, canais

e :requénc1as d~ rAdio e televisêo, cuj~s cncessôes ependem de autori­

zaçAo da Uni~o.

AUTOR: V%~%RA DA SILVA

Ar~. - A concessêo, renovação ou suspensêo do :uncionamen~o de

canas de r~dio_di%usâo deverâo ser re%erendadas PelQ :ãma~a dos Deputa­

dos, ouvidas as Comissões T~cnicas per~inen~es.

AUTOR: V%RGíLIO GU%HARAES

Art. _ Os canais de rádio e televisão sAo concedidos pelo poder

pób1ico exclusivamen~e a en~idades civis sem %ns lucra~ivos.
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AUTOR: ~ARASU~%H% ~OHXOR

A uniêo, aos EStados, Hunic~pios, Territ6rios e Distri~o Fede_

ral é Vedada qua1quer :orma de public~ ade de real1zaçOes ou obras, in­

clusive por parte das entidades p~ra pstatais; compreendidas estas como

as autarquias, sociedades de economiA ~ista, empresas públicas e :unda­

cOes mantidas pe)o poder púb3icc.

Parágra~o único _ ExceTUü-SL 4a proibiçâo Contida neste ar~i9o

a divulgaçâo orcamen~os e balancos~ assim como as campanhas qUe visem

esc1arecimenLo ~~bl!co sobre o :unc~~. ~men~o de 6rg~os pÚbl~cos e enti_

dades para estatais.

AUTOR: FAUSTO ROCHA

ART: _ A explorac50 dos meios de comunicaçâo de Rádio e Televi_

são por particulares será concedida ~ destinação de duas horas diárias a

programas educativos.

Parâgra:o ~nico As en~idades para ~erem direito a Pleitear

essa cncessâo deverâo ser dirigidas por conselhos cmpostos igualitaria­

mente por:

_ representantes dos poderes legislativos :e~eral, estadual

e municipal; em partes iguas;

xx _ representantes de entidades repr@sen~ativasdedi:erentes

se~ores das massas ~opulares;

%XX _ represen~antes dos trabalhadores da própria entidade.

TEnA 5: P~OGRAHACAo (~ro~eçAo • cultura nac1ona2 e reg1onal, r.str~çOeG

• propramas p con~eúdO&p horár1os)

AUTOR: ADCu::tR ANDRADe

Sejam requisi~ados, Com urg~ncia, O~ =oncessionârios de rédio e

~elevisâo, per~odos de sesenta minutos duran~~ cinco segundas-:eiras se­

puidasp hs vinte horas, para ~ransmiss~o de programas educativos dirigi­

dos a todo povo brasileiro, sobre os seguint~_ temas:

% - Parlamen~arismo e Pres1dencia3i~~o; suas d1%erencas e :or-

mas;

AUTOR: FLAVIO PALn%ER DA VEIGA

ftA lei disporâ so~re a proibição de exibir, expor ou transm1­

~ir, por qualquer meio, :iguras e imagens de crimes violentos e de seus

alJ"tores ft •

AUTOR: FLAVIO ROCHA

Art. - Os eerYi~os de Radioteledi:Usâo devem dedicar 30/. de sue

horário a programacâo regional, implicandO em serviços produzidos nas

Pracas Regionais.

AUTOR: rUR~ADO ~EXTE

Art. - Os meios d comunicação de massa :icam obrigados a veicu­

1ar programas diários que con~ribuam para o :or~alecimento democrático e

o desenvolvimento da cUl~ura.

AUTOR: GONZAGA PATR%OTA

§ 7. - Deverão ser divu~Bados programas educativos nos horários

nobres de rádio e televisão.

2. - ~1c. proibidO o mOhopólio das redes de comunicaçAo.%% - Ouadro da realidade d~ propriedade da terra no Erasil, sua

Po1itica agricola e perspectivas, no sentido de que se~a esclarecida

importância da implantação da re%orma agrária; 9. o Poder Puu~ico deve de~inir um Percentual minimo Oe

Z%% - poder Legislativo _ unicameral e bicameral: as suas his­

tórias e %uncionamentos;

%V _ Poder ~udiciãrio _ sua es~ru~ura e :uncionamento, em todos

os ni.vei.s;

v _ A ques~~o capita1-~rabalbo: sua conceituacâo - que di~ei~os

dos trabalhadores aevem ser garan~idos;

AU~OR: ARTEH%R WERNER

Ar~. - Serpa pu~li.cado mensalmente nos meios de comunicação de

massa a remuneração Qu:erida sob todos os titulos, pelos ocupantes de

cargos Púb1i.cos eletivos, de Ministros de Es~ado, de Secretários de Es­

~adOI de secreTários munic~pais, ~iretores de Empresas Públicas e Titu­

1ares do Poder JUdic~ârio e Tribunais de Contas.

AUTOR: AT%LA L%RA

Ar~. - As emissoras de rádio e televisâo cederAo; diariamente;

ao Congresso Haciona1; para apresentaç~o de programa in%orma~ivo,

~endo exposiçêo e a s1n~ese dos trabalhos do congresso, aos horários, de

58 minu~osp cada um.

programas culturais (musicais ~ educativos).

AUTOR: HAROLDO ~%HA

Art. - As emissoras d~ televisão sâo obrigadas a inc1uir na sua

programaçAo um m1nimo de 3D~ (trinta por cento) de p~ogramas produzidos

e emitidos na sua área de alcal.e.

Art. - As emissoras de ~elevisão s6 poderâo di:undir um limi~e

mãximo de até 2er (vinte por cento) de programas não produzidOs no Pais.

Art. - As emissoras de rádio :icam obrigad~s a diVUlgar um m~_

nimo de S0~ (cinquenta por cen~o) de músicas brasileiras.

Art. - As emissoras de rádio e tel~visão são obrigadas a di:un­

air gra~uita e Periodicamente opinibe~ e_informações ao Poder LegislBt1_

VOI dOs partidos politicos e organizacOes sindicais~ na :orma que a lei

determinar.

AUTOR: HOnERO SANTOS

Art. - As 1eis deverão Ser publicadas nos órgãos o%~ciais e em

P~lo menos um órgão de divUlgacâo de circulaçâo nacional.



AUTOR: %NOCÊNCXO DE OL%V&%RA

-~-

AUTOR: HARC%80 nENDES

percen~ual m1nimo de e0~ (oi~en~a por cen~o) de m~s1ca brasileira nos

programas musicais, novelas e na trilha sonora nos %ilmes para a televi­

são e cinema produzidos em terri~6rio nacional.

Ar~. Os 6rgâos de divu1gacão %icam obrigados a incluir um Art. - Será criado o programa "A Hora do arasil", compreendendo

todas as emissoras de Rádio e Telev~s50, no horário compreendido entre

as 1e:aD e i9:00 horas (hora de Srasilia):

sujei~ará os órgãos de divulgação ~ mul~a de 10 (dez) vezes o valor do

maior salârio-minimo vigen~e no Pais.

Parágra%o único A in%ringência disposto neste ar~igo

10. _ A coordenação do programa "A Hora do arasil", caberâ à

Empresa Srasileira de Noticias _ ESH, e des~ina-se a divu1gaçáo de todas

as noticias do interesse da Naç50 Srasileira.

AUTOR: JoAo PAULO

Ar~. - Toda vez que o Pres1den~e da RePÚDlica, minis~ros de Es­

tado e/ou qualquer aU~orida~e usar cadeia nacional de rádio, ~elevisão

e/ou cadeia conjunta de rádio e ~elevisâo, para %azer pronunciamento ~

Nação, seja de carâ~er pol1tico, comemorativo ou administrativo, a opo_

siCêo disporé de i9ua1 tempo, logo em seguida, para contestar a palavra

oficial e/ou exp1~ci~al sua posiç~o.

10. - Por or~sição entende-se o partido que tenha adotado Q_

quela postura mediante convencAo nacional.

§ 20. - Se maj- de um partido ~iver ado~ado a pos~ura de oposi­

çâo, median~e convenç~~ -acional, o ~empo destinado ~ %a18 da oposiçâo

será dividido 19ualmcn~~ entre os mesmos.

20. 86 em carâter excepcional o poder P6blico usarâ como

"matéria paga" outro horário que nâo seja o previsto para o programa "A

Hora do Srasil".

30. Fica vetado a exibição do nome da autoridade

responsâvel pela veiculação da "matéria paga-' em horário que não se,a

dO programa "A Hora do Erasil". A in:ormaçâo será :ei~a pelo órgâo.

~o. - As emissoras de Rádio e Televisão que prestarem servi­

ços de in:ormaçêo para o POder público ~ora do horário previsto a "Hora

dO Erasil", sâo obrigádas a divulgar o valor da matér~a paga.

AUTOR: OL%VIO DUTRA

Art.16. - A lei assegurará o acesso gra~ui~o dOS partidos poli­

t~cos aos órgâos de comunicação social para a divulgação de seus progra­

mas e para campanhas eleitorais

30. - O ~ern~. poderá ser usado por um s6 par~ido, caso naja

concess§o, mediante au~~-1zação do presiden~e da Comissão Executiva

cional dos partidos ceden~&s.

AUTOR: ~OSÉ MAR~A EYMA~L

Art ••••.

§ ••••••• legislar sobre:

Ha-
AUTOR: ROSA PRATA

Ar~. _ A Vniaõ, aos Es~ados e aos nunic1pios é de:eso con~rata­

rem propaganda através de veiculas de comunicacAo escri~a, %alada ou te­

levisada, sob qualquer das ~ormas de sua mani:estação, ressalvados os

casos previstos em ~ei para a per:eicâo do a~o juridico ou de in:ormes

de u~ilidade pública.

Parâgra:o ~nico _ A proibicAo de que ~ratD este artigo é ex~cn­

siva ks au~arquias, empresas pUDlicas e sociedade da economia mista.

al~nea••••• Hormas gerais sobre propaganda e publicidade rea1i­

zada através da comunicação ao ar livre.

AUTOR: MARto MA%A

AUTOR: VXEXRA DA SILVA

Art. - As emissorasde rádio e ~elevisâo estão obrigadas prod~­

zir e transmitir programas locais corresponden~es a pe10 menos Z~··

(vin~e e cinco por cen~o) do tempo ~o~al de transmiss~o.

emissoras de rádio e televisão terão direito a receber pelo menos vint~

e cinco por cento das receitas de pUblicidade nacional sob o sistema d@

rateio a ser d&:nido pe~as par~es.

Ar~. As concess6es de canais de onda para râdio e ~elevisão,

bem como para a ins~alaçâo de televisâo de ~ipo direcional e por cabo,

observarâo critérios di:erenciados que respeitem as Caracteristicas cul­

turais e econômicas das diversas regi6es do Pais.

Parâgra%o único Quando da programac~o em rede nacional, ~

1. A regionalizacão de que trata este artigo deverá

e:etivar-se pela participaçâo majoritária do capital regional e pela ab­

sorção de um minimo de 20~ da produçâo local.

2. A lei estabelecer~ os critérios de mecanismos

necessários à observância do presente dispositivo.

Art. - Do tempo total diário das emissoras de rãdio e teleisão

de todo o Pais, nunca menos de 70/. (setenta por cento) deverá ser ocupa­

do por programação de origem inquestionavelmen~enacional.

Art. - Do tempo total diário das emissoras de rádio e televisão

de todo o Pais, nunca menos de 20~ (vin~e por cen~o) deverá ser ocupadO

por programação produ~ida ~ocalmente por essas emissoras, destinada a

divu~gar os valores cul~ura~s regionais.

Ar~. - Do ~empo total diArio das emissoras de r6dio e televisão

de todo o Pais, nunca menos que 20~ (vin~e por cen~o) dever6 ser ocupado

~or programaçAo destinada a divulgar artistas nacionais iniciantes, cuja

obra rei~i~a va~ores culturais brasileiros:

Art. O naO cumprimento do disposto nos artigos ante~iores

será penalizado na ~orma da lei, inc1usive com a cassaçâo da concessão

de exp~orac~o dO canal de rãdio ou de ~e~evis~o.

AUTOR: NILSON GIBSON

Art. As concessionárias de serviço de som e imagem deverâo

entrar em cadeia nacional, diariamen~e, pelO periodo.de dez minutos, a
:im de ~ransmitirem um programa das atividades dO Poder Legislativo.

,
TEMA 6: PROPRIEDADe (monop6lio, oligOPólio, concent~açAo da proprieda­

de, redes, D:il~açOes)

AUTOR: ArONSo AR~HOB

Art.4D1 s~o vedadas as :ormas monopolisticas de e):~orac~o

dos serviços de utilidade pública de que se ~ra~a o ar~i90 ant~~~or,

as que reduzam, para :ins de con~role, as opor~unidades ~ecnicamente

disponiveis.

Parágra%o 6nico - O Poder Público reservará, prioriTariamente,

a entidaões educacionais, culturais e organizacOes politico-partidárias,

canais e :requéncias dentro das modalidades a que se re~ere o artigo

an~erior.



Ar't .... "2 A propr~edade de empresas que ed~'tem jorna~s ou ex-
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%%% - a sociedades por açOesao por~ador.

plorem os serv~cos de réd~o e ~elev~sâo ~ vedada:

dez anos;

% Q es~rangeiros ou ã brasileiros nat~ral~zados há menos de

Parágra%o ~nico _ A 8dministração e a ~r1en~~çAo intelectual

ou come~~id~ das empresas mencionadas neste artiç' aAo priva~ivas de

brasileiros ..

- a soc~edades que nao sejam nacionais na ~orma no art. 323

desta constitu~câo;

%%% _ a sociedade por ecOes ao portador.

Parâgra%o ~n~co - Administracão e a orientação intelectual ou

comercial das empresas mencionadas neste artigo sAo privativas de

brasileiros ..

AUTOR: FLAv~o PAt.M~ER DA V&%GA

A responsabilidade e a orientação 1ntelec~ual ~écnica e admi_

nistra~iva de empresas jornalis~1cas e de radiodi~.~ão caberão somen~e 8

brasileiros na~os.

AUTOR: GERSON CAMATA E R%TA CAMATA

AUTOR: AHTOH%O ER%TTO

vedada:

Art. A propriedade de empresas de comunicaçêo social é

Ar~. São vedadas as formas monopo11sitcas de exploracão dos

serviços de u~ilidade PÚblica de que trata o ar~igo anterior e as que

reduzem, para :ins de concentração de con~%ule, as opor~unidades ~ecni­

camen~e dispon1veis.

Parêgra%o ~nico o disposto no capu~ des~e artigo, na ~orma

% - a estrangeiros;

%% _ a braslle~ros natura1~zados há menos de dez anos;

%X% _ a sociedade que tenham como acionistas ou s6cioS pessoas'

pela qual a lei o eXplici~e, aplica-se a conglomerado empresarial desses

serviços entre si e com empresa jorna11stica de qualquer espêcie.

Art. - A propriedade de empresa jornalistica de qualquer esp~_

cie. bem como as de râdio e televisão é vedada:

jurSdices. brasileiros naturalizados há menos de dez anos

zoos;

xv _ a sociedade por ecOes ao portador.

estrangei_
x - a es~rangeiros ou brasileiros natral1zados hâ menos de dez

anos;

X% a sociedade que nâo tenha no pais a sua .ede, seu centro

de decisOes c controle de capi~al;_ ApenQS OS brasileiros na~os pOder60 participar da adminis­

traçA0 e da orien'taç~o intelectuaal e comercial das emprf as de comuni­

caçA0 social. %%Z - a sociedade por açOes portador ..

AUTOR: ANTOH%O ER%TTO

Ar~. _ A propriedade de empresas de comunicação ' vedade:

% - e es~rangeiros;

%% _ a brasileiro naturalizados hâ menos de dez ~~os;

%%% sociedade que tenham como acionis~as ou sócios pessoas

~urSdicas. brasileiros na~ural1zados hã menos de ~ez anos ou estra~gei_

ros;

%V _ a sociedade por aeões ao por~ador;

Apenas os brasileiro na~os ~oderâo participar da adminis­

traçA0 e da orientaçêo intelectual e comercial das empresas de comunicB­

Çao social ..

AUTOR: CARLOS At.EJERTO C:AÓ

Art. - A imprensa~ rãdio 7 ~elev1sâo e demais meios de expressa0

e comunicaçâo e os bens e serviços relacionados com a liberdade de ex-

Ar~. A lei disciplinará o uso dos meios de comunicaçAo por

seus acionistas. dirigentes e empregados de modo a preservar o .cesso

equita~ivo b difusâo de in:ormação.

Art. A competência para outorgar concess6es ou autorizacOes

de que ~rata o ar~igo 20., e promover Q revogaçâo jUdicial das outorgas

expedidas serâ exercida por 6rg~o colegiado criado por lei de iniciativa

do Presiden~e da Rep~bliea.

AUTOR: GERSON PERES

Art. _ A responsabilidade e orientacAo intelectual das empresas

jO.1J1Dlisticas. inclus:1ve as de radiodi:! 15:&0. caberia apenas aos

brasileiros.

AUTOR: HARO~DO LznA

Art. - É vedada a prética monopo~~_ta de concen~raeâo dos meios

de comunicacão.

Art.. - A propriedade de empresas ~ue edi~~m jornais e revis~as

nem direta. nem indiretamen~e, por parte de empresas privadas ou

particulares.

pressâo comunicaçâo nâo podem ser obje~o de monopólio ou oligOPólio. ou explorem

%

Cfez anos;

serviços de rádio e televisâo é vedada:

a estrangeiros ou a brasileiros naturalizados hâ menos de

AUTOR: FERNANDO CUNHA

Art. _ Os serviços de ~elecomunicaç6es e de comunicação postal

%% a sociedades que nâo sejam exclusivamente de capital na-

cional;

sOa monop6lio es~atal, ~endo como princSpio

'todos ..

a~endimento igual para

%z% - a sociedades por ações ao portador.

Art. - A propriedade de mepresas jornalisticas, ou que executem

serviços de rãdio, televisão e outros serviços de ~ransmissão de ~magem.

som e dados por qualquer meio é vedada:

% - a estrangeiros ou brasileiros na~uralizados há menos de dez

anos;

%% - a soc~edades estranse~ras; e

Parágra:o ~nico _ A administraçAo e orien~aç~o intelectual ou

comercial das empresas mencionadas neste ar~igo sâo privativas de

brasiJ,e::l.ros.

AUTOR: %BS&H PZHHEZRO

Ar~. Bâo vedadas as ~ormas monopo1~si~cas Oe exploraçâo de

interesse pÚblico de que trata o artigo an~erior. e as que reduzem, para



disponiveiS.

:fins de concenraç::io de con~rolel as opor~unidaaes tecnicamen~e
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Parâgra:Eo Onico _ 8âo vedadas as :formas monopolisticas l esta­

tais ou privadas, de eXPloracâo dos meios de comunicação.

serviços de rádio e televisão é vedado:

Art. - O controle do capital das empresas jornal1sticas ou que

eXPlorem os se!,,~liços de rádio e televisão é vedado.

Ar't. o controle de empresas jornal1sticas e que espiarem os

%

cinco anos;

a es~rangeiros ou a brasileiros naturali~ados há menos de %

cinco anos;

a estrangeiros ou a brasileiros naturalizados há m~n~s de

%% - a sociedades qUe nêo sejam nacionais, como de:finidas nesta

constituição;

%X - a pessoas ~ur1dicas nacionais cujo controle pertence, di_

reta ou indire~amen~e~ a pessoas :islcas ou juridicas domic111adas ou

residen~es no eXTerior.

XXX sociedades anônimas cujo capiTa1 sej& epresenTado por

açôes ao porTador. :%: _ a soc1edades anônimas cujo capital VoTan~e seja represen_

par6grafo ~nico - A .dmin~sTraçAo e a orienTaç~o intelecTual ou

comercial das empresas mencionadas JI·ste artigo sâo privativas de brasi_

leiros e de brasileiros na'turalizao~~ nã pelo menos cinco anos.

AUTOR: :RHA PASSON%

Art. - As empresas jorna]!-~icasl bem como as de râdio e 'tele­

visão I s6 podem ser explorad~s por ~=30ciaçOes civis sem ~ins lucrativos

ou :undacOes l pDblicas ou pr1vadas~

.tando por açOes ao portador.

parãsra%o ~nico - A administração e a orientação intelectual ou

comercial das empresas mencionadas neste artigo são privativas de brasi­

1eiros e de brasileiros naturalizados hâ pelos menos cinco anos.

AUTOR: ~OSE :GNAcxo FERRE%RA

ArT. A administração e a orientação intelecu~al ou comercial

das empresas menc~onadas nes~e arF~go sâo priva~ivas de bras~leiros

na~os.

Parâgra:o 6nico He~ade. pelo menos, dos membros dos órgãos

administra~ivos das empresas serâ compos~a por representan~es eleitos

pelos jornalis~as empresados.

AUTOR: XVO VANDERL%NDE

Art. t proibida o monopólio das redes de comun~cação.

AUTOR: JAH%~ HADDAD

Ar~. _ Com a :inalidade de impedir a concentraç50 da proprieda_

de dOS de comunicação social I cada en~idade de s6 poderá ser ~i~ular d~

uma autorização OU concessão para execução de servic;o de rádio~ televi­

sâo e serviços de transmissão de imagens~ sons e dados, por qualquer

meio.

AUTOR: NELTON FR%EDRXCH

Ar~. - A 1mpr~nsQ, r6dio~ ~el~vi~Ao~ e demais meiso de ~xpr~s_

sêo e eeeunseeeac soe. .. ,1, e em peraI as empresas I O~ bens e os servic;os

relacionados com a ~1berdade de expressâo e comunicaçâo nâo podem ser

obje~o de exclusivida~rl mon~p6lio ou encampamen~o~ direta ou indireTa­

men~el por parTe de pa~~iculares e n~m do Es~ado.

AUTOR: RXTA FURTADO

Art. - A propriedade I a administrac~o, o conTrole e a orien~R­

cão inteleCTual das e--resas de radiodifusâo e jornal1s~icasl de qual­

quer espécie atualmen~~ existen~e ou que venha à existir I é vedada B es­

trangeiros e ~ brasileiros n~~urali,~uv~ hâ menos de seTe anos.

§ _ AS en~~dades que acumularam mais de uma autorização ou eon­

cessâo para execução de serViço de radio:usão deverão op~ar pela execu_

ção de um dOS serviços ob~e~os de au~orização ou concessão I devendo os

demais.serem PO$tos em licit~c;ão p~blica para redistribuição.

AUTOR: ROStRTO F~%R~

A propriedade a Bdminis~ração de empresas ~ornalis~icas de

- Fica vedado o eontrole indireto das autorizações e conces­

sões para execução de serviços de radio:usão l por ~erceiros que não

tejam expressamente designados nos atos de au~orizaç50 ou concessão.

Art. - os serviços d~ ~elecomunicaçOes e de comunicacão posTal

constituem monob61io estatal~ ~endo como principio o atendimento igual a

todos os brasileiros.

Ar~. _ t vedada Q ~ropriedade de empresas que edi~em meios im­

pressos ou que executem servic;os de râdio~ televisão e outros de trans_

misão de imagens, sons e dados por qualquer meio:

% _ • estranGeiros ou brasileiros naTuralizados hê menos de dez

anos;

%% _ a Gociedaaes q~~ nâo sejam nacionais;

X%: - a sociedades por Deões ao portador.

qualquer espêcie l inclusive de televisão e radiodifusão~ são vedadas;

% _ a estrange1ros;

%X - a sociedade por açOes ao portador; e

%%% - a sociedades que tenham I como acionistas ou sócios, pes-

soas :isicas jurídicas estrangeiras.

A responsabilidade~ a orientação ~nte~eCTua~ e a administração

das empresas inicialmente mencionadas caberão somente a brasileiros

na'tos.

Sem prejuizo da liberdade de pensamento e de ~n%Ormacãol a lei

poderâ regular~ no interesse da preservaç~o da culTura nacional e regio­

nal~ os contratos de ~rans:er~ncia de tecnologia e programaç6es oriundos

do exterior, bem como programas de radiodi:us~o e 'televisão.

Art. A adm1nis·~~çâo e a orien~aç~o inlec~ual ou comercial AUTOR: ROHA~DO CARVALHO

das empresas de comunicaçâo ~~~ privativas de brasileiros.

AUTOR: Jost CARLOS MARTINEZ

Art. Os meios de comunicação social~ inclusive a imprensa~ o

râdio e a telev1são~ constituem serviços de interasse público, que se

orientarâo pelos principios da livre circulac;âo e da di:usâo universal

da 1.n:ormação.

ART: O controle aeionârio de empr~sas jornalisiticas, de'

qualquer espécie, inclusive de 'telev1são e de rad~Odi%usão~ é ~edado:

% - a estrangeiros~

a sociedades que ~enham como acionistas ou sócios

majoriTârios, estrangeiros ou pessoas ~ur1dicasl exceto par~idos politi-

cos;



AUTOR: nAURfc%o CORRfA10. _ A responsabilidade e a orien~açAo 1n~elec~ual • admi­

nis~ra~iva d~~ ~presas mencionadas ne$~e .r~iPO caberAo somen~e a bra­

sileiros;
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Art. ••• os veiculos de comunicaç~ol.inClusiveos ~mpressoSI

20. _ Bem pre~uizo da liberdade de pensamen~o e de 1n:orma_

çAo l a lei pOderâ es~abelecer ou~ras condiçOes para a organizaçâo e o

iuncionamen~o ( 1$ empresas ~orna11s~icas ou de ~elevisão e de radiodi~u­

sAo, no in~erpc~e do regime democrâ~ico e 00 comba~e à corrupçâo.

A'U'TOR: VASCO A! ··ES

serAo exploradOS exclusivamen'te por ~undaç6es ou sociedades sem :ins lu­

cra'tivos l as quais cons~i~uirAo os respectivos conselhos edi'toriais a­

~ravés de eleiç6es periódicas e com a par'ticipacAo dos pro:issionais do

se'tor a elas vinculados.

AUTOR: OLfv%o DUTRA

me10s de comuni ....açâo.

§ 10. _ Hão serâ permi'tida a concessao ou ou~orga de mais de um

canal de 'televisâo ou :requência de rádio num mesmo Es'tado da Federaçâo.

Ar't. 2~S. As empresaS ~ornalis~icasl bem como as de rádio e 'te_

levisâo l s6 podem ser exploradas por associaç6es civis sem :ins lucra~i_

vos ou :undaçOes, públicas ou privadas.

Ar't. Fica vedada a e~is~ência da pré'tica de monopólios nos

ParâBra~o ónico ~e~ade, pelo menos I dos membros dos 6rgãos

~UTOR: V:CTOR FACC%OH%

Ar't. _ A propriedadel adminis'tração e orien'taçAo in'telec'tual de

empresas jorna11s'ticas, de qualquer espéeie sâo vedadas a eS'trangeiros.

TEMA 7: DCHOCRAT%Z~çAo EDXTOR%A~ (Conselhos edi'toriais 1 meeanismos de

con'trole dos meioS de comunicaçQo pela sociedade)

AUTOR: ,~RNAH~O CUHHA

Ar~. - As en~idades educa'tivas e comuni~árias, cul'turais, sin­

dicais l coopera~ivas de pro~issionaiSI organizaçbes PoliLico-par~idárias

oU~r-· en~idades de u~ilidade Pública I sem ~ins lucra~ivos; ~erâo

priorida~e para ob~enç50 de au~orizaçOes e concessões de serviços de ra­

diodi~usAo e serAo bene:1c1adas por ineen'tivos e isenções ~iscais na ma­

nutenç&u de veiculos de comunicacão de qualquer natureza.

AUTOR: GOHZAGA PATRXOTA

Ar't. - A lei disporâ sobre :ormas de controle da sociedade ci­

vil sobre os meios de comun1cação.

AUTOR: HARO~DO ~%nA

Ar~. - Em cada 6rgâo de imprensa, rQdio e 'televisão será cons­

~i~uido um Conselho Edi~orial, do qual participaçâo pro:issionais de

eomunieac5.o.

Ar~. - As emissoras es~a~ais de-rádio e telev1são serão dir~gi_

das por conselhOs I democratieamente eleitos, com a par~icipacâo de enti­

dades representa't1vas da sociedade civil.

AUTOR: %VO VANDERL%NOE

Ar~. A lei disporá sobre %ormas de con'trole da sociedade civil

sobre os meios de comunicação.

A'U'TOR: JAM%L HADDAD

Ar't. - Em cada órgão de comunicação I imprensa, rádio e ~elevi­

sAol será cons~i~u~do um conselho Ed1~or~al com membros eleitos pelos

pro:iss10nais de comunicaç~o.

Ar't. _ Ao~ cidadãos, .~ravéE oe 1ns~1~u1cOe~ representa~1v8sl ~

~5segurado o direi'to de participaçAo na de:iniçAo das Poli~icas de

.. ':'municaçAo.

AVTOR: ~os~ V%ANA

administrativos das empresas ser~ compos'ta por representan'tes elei'tos

pelos jOrnalis'tas empregados.

AUTOR: POMPEU DE BOU2A

Ar't • • • • _ Empresa l pública ou pr~vadal que detenna propriedade

ou con~role de veiculo ~orna11s1:icOI de qualquer espécie, obriga-se a

insti'tuir e ~~~~r em permanen'te :uncionamen'to um Conselho Edi'torial

compos'to de represen~açOes paritárias da empresa e dOS pro:issionais de

comunicação social h mesma :uncionalmente vinculados.

AUTOR: ROSE DE FRE%TAS

Art. _ O Sis~ema HaC~onal de Comunicac50 cmprecn~~ a imprensa I

o rádio e a televisâo e serã reglado por lei l atendendo à S8 :nc50 scial

e ao respeito à verdade l h 1ivre eirculaç50 e à d~:usâo universal da i­

no!ormaç~ol ~endo por ob~e'tivo _ consecução de uma po11tiCQ aemocr''tica

de cmunicecâo social no pais;

10. _ Os veiculos de comunicação, inclusive os meioS impres­

sos, serAo explorados por d%u~dacOes ou sociedades sem !1ns lucra'tivos;

20. Na imprensB I no réd e na televisâo,.será consti~uidol em cada

en~idadel um Conselho Editoriall a'travês de e]eiçâo com a participaçâo

doS pro:issionais de comunicaç50 vinculados a 6rgêo;

30. - As cooperativas de Pro:issionais de comunieaçâo serCío

bene~iciados em incentivos e isençêo :1scal.

TEMA 9: T~~ECOnUH%CAç6ES (serviço pos'tal, tarifas, telefonia, radioama­

dor, transmissAa de dados)

AUTOR: ARoLDe DE OLXVEXRA

_ Compete à Uni50:

legislar sobre:

••• o serviço pos~al.

hUTOR: AROLDe DE OL%VC%RA

- Compete à União

Art. o poder pÚblico oeverá garantir amplo acesso aos meios legiSlar sobre:

~~ comunicaçâo, especialmente rádio e 'televis§o, a 'todos os segmen~os

.~c~ais, en~re os quais os 'trabalhadores rurais e urbanos. ••• ~elecomun~caç6es



AUTOR: ARO~D~ D~ OL%VE%RA
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Aacc Assoc~acão Sras1leira de Comunicadores Cr~tAos; Rev.

_ compete ~ União:

prestar, d~retamente, ou mediante autorização, permissão ou

concessâo:

•• os serviços de te~EcomunicaçOes.

AUTOR: AROLDE D~ OL%YE%RA

- Compete ~ União:

Guilhermino Cunha.

FXTTE~ - Federacao %n~eres~adual dos Trabalhadores em Empresas

de 7elecomunicações} Dr. Paulo Eduardo Gomes.

S%HD%CATO DOS ARTXSTAS DO RIO DE JANEIRO; O~ávio AU9US~0•

RHT _ Revista Nacional de Telemá~1ca; Dr. Ethevaldo siqueira.

Além das propos~as dessas en~idades, chegaram ~ SubcomissAo ou­

~ras sugestôes, que ~otal1zam, com as entidades já mencionadas, ia pro­

ponen"tes Para a ârea de co~unicação, a saber:

- manter, em regime de monop61io, nos termos da 1ei:

• •• o serviço pos"ta~;

CONTCOP

ç6es e PUb2ic~d~de.

Con%ederacâo Nacional dos Trabalhadores em Comunica-

CUT - Central Onica dos Trabalhadores.

Sindica~o aos Trabalhadores em Empresas de Radiodi:usâo e Te2e­

v1sêo do R~o ~rande do Sul.

AUTOR: ED%VALDO MOTTA

Art. _ Os canais de r60io da faixa e serlo 1nsta~.dos nos muni­

c1pio~, nas capitais e no Distrito FQder~l, obedecendo as seguintes

exigências:

% _ ~egistro d~ Empresa na Junta comercial;

Frente

Comunicaclio.

Nacional ~utQ por PclSticas Demccr~ticn$ de

%X - Registro junto ao Dentel;

%%% - Registro na Pre%eitura do "unicipio ou do 6rgão Competen­

te do Governo quando no Distrito Federal;

xv - Serã 1:S.berado apenas um canal para cada ârea corresponden-

AS% - Asscciac60 ~rasileira de Imprensa.

Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

o quadro que se segue é o agrupamento das propos~as dessas

tidades con:orme os 09 (nove) temas_chave anteriormente de%inidos~

'te a km2;

v Nenhum canal de Rádio da raixa ~ p~derâ %uncionar a menos

TEHA 1: PRXHC1pxos (Direi~o ~ eomunicacAo, :uncêo social dos meios de

comunicaçào, direitos de acesso, direito de in~ormacâo)

de 30 km de oU~ro.

AUTOR: nAR%O nA%A

PROPONENTE: ASCC

Art. o sis~ema de comunicac~o social deverá a~enaer ~ sua

Art. _ Compete k União:

Citem) - legiSlar sobre:

funçêo Social, ~ elevac~o do padrão é~ico-moral e ao respeito h verdade.

~ livre a veiculac~o e a di%usão universal aa in%ormac~o, visando h com­

preensâo mú~ua en~re os individuOS e ao respei~o aos fUndamen~os éticos

da ~ami1ia e da sociedade brasileira.

Calinea') águas, telecomun~caçOes, servico postal, energia
Ar~. t dire1~o do cidadão in%ormar e ser 1n%ormado curreta-

Celé~r~ca, ~~r~ica ou de qualquer outra origem ou natureza, eXceto a nu­

clear ~ara :1ns bélicos).

2 ••UGCGTOCS Or~REeXDAS POR EHT%DADCS

mente por múltiplas %ontes e dentro do respeito ét~co aos Valores, cos­

tumes e tradicOes do povo brasileiro. H~o se Bgredirá à sociedade em

nOme da liberdade de comunicacâo.

PROPONEHT~: ABERT

Ar~. - A ~n%ormaçâo é um bem social e um d~rei~o ~undamen~al da

Estiveram presentes ~m aUdiências públicas d~ Subcomissão da

Ci~nci& e Tecnologia e da Comun1car~0, para apresentarem suas sugest6es

na 6rea da Comunicacâo, as seguintes en~idades:

AHJ - Associac50 Nacional de Jornais; Dr. Nascimento Sri~o.

pessoa humana

Estado.

garantia de sua viabilizaçâo é umà responsabilidade do

F~HAJ _ Federacâo Nacional dos Jornalistas Pro%issionais; Ar­

mando kolleberg.

AN~R _ Associacão Nacional de Editores de Revistas; Dr. Rober~o

Art. - Todo cida~ão tem direito, sem restriçâo de qualquer na­

~ureza, inclusive do Estado, h liberdade de opinião e expressão e es~e

direito inclui a ~berdade de procurar, receber e transmitir in:ormacôes

e idéias por quaisquer meios.

Civita. Art. A comunicação deve es~ar a serviço do desenvolvimento

ECT Empresa Srasi1eira ?e Correios e TelegráfoS; Dr. Laumar

Mélo Vasconcelos. TELEBRÁS - ~elecomunicacões Srasi1eiras S/A;

Dr. Almir V~eira Dias.

1ntegral da Nação, da e11minac50 das desigualdades e in;us'ticas e da in­

dependência econômica, política e cultural do povo bras~2eiro.

Em~resa Srasile~ra de Radiodiiusáo; Pr. Antonio P~OPONENTE: ABSOC%ACAo SRAS%~E%RA DE XHPRENSA

nar~ins de Vasconcelos.

Federaç50 Nacional dos Radialistas; Dr. Antonio H. T.

Curtizo.

Art. - Cons~ar, na :u~ura consti~uição um capi~ulo próprio so­

bre o Direi~o da ~omunicac50.

550; Dr. Fernando Ernes~os correa.

ABERT Associac50 Srasileira de Emissoras de Rádio e Televi-

~sse direito inclui, no seu âmbito, jornais, reviStas,

semanários, mensãrios, em suma, periódicos, regulares ou episódicos, ~m­

pressos, assim como todos os meios, e1etrônicos ou nâo, de comunicaçâo
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PROPONENTE: rREHT~

Ar~. _ Aos c~dad~os, através de instituições representa~ivas, é

assegurado o direi~o de participar. da de%~niçâo das Po~iticas de

comunicação.

Art. A comunicaçâo deve estar a serviço do desenvolvimen~o

integral da Naçêo , da e1iminacâo das desigua1dades e injustiças e da in­

dependência econômica, P01itica e cultural do povo brasileiro.

Art. _ A comunicação de :orma irrestrita é um direito elementar

de todos os cidadãos e a garantia de s~a viabi~ização e a invio1abil~da­

de de comunicaçAo pessoal uma responsabilidade do Estado.

A comunicaç~o é um bem social e um dire~~~ :unaamenta1Art.

Art. _ ~ imprensa, o rádio, a televisão, os serviços de ~rnas­

missão de imagens, sons e dadoS por qualquer meio, serAo regulados por

lei, atendendo ks suas :unççOes sociais e 'tendo por objetivo a consecu_

çâo de políticas democrâticas de comunicação no Pais.

Art. _ TOdo cidadão tem direi~o, sem res~riçôes de qualquer na­

~ure%a, inclusive do Estado, ~ 1iberdade de opinião e expressA0 e este

direito inclui a liberdade de procurar, receber e transmi~ir ~n:ormaç6es

e idéias por qUai~quer meios.

Para o Pleno exerc1cio do direito de comunicaçâo, a Constituin­

Te deverá garantir o acesso ks 10ntes de no~icia, in:ormac~o ou comuni_

cacâo, expr~ssas nos documentos 8 de quaisquer naturezas (livros 8 perió_

d~COSI arquivos, regis~rOs, cinematecas, disco~ecas, me1otecas, 9lip~o­

~ecas, p~nacotecas, 9ra%o~ecas, iototecBS e a%1n5), gerados pe1a ação

social e esta~al, do passado e do presente e do 1u~uro legislativa,

jUdiciâria, executiva (civil e militar), empresarial, industrial, comer_

c1al, assocional e a~ins. DeVe-se dispor quanto ~ sua classi:icação em

secretos ou reservados pelos prazos m1nimos possiveis e ~ sua des~1assi­

:icacâo para ostensivos e p~bl~cos ~âo ~ron~o quanto poss1ve1, O~ docu_

mentos pessoais tornam-se públicos; s6 por von~ade pessoal de seu autor

ou dos detentores de seu direito autoral, n~o podendo autor ou detento_

res reclamar contra a pUblicidade dos mesmos, sen50 zelarem adequadamen­

te por sua guarda.

socia1, di~os ~amb~ de massa, como a ra~1od11usâo, D ~e1evis~o, a ~e1e­

comunicacâo, a ~elein%ormâ~ica, a ~elemâ~~ca, inclusive bancos de dados

e quai~quer recursos de compUTação e c~berné~ica que o%ereçam noticias,

~n:ormaç6es, comun~cpçôes a domic~1io, por quaisquer meios, proVindos de

centr.i. ciberné~icas sociais. Esse direiTO - com seus dever~s recipro_

cas se exerce por empresas, grupos de individuos, a9~nc1as (de nOT1­

ciQS, de propaganda, de PUDlicidade, de proseliTismo e .~ins> e quais_

quer formas de associação ou sociedade que lidem com a nOTicia, a in%or_

~açUo e ou a comun1caçâo Eoc1a~ - ~STO ~, que n~o é de boca a ouv1d~~

inTerpessoais ~~ vivo.

A not!cia, in%ormacâo e comunicação _ sociais, nacionai~, e5~a_

~a~s, empresar~a~s, assoe~ac~onais, a9énc~as e a~~ns, ~ns~ru~~vas, edu_

~a~ivas, ilus~rativasl recreativas, lúdicas, 1údricas, h~moristicas,

criticas e a%ins _ serâo cons~itucionalmen~econsideradas a matéria de

bem comunm, eX~9indol para garantia de sua existência e *unçâo social~ o

direiTo ao sigilO qUan~o à sua :onte, sempre que esta :or pessoal,

que l conCOmitantemente, elas se respeitem por sua lea1dade, Veracidade,

dignidade e boa intencionalidade, inclusive corno propaganda ou pUbl~ci_

da~~(çOm fins lucrativos ou sem eles) e prose1itismo e alic1amento.

da p~ssoa humana e a garan"tia de sua ~1ab~lizaçào é uma rE~~ nsab~lla.ae

do estado.

Art. - Todo cidadâo tem d1rei~o, sem restrieões de qualqUer na_

~urez~, inclusive do Es"tado, à liberdade de op!niâo e eXpre~_ão e este

djrei~o ~nclu! a liberdade de procurar, ~eceber e ~ransrniti~ ~n10rmaç6es

e idé~as por quaisquer meiDs.

Art. - Aos cidadãos, através de insti~uiçOes representativas, é

assegurado o direito de participar da de~in~~~o das POliticas de

comun:icaeãO.

Art. A comunicação deve estar a serviço dO desenvo~v~men~o

integral da xacão, da eliminação das desigualdades e injusticas e da in­

dependência econômica, Po11~ica e cultural do povo brasileiro.

A noçâo de Dero comum - que é ~anto mais meu quanto mais :or de

todos _ nâo poderá ser de1imitada por :órmulas de contefido e interpretB_

cAo s~bjeTivos como "o bem comum, nos 1imites da ~oral e dos bons

costumes" _, porta aberta para o uso abusivo dQ au~oritarismo e arbí­

trio, em qualquer níveis no cerceamento do direito da comun~cação - as­

sim como de qualquer direito. Art. A imprensa, o rádio, a televisâo os serviços de trans_

Art. O exercicio do jornalismo - de:inido como trabalho da

palavra impressa ou transmitida por meio de recursos gráficos e ou ele­

~r6nicos pelos meios de comunicação Social considerados no cap1~Ulo

cons~i~uciona1 do nirei~o da ~omun~caçâo (jo~nai$, peri6dicos, radiodi­

*usAo~ Televis~o, meios ~elecomunicaciona~s, ~ele1n:ormãticos,

~e1emâ~icos, inClusive à domicilio, de memórias ou bancos de dados soci_

ais) será regulado pela 1ei, exigindO requis~to de :ormaçâo super~or

especi:ica e ou di~erenciada~ quando socialmente vanTajoso. Essa :orma­

ç.o espec1i1ea e ou d1ierenciada nêo impedirk que a noticia, a inforrna_

CAo, • comunicaçâo sejam ~Bmbém ~ransmitidas - ~á diretamen~e, jL por

1nTerm~dio de ~ornalis~as (em entrevis~as, debates, reportagens, inqoé_

riTOS e D:ins), por aqueles que, de qUa1~quer se~ores ou segmen~o= oci­

ais possam, com presuntivo conheci~ento de causa. t~atar da mR~~r~a de

bem comum no~icial, in:ormacional, comunicacional:

missão de imagens~ sons e dados por qualquer meio, $erão regUlados por

lei, atendendo às suas %uncões sociais e ~endo por obje~ivo a consecuçAo

de Po11~icas democráticas de comunicaç~o no Pais.

PROPONENTE: SIH~IeATO DOS ARTISTAS

Art. - Inclusão na Constituição doS princi~ios do direi~O à in­

:ormação e à comunicação~ no mesmo niveÁ dos direitos universalmente re_

connecidos, saÚde, educaç~o e tra~alno, princ~pios estes que consiStem

em garanti.r:

x O direito de aCEsSO dos pro:issionais de comunicaçAo ks

%ontes de ~n%ormaçoes, sem r~striçOes de qua1quer espécie;

o capi~ulO cons~i~uciona~ do n~rei~o da Comunicaç~o autP~:zarâ

o ExecuTivo a aderir, ad_re:erendum do congresso Xacional, a qup.~quer

agênCias intergovernamentais, de quaisquer êmbitos~ que visem a realizar

os obje~ivos do direito igual e universal da comunicação, tra~aaa como

bem comum, ~em obje~ivos primaciais de lucro.

X% - O direito de acesso de todo o individUO e grupo socia1 8S

in!ormacôes e mensagens que circulam no meio social;

%%% o direito de participacâo da sociedaae, através de suas

ins~i~uiç6es represenLativas~ na de%inição das POlíticas de comunicaçâo.

TC~A 2: L%BERDADES (Censura, direito de antena, ~ireiLo de respo~L.,

contravenç6es dos meioS e litigios)

PROPOXENTE: CONTCOP

Ar't. Reconhecer in%ormaç~o como direito 1undamental~
PROPONCNT~: ABERT

incorporando-se na const~tuição o principio do "Direito à Xn:ormação~.

PROPOHEJ'lTE: CUT

Art. _ Os partidOS pOlitiCOS, ~ém direito ~ tilizacêo pratuita

do rádio e da ~elevis§o com ~ransmissão pelo al através de ondas

radioeJ.étricas.

Ar~. _ A comunicação é um bem 50cia1 e um direi~o %undamen~al

da pessoa humana e a garan~ia de sua viabilização é uma responsabilidade

de t:-stado.

Art. ~ garantido a qua~quer cidad50 ou E;L~dades, o d~r~i~o



Ar~~ _ Nos per1odos elei~orais os par~id~s ~~m direi~o a ~empos

d~ U~1lizaçâo do rádio e da ~elevisâo, re~ulares e equitativos, na ~orma

da 1e1~

PROPONENTE: ANJ

Ar~. _ t livre a manixestacâo do pensamen~o, de convicçâo Poli­

t~ca e':ilOsó%ica, bem como o da circulaçâo de no~icias por qualquer

meio.

Art. _ A publicação de livros, ~ornais e periódicos nâo depende

de licença da autoridade.

Art. _ t assegurado o direito de resposta.

Art. - A autoridade pOblica e os responsáveis por serviços Pú­

blicos obrigãnl_se a prestar esclarecimentos à pOPUlação.

PROPONENTE: CNDH

-M-
Ar~. _ Hos periOdo~ ele1~or.1s os p.r~1dos ~.m U1re1~o a ~empos

de utilizacão do r~dio e da ~elevisào, ~e~ulgr.s e .qui~a~1vos, na ~orma

da lei.

PROPONENTE; FR~NTE

Os partidos politico~ as organizaçOes sindicais, pro-

~issionais e populares têm direito a u~_lizacão gra~uita da imprensa, do

rádio e da ~elevisão, segundo cri~érios a serem deíinidos por lei.

Art. t garantidO a qualquc~ cidadão ou entidades, o direito

de resposta, na forma da lei.

Art. _ Nos per1odos eleitorais os partidos têm direi~o a ~empos

de utilização do rádio e da ~elevis~ol regulares e equita~ivos, na ~orma

da lei.

PROPONENTE; S%ND%CATO RTV/RS

Art. _ rica assegurado aos partidos po11~1cos e cenLrais sindi­

cais que superem o número minimo de pessoas ou entidades filiadas xixado

Ar~. _ t dever do Estado: na lei,

igua1s.

acesso a horãrios gratuitos de rád10 e televisâo, em tempos

% _ Assegurar a liberdade de pensamen~o e expressão, a liberda­

de de produção, distribUiç§o e divUlgação do produto cultural pelos mei­

os de comunicação social, desde que não veiculem preconceitos e es~ere­

6ttipos diseriminatórios.

PROPONENTE: CONTcQP

Art. - %mpedir toda forma de control~ Ca comunicac~o por meca­

nismos econômicos ou políticos. Nesse sentido alterar a Lei de Seguran­

ç. Hacional; reformular B Lei de %rnpren~~, extingUir a Censwra e

PROPONENTE: S%ND%CATO DOS ART%STAS

Art. _ considerando que o cerceamento da liberdade do homem im­

pede o pleno desenvolvimen~o sóc1o-cultural da comunidade e, consideran­

do ainda que do principio de liberdade e democracia decorre o exercicio

da cidada~ía, impera~ivo se :?z a ex~inção da censura.

TCHA 3: CONSELHO HAC%ONAL DE ~OHUH%CAÇAo

espetáculOS e diversOes, subs~i~uindo-a por U~ sis~ema de

de espetáculos.

classi~icac~o

PROPONENTE: ASERT

PROPONeNTE: eUT

Art. os partidos po11~icos, as or~anizacOes sindicais, pro-

Art. - Fica insti~ui~~ o Conselho Nacional de eomunicaçao,~co~

competência para supervisionar e fiscalizar Politi~as nacionais de comu_

nicacão abrangendo as ~reas de édio, televisão e servicos de ~ransmis­

sâo de imagens, sons e dados pOT qualquer meio.

:1ssionai5 e comuni~árias ~em o direi~o a ~empn~ de u~ilizacao no rádio

e na ~elevisão, em horário de grande aUdiéncia, pelo menos em um espaço

semanal.

Art~ - Compete ao Conselho Nacional de Comunicação a outorga e

renovação das au~orizaçOes e concessOes para Uso ~e.:requênCia~ de ca­

nais de rádio e ~elevisão~

Os par~idos Po1~~icos e as organizaçOes sindicais e

comunitárias, tem direito, nos ~ermos da 1ei, a espaço nas comunicações

Ar~. Todos tem direito de exprimir e diVUlgar livremente o

seu pensamento pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direi~o de informar e de ser informado, sem impedimentos nem

discriminações.

~ornalisticas a tempos de utilização do rádio e na Lelevisão de di-

Ar~. O Cons~lho Nacional de comunicação é composto por 2e

membros, brasileiros, em pleno exerc1cio de seus direi~os civis, sendo fi

represen~antes dO Poder LegiSlativo, aos quais 3 da Câmara dos Depu~ados

e 3 do Benado Federal, fi do Poder Execu~ivo, 3 representantes de en~ida_

des autorizadas a executar o servico de rediodi:usâo, 3 representantes,

das categorias pro:issionais espec1:icas de radiodi:usão e 2 represen_

tan~es da sociedade, con:orme estabelecido em lei.

mensão e duraçâo e em Ludo o mais iguais aos copcedidos ao Governo, bem

como o direito de respos~a, nos mesmos 6rgãos, às declaracOes Pol~Licas

do GOVerno.

Art. Hos períodos eleitorais os concorrentes têm direito a

tempos de utilizacâo no rádio e na televisão, regulares e equitativos.

Ar~. - t ainda garantido às entidades de representacão popular

e sindical o uso.de concessão de canais de rádio e televisão de acordo

com os dispositivos desta cons~i~uiç~o.

PROPONENTE: FENAJ

Art. - A lei regulamentará o mandato, as a~ribuiç6es e o ~un­

cionaroento do Conselho Nacional de comunicaçâo, bem como os critérios da

~unçâo social e ética do rádio e da ~elevisão.

PROPONENTe; CONTCOP

Art. - Criar um Conselho Nacional de Comunicação subordinado b

Presidência da República, com maioria de membros indicados pela socieda_

de civil e pelos Partidos Pol~ticos, para deliberar Sobre planos e po11­

ticas de comunicação social e de ~elecomunicaç6esl conceder e :iscalizar

OS servicos de radiOdifusão.

PROPONENTE: CUT

de resposta, na xorma da le~.

t garantido 8 qualquer cidadão ou en~idades, o direito

~~ssionais e populares, Lêm direi~o a uLilizaçâo gratuita da imprensa,

do rádio e da televisâo, segundo critérios a serem dexinidos por lei.

Ar~. Os partidos pol~t~cos, as organizacOes sindicais, pro- Art. - Fica ~~stitu~do o Conselho de comunicacêo soci.l, com

parLicipacào, decisão e <~ntrole popular, com compe~ênciB para rever

ou~or9ar concessOes ou autorizacêo para o uso de ~requênC18 de canais de

rAdio e televisâo, promover ~ revogacAo ~Ud1c1Bl das outorpadas aesde

que desviaaa a ~unçZ~ SO~iBl daqueles servicos e decidir sobre sua

renov~cAo.



Ar~. - A lei ,egulamen~aré as DtribuicOes e o funcionamen~o do

Conselno d~ comunicacâo r.cial, bem como os cri~érios da funçAo social e

.tica do rádio e da telev~s~o.

PROPOH~HT~: rEHA~

Ar~. - Fica instituido o Conselno Nacional Ue comunicaçâo, com

competência para Estabelecer, supervisionar e fiscalizar Po11ticas na­

cionais de comunicacAo, abrangendo as áreas de imprensa, rádio, televi­

• Ao e serviços de ~ransmissão de imagens, sons e dados por qualquer

meio.

Art. Compete ao Conselho Nacional de Comunicação a outorga,

renovação e revogação das autorizaçOes e concessOes para o uso de fre­

quência e canais de râdio e televisão e serviços de transmiss~o de ima­

gens, sons e dados por qualquer meio.
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Art. - As entidades integrantes do Conselho Hac1ona1 de comuni­

caçêo serAo designadaS pelo Congresso Haciona1, para manda~o de 2 .nós,

observado o previsto em lei.

Ar~.. - Os representantes das entidades in~egrantes do Conselho

Nacional de comunicaçâo n50 poder~o exercer mais de um manda~o

consecutivo.

Art. - Para viab11izer o Uesempenno das func~es do Conselho Ha­

cional d~ ~omunic.cAo, a Un1A~ des~inar~ ao 6rgâo uma parcela da arreca­

daç:'o de :.....pos~os e taxas previs~os em lei •

Az~. - ~ Conselno Nacional de Comunicaclo poderá ~azer repísses

do seu orçamento aos 6rgêos de execuçAo e f1sca11zacAo que, na forma da

lei fore~ riados para implemen~ar suas decisões ..

Ficam criadas as sec6es es~aduais do Conselho Nacional

brhsileiros natos em pleno exercicio de SEUS direitos civis, sendo 2 re­
presentantes de entidades empresariais, 5 representan~es de en~idades

representa~ivas ae pro:issionais da érea de comunicaç~o, 7 represen~an_

tes de entidades de ca~egorias pro:issionais e de se~ores populares e 1

representan~e de in~~ituiç50 universitãria.

Art. o Conselho Nacional de Comunicaçâo é composto por 15

de comunicacêo em cada unidade da Federaçfio, integradas por 15 brasilei­

ros na~o~ r~ pleno exercicio de seus direitos civis, indicados por enti­

Uades da mp~ma na~ureza das integrantes do Conselho Nacional, a serem.

designadas pelas Assembléias Legi~lativas para um mandato de 2 anos.

Art. - Compe~e hs secões estaduais do ~onselho Nacional de co­

municac50, a supervis:'o e fiscalizacfio da execução das Poli~icas de co­
municação em âmbito regional.

Art. - As en~idades in~egrantes do conselho Nacional de Comuni­

caçêo serêo designadas pelo Congresso Nacional, para ~andato de 2 anos,

observado o pre~is~o em lei.

Art. - Os represen~antes das entidades in~e9rantes do Conselno

Nacional de ComunÁcaçâo n~o poderêo exercer ~ais de um mandato

consecut:ivo.

Art. - A lei regulamentarâ as atribuic6es e O fun~ionamen~o do

Conselho Naciona~-~ ComunicacAo, bem como os critérios da funcêo social

e ética do rédio e da ~elevisAo.

PROPONENTE: S%ND%CATO DOS ART%BTA8

por..membros represen~ativos de d1versos se~ores da soc~edade, das enti­

dades represen~a~ivas de trabalhadores e empresários das áreas de comu­

nicaçâo e cultura, e do Governo, com atribuiçOes de :

Art. - Para viabilizar o desempenno das :unçOes do Conselno Ha­

cional de comunicaçao, e Uniêo des~inarã ao ór9âo uma parcela da arreca_

dac50 de impostos e taxas previstos em lei.

Art. criacêo do Conselho Nacional de ComunicacAo, compos~o

Art. - o conselho Nacional de comunicaç60 poaer6 fazer repasses

CIo seu orçamento. >5 6rgêos de execuc:io R fiscalizacAo que, na fo~ma da

1ei, ~orem criadú_ para implemen~ar suas decisOes.

% elaborar a Po1~tica nacional de comunicação socia1 a ser

subme~~da à aprovacAo do Congresso Nacional;

Art. f'icem criadas as sec:6es est:aduais do Conselho Hacional

Ue Comunicaçêo, em cada unidade da FederaçAo, in~egrBaas por 15 brasi-

.n~idades da mesm~ na~ureza das integrantes do conselho Nacional, a se­

rem de~sgnadas p~'-s Assembléias LegiSlativas para um manda~o de 2 anos.

;Leiros na 'tos pleno exercício de seus direitos civis, indicado~ por

%% - acompannar e avaliar O cumprimento dessa Poli~ica;

emitir parecer conc1usivo sobre concess:io de canais de

r6dio e te1evisAo e sua respectiva renovaçAo, pa~a de1iberacâo dO con­

gresso Nacional;

Art. - ~'mpe~~ hs seçOes es~aduais do Conselho Hacional de Co­

ecnaeaeãe , a super"1sào e :Hscalizac:êo da eeecueãe das pOli ticas de co­

municação em Ambito regiOnd~.

Ar~. - A lei regUlamen~ará as a~ribuiçO~s e o :uncionamen~o do

Conselho Hacional de Comunicaç~o, bem como os critérios da funçâo social

• ~~1ca do rãdio e da t~levisâo.

PROPONENTE: FRENTE

:v _ ~ixar a p01ítica tari%ãria e definir as prioridades para

alocaçâo de recursos PÚb1icos de investimen~o;

v _ aU~orizar o ~uncionamento de bancos de dados.pfiblicos e/ou

privadoS.

TE"A 4: CONCESSõEs

Art; - Fica insti~uido o Conselho Hacional de comunicaçâo, som

compe~ênc1a para es~abelecer, supervisionar e fiscalizar Políticas na­

cionais de comunicação, abrangendo as éreas de imprensa, rédio, televi-

.50 e serv~ços de transmissão de imagens, sons

mEio.

ereee s por qU~lqUer

P~o~OHEHTE: AS~RT

Art. - Dependem de concessêo ou 8utor1~acêo da União, oU~orga­

da~ nor prazo determinado através do conselho Nacional de comunicaçêo,

atendidas as condiçOes previStas em lei:

Compe~e ao Conselho Nacional de cQmunicação a outorga,

renovaç~o e revogaç~o das autorizacões e concessões para o uso de fre­

quência e canais de rádio e televis~o e serviços de transmissão de ima­

gens, sons ~ dados por qualquer meio.

2. A re~ransrnissâo pablica~ no ~errit6rio nacional, d~

rádio, 'televisão e dados via sa~élite de sinais vindo do esterior.

brasileiros na~os em pleno e~ercicio de seus direitos civis, sendo 2 re­

presentantes de entidades empresariais, 5 representantes de entidades

representativas de pro~issionais ~a ãrea de comunicação, 7 represen'tan­

tes de entidades de categorias pro%issionais e de setores populares e 1

representante de insti~uicêo universitâria.

Art. - Compe~e ao município autorizar e re9ulamen~ar os servi­

ços de radiodi%usâo por cabo.

anua1mente, as ~requénc1as disponiveis em cada unidade da Federacâo •

Qua1quer um poderâ provocar a licitação~

Art .. o Conselno Nacional de Comunicaçâo ~ comporto por 15

Art. o Conse~ho Naciona1 de comunicação mandará publicar,



-~-
PROPON~NTC: S%HO%CATO DOS ART%8TASArt. - As c~ncessOes ou autor~zações s6 POder§o ser suspensas

ou cance1adas por sen~ença judicial, :undada em ~niraç50 deiinida em

1ei, que regUlarâ o direito h renovaç~o. Art. As concessOes de canais de ~elevisão devem estender_se

Ar~. - Fica vedado o con~rolE indire~o das aU~orizacOes e con­

cess~es para execução de serviços de râdiodi:usão por terceiros que não

estejam expressamen~e designadOS nos atos de autor~zação e concessão.

por um periodo de 10 anos e as de râdio por um periodo de S anos, depois

de aprovadas pelo Conselho Nacional de comunicacão em primeira instância

e, pelo Congresso Nacional em ins~ância de:initiva. As concessôes deVe_
r

râo ser em carâter precário~ dentro do en~endimQnto de que a radiodi:u_

s~o é um serviço POblico.

PROPONENTE: CONTCOP

Ar~. - Concessão de canais _ deve ser obje~o de aprovação pré­

via pe10 novo Conselho Hac~ona1 de Comunicaç50. Deve ser reduzida a du­

raç§o da licença para eXPloração (atualmente de 10 anos para o rádio e

de 1S para a televisão) para não caracterizar urna si~uação de proprieda­

de privada do canal.

PROPOH~NTE: S%ND%CATO RTV/RS

Ar~. - A concessâo de ~aixas de onda, para empresas de râdio e
televisâo l bem como a %isCalizaçâo do cumprimen~o da legislação regula­

do%a de sua exploração será ~eita por órgão autônomo de âmbito %ederal,

composto de igual número de represen~antes do Poder Público, das empre­

sas e dos 6rg50s sindicais de radialistas e jornalista.

PROPONENTE: FENA~

por sentença ~undada em in:ração deiin~da em lei, que regularâ O direito

k renovaçêo.

Art. - Com _ ~in.lidade de impedir _ concentracAo da propriedP­

de dos Meios de'comunicaçAo, ~ica estabelecido que cada concessionârio

poder6 ser titular de apenas uma au~orizaçho ou concessâo para execuçâo

de servi~o de réd10~ ~elevis~o e serviços de ~ransm1ssêo de imagens,

sons e dados por qualquer meio.

Art. As concessões ou autorizações só poderão SE: suspensas
Art. Ao ~im das atuais con6essOes e permissOes de ~aixas de

onda serâo aber~os novos editais, assegUrando-se a pre:erência para en­

tidades sem ~ins lucra~ivos e associações civis, ou na %1a~a destas I

para grupos econÔmicos que nao explorem outras %aixas de ondas, :icando

vedada a prática monopolista~ nao sendo permi~ida a eXPloracâo de mais

de um canal ou faixa de irequência por um mesmo grupo~ no mesmo estado

da Federaçâo.

Parâgra:o Onico - Após os editais :ar-~e-â publicar as propos­

tas apresentadas pelos participantes I e a 1egislaçâo ordinária prever~

peso especia1 àquelas que se comprome~erem com maior programac50 loca1.
Ar~. _ Os concessionârios que .cumularem mais de uma Dutoriza_

ç.o ou concessêo para execução de serviço de radiodi:us50 deverão optar

pela execucêo de um dos serviços objetos de au~orizacêo ou concessão,

devendo os demais ~icar disponiveis para redis~ribuicêo a~rav~s de lici­

taçêo pública.

~C"A S: PROGRAHAÇAo CprotecAo ~ cultur. nacional e reg10n_l, restricOes

• programas, conLe~dos~ hor6rios)

PROPONENTE: ABCC

Art. _ Fica vedado o controle indireto das au~orizaç6es e con­

cess6es para execução de serviços de radiodi:usão por ~erceiros que nâo

es~ejam expressamente designados nos atos de autorização e concessão.

Art. _ Estimular a produc§o de programas, para os diversos sis­

~emas de comunicação, compa~1veis com a nossa cultura nacional~ respei­

tando as peculiaridades da cultura regional, em detrimento da Bnti­

cul~ura importada I alheia h nossa.

PROPONCNTE: FRENTE
PROPONCNTE: CNDH

Ar~. _ Dependem de concessão ou Bu~orizaçêo da Uniâo, oU~orga­

das em caráter precãrio~ a~ravés do Conselho Nacional de Comunicação,

.~pndidas as conbiç6es previstas em lei:

Ar~. - ~ dever do Estado:

Garantir a veiculação pelos meios ae comunicação de uma

% _ o uso de :requência de rádio ~ televisão;
imagem socia1 positiva da mulher como ~rabalhadora, m~e e cidadã, inde­

penden~e de raca ou idade, coeren~e com o principio de igualdade.

%% a instalação e o ~uncionamen~o de televisão direcional e

por meio de cabo;
PROPONENTE: coNTCOP

~ransmiss~o de imagens, sons e dados por qualquer meio;

as concessOes ou autorizacões só podEr~o ser suspensas

por sentença :undada em in~ração de~inida em lei, que regularâ o direi~o

• renovaç60;

Ar~. a re~ransmissão p~blical no terri~ório naciona1~ de

r6dio, ~elevisão e dados via sat~li~e;

Ar~. _ o apoio e o ~o~en~o h produçêo, circulacão e preservaçêo

de bens cul~urais deverâ ser inserido na Qova cons~ituiçêo como dever do

Estado e direito de tocos os brasileiros e de:inido de modo mais especi_

*ico e concreto do que a Car~a em vigor; as ecOes culturais I a preserva­

çAo e a cons~rucâo de espaços cênicos I deverão receber o mesmo ~ratamen_

to dispensado h preservaçâo do patrim5nio nis~órico e Qrtis~ico_

c~l~ural; 8 carta Magna deverá concei~uar a noção de cultura em ~oda a

sua complexidade, diversidade e Pluralidade. A constituição deverá ainca

PROPONeNTE: .XND%CATo DOS ART%STAS

•
Ar~. _ Promover a redistribuição da in:ormação e de oU~ros pro-

dutos cUlturais, de :orma a Possibili~ar o acesso equita~ivo por regiões

e por grupos sociais.

Ar~. - Normas de programacâo - estabelecer normas de programa­

ção, que garantam a Pluralidade de ion~es e o acesso de todos os se~ores

da sociedaae às estruturas de produção e transmissâo.

Art. _ Adotar medidas de proteção à produção artistico-cultural

nacional, en~re elas a garantia de :inanciamen~o, a reserva de mercado e

mecanismos eiicientes de prOducão, distribuiçào e exibição.

a ins~alaçâo e o ~uncionamento de outros serviços de%%%

Art~ _ os concessionários que acumularem mais de uma au~oriza_

çâo ou concessão para execuÇao de serviço de rádiodi:usão deverão optar

pe1a execução de um dos serviços objeto. de autorizaçâo ou concessão, de­

vendo os demais *icar disponiveis para red1stribuicAo &~rav~s de licita­

C.o PÚb1ica;

Art~ _ com a ~inalidade de impedir a concen~raçAo da proprieda_

de dos meios de comunicaçâo, iica estabelecido que cada concessionário

poderâ ser titular de apenas uma au~orização ou concessão para execuçâo

de serviço de rêdio, ~e1evisêo e serviços de ~ransmiss~o de imagens~

sons e dados por Qua1quer meio;

rei tos universa1mente reconnecidos, como o direito h saÚde, ~ educaç~o e

ao trabalho.

ArL. _ %ica vedado o controle indireLo das au~orizaçOes e con_

cessOes para execuçêo de 6erviços de radiodiius50 por terceiros que não

estejam expressamen~e designadOS nos atos de~au~orizaç~o e concessão.

considerar questêo da cul~ura como prioridade ao nivel de outros di_



Ar~. - o apoio e o %omen~o • cul~ura dev~ ser ~aran~idos, tam_

~6m, pe1a aes~inaçâo de recurso~ *inanceiros nunca inzeriores a SYO dos

orçamentosGerais da Vniâo~ dos ~s~ados e ~unicipios.

Ar~. - Deverã ser garan~ida a imedia~a construcão de novos es_

pacos cênicos ou c1nematogrâ;icas em caso de demolição ou utilizac§o

para ou~ras *ina1idades, de préaios ou espaços jã existentes.

PROPONENTE: SZNDzeATo,RTV/RS

Art. - ~s estacôes de râd10 e televisão *icam obrigadas a

~r.nsmi~ir no minimo 18 horas diérias, devendo pe~o menos 3eY da progra_

.açAo total ~er produzida localmente, dos quais no minimo 1/3 de noti­

cioso~ e 1/3 adquirida de produ~oras independenteS sediadas na localida_

de da geradora.

T~HA &: PROPR%EDAbC ("onopólio, Oligopólio, concentraçAo da proprieda_

de, redes, a:iliaeOes)

PROPONENTC: ASERT

Art. - A adminis~~açAo e a orien~açAo in~elec~ual das en~idades

dedicadas h comunicacAo social das pessoas ~ur1dicas mencionadas s~o

pr.1va~ivas de bras11eiros natos ou na~uralizados hâ mais de '0 anos.
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• outras en~idades socialmen~e represen~ativas e sem :ins lUcrativos~

~erAo prioridade para obtencAo de autorizac6es e concessOes de servicos

De radiodizusâo pela Vni~o e serão beneziciadas por incen~iuos e isen­

ções *iscais na manutencão de veiculas de comunicacão de qUalquer

natureza.

Art. _ A propriedade de empresas que editem peri6dicos ou meio

impressos, ou que executem servicos de râdio, televisào e outros servi­

ços de ~ransmissão de imagens, sons e dados por qualquer meio, é permi_

'tida somen'te:

% _ Q brasileiros na'tos;

a sociedades de capi'tal estr1tamen~e naciona~ e de acOes

nominais.

Art. _ A adminis'tração e a orien'tacâo 1n'telec~ual ou comercial

das empresas mencionadas neste ar~igo são privativas de brasileiros

na'tas.

TEMA 7: DEHOCRATXZAÇAo ED%TOR%AL (Conselhos ed1'toriais, mecanismos de

~onTrole dOS meios de comunicaç~o pela 50ciedade)

PROPONENTE: ABSOC%ACÂO SRAS%LE%RA DE %HPRENBA

será obje~o permanente de de:esa por 6rg~o que a Cons'ti'tuição criarã

~a~ çomo sugerido pelo, Encon'tro Nacional dos ~ornalistas _, que

elaborarà um código de ética da comunicação.

Ar~. - CO~ a :inalidade de impedir a concentrac§o da proprieda_

d~ dos meios de comunicaç50, a 1ei de:inirâ limi~es de propriedade de

emissoras de rãd10 e ~elevisâo e servicos de ~ransmissão de imagens,

sons ê dados por qualquer meio.

Art. Todo capitulo consti~ucional do Direi~o da comunicação

PROPONENTE: ANER

Art. - A propriedade de empresas ~ornal1st1cas de qualquer es_

p4c~e, ~nclus~ve de ~elev~são e-de rad1odi*usão, é vedada a estrange1ros

• '. qualquer sociedade, exceto, no caso de sociedades de capital exclu_

.ivamen~e brasileiro, mediante ecOes sem direito a vo~o, não convers1_

veis. e aos par~idos poli~icos.

Parâgra:o ~nico - A ad~inistração e a orien~ac50 intelectua~ da

emprésas mencionadas neste artigo caberâ somen~e a brasileiros.

PROPONENTE: AHJ

Art. - É assegurado o direito de acesso à in:ormacão ~ Plurali_

dade de meios e ve~cu1os de com~n1cacão. ~ proibido monop6lio, estata1

OU privado, dos meios de comunicaeão.

PROPONCNTE: CONTCOP

Haverá júri popular para os delitos de imprehsa, 'tal como defi­

nidos pela lei, e um júri de honra para QS in:rac6es ao código de ética.

A consti'tuiçâo d~sporá, no cap1tulo do Pireito da comun~cação,

que quaisquer si~uaç6es emergenciais de defesa do Estado, salvo estado

de guerra ex'terna, não suspenderão os direitos a deveres previstos no

cap1'tulo em apreço. dispondo 'também que apreensão de peri6dicos~ bem

como de gravações ou programas de ou~ros agen'tes da comunicacAo social,

s6 poderá ocorrer median'te acão e decisão jUdiciãrias.

PROPONENTE: C:UT

Art. _ Ha imprensa, no râdio e na televisão, será constituidO,

em cada órgão, um ConselhO Edi~orial, através de ele~ção com a partici­

paçâo dos pro1issionais de comunicaçâo vinculados ao 6rgão.

PROPONENTE: FENA~

priedade e da 10callzacâo geogrâ:ica dos meios.

Ar't. Adotar medidas que es'timu1em a desconcentracâo da pro_

Art. _ Em cada órgão de imprensa, rádio e 'televisão será cons­

~~'tuido um Conse~ho Editor~al, com membros e~ei~os Pe~os pro%issionais

Oe comunicação, incumbido ae de:inir a 1inha de a~uação dO veiculo.

PROPONENTE: CVT

Ar~. Os veSculos de comunicaçAo~ inclusive os meios ~mpres_

aos, serAo Explorados por *undacOes ou socied~des sem :in5 lucrativos.

nopoHrH't'l:: Tl:HAJ

PRO~ONENTE: FnENTE

Art. _ Em cada 6rgão de imprensa, râdio e televisâo será cons­

~1tuido um Conselho Edi~or~al, com membros eleitos pelos pro%1ssionais

Ge comunicacão, incumbido Oe de~inir a linha de atuação do veiculo.

Ar~. Os veiculos de comunicação, inclusive os meios impres_ T~HA e: S%8TCMA pOS~%C:O DE COMUH:CACAo

sos, serão explorados por :undacôes ou sociedades sem fins lucra~1vos.

Ar~. - A administração e a or1entac~o intelec~ual ou comercial

das p&ssoas ~ur1dicas mencionadas neste artigo s50 priva~iVas de brasi_

leiros natos.

PROPO~ENTE: FR~HTE

Ar~. - As entidades eOucativas e comunit~ri.s, CUlturais, s1n­

d~cais, cooperativas de pro~iss1onais4 orpani~.cees Po1~'tico-part1dAri.s

PROPONENTE: eONTCoP

Art. Criar um sis~ema público de comunicação, complem~n~ r

aos sistemas esta~al e privado nacional, com a :inalidade de enriquL~_r

• Pluralidade de %on~es. Este s~stema se de=1ne pela independénciõ Lm

relaeêo ao Estado, pelo seu caráter não comercia~ e por sua direcAo por

organismo não represen~ativo doS diversos setõres da sociedade. Para ~_­

_'to, propOe-s-=::
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% _ ~rans~ormar a Radiobrâs e a Fun~ev6 em en~1dades de direiTO

pQblico, geridas por conselhos representa~ivoS da sociedade civil e dos

par~1dos politicos;

estimular a criaç~o ~e sistemas regionais, municipais e

o centro de %nformética e Processamenlu De Dados do aenado Fe­

deral _ ~KODASEH possui, armaZenadas, s.5eS sU~ 'st6es ~ constituinte,

quan~o b cornunicaçAo social, Ozerecidas por cidaoêos, de todo o pois.

comunitários de comunicaç~o social (~ornais, emissoras de rãdio e TV,

prupos de teatro e de cinema) dando_se apoio 9 iniciativa de associações

de moradores, associações profissionais e de classe, prefeituras e enti-

dades artisticas culturais. %sto é Viév~l, en~re outros mpios,

o sis~ema de indexaçâo dessas SU9E~L_es, por assun~os-cnave,

permitiU agrupar as propostas da 6rea de comunicaçAo social em 1~ cate­

gorias~ que sâo:

reservando-se os canais em UHr para emissoras independentes de pequena

po~ênc~a. Enquanto apenas é poss1vel por meios ~~cnicos, conceder meia

dúzia de canais de TV em VHF por Area, em VHF pode se conceder mais de

60 canais por érea.

PROPOH&NT&: SXND~CATO DOS ART%STAS

Art. _ criação de um sistema público de comunicaçêo entendendo­

se como ~al aquele que, sendo :inanc~ado com Verbas es~a~ais e/ou priva­

das, esteja sob controle de s~9mentos organizados da sociedade civil e

opere sem fins lucrativos.

TEHA 9: TC~CCOHUNXCAÇOES (Serviço postal, ~ar1fas, telefonio, radioama­

dor, transm1ssáo de dados)

01 _ Comunicação e radiodi~usão

02 _ Comun~cacão e televisâo

03 _ Comunicaçâo e imprensa

0~ _ Comunicacâo e cen~ura

as _ comunicacêo e pornogra%~a

06 _ comunicação e moral social

07 _ Comunicacâo e ~tica

a8 _ comunicação e educaçâo

09 _ Comunicacão e justiça social

10 _ Comun~cação e ~ecnologia

11 _ Comunicação e ~elecomunicações

12 _ Comun~cação e rad~oamador

13 _ Comunicação de massa

1~ _ Comunicacão e direito de Bcesso a inxormação

Classí:icando-se as 5.585 sUges~6es, encontra-se uma dis~r1bui­

ção do ~niverso de preocupacão dos cidadãos que podem permitir seguras

c===========c~=================c====~=====================e=c=========c_

número de vezes em que cada categoria aparece e sua proporção percentua1

em relação ao total.

A classi:icacão inicial, que se o%erece abaixo, ind~ca o
PROPONENTE: AS&RT

Art. _ r~ca definido que O Se~or de Telecomun1cacOe~ . Comuni­

c;açêo postal lê monopólio es'tatal, tendo como principio o e uenc. ; .ren-ee i­

pual B todos.

conc:l.usOes.

CATEGOR%A: COHUN%CAÇ~O E: CASOS PERCEHTAGEH ~

Fica definido que os serviços de telecomunicaçOes e de

comunicação pos~a~ s~o monopó1io est"ata1, tendO como principiO o atendi­

~ento igual a todoS.

Art. _ O Estado deve garantir a eXpans~o e modernizüC~o destes

serviços visando torná-lOS IDais e%icientes e acessiveis k populacêo.

Art. _ Admi~em-se tarifas ~enores ou subsidiadas somente ~ En­

~idades sociais ou FundacOe~ sem fins lucrativos e Que tenham como prin­

cipio de zuncionamento a defesa ae in~eresses sociais e coletivos.

i8•••••••••••••• 9,32

11.t•••••••••••••• 9,25

13. Radioamador ••••••••••••••••••••••••••••

14. f't:ica ••••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTA%S ••••••••••••••• 5.5e5•••••••••••••1"" ='

01. <J'us'tiça Social. •••••••••••••••••••••••••2.009. ~ ••••••••••••35.97

02. censura................................. 925 •••••••••••••• 16, 56

03. Educação............................... ~22. • • • • • • • • • • • •• 7, SS

0~~ Televisáo~.................... 379. ~ ••••• ~ •••••• 6 66

05. Direito de acesso a informação 325 5 83

06. comunicacSio de massa.................... 3~l.f•••••••••••••• 5,52

07. %mprensa............... •••• 29Lt •••••••••••••• 5,26

0S. Moral Social............................... 238 "',26

99. Pornogragia............................ 215 3,eLt

10. Tecnologia.............. ••••••• 2"0 3,58

11. Telecomunicações ••••••••••• ,........... 132 2,36

12 .. Radio·:f'us:iO............................... 10S 1,93

Fica de~inido que OS serviços de telecomunicaçOes e deArt.

PROPOH~NTE: FEHA~

comunicação postal são monopólio es~atal, ~endO como principio o atend1­

~ento igual a ~odoS.

Quan~o as op~niOes emi~idas na 6rea de comunicaçAo ... alguns da-

oos importantes POdem ser leVantados, n~a que de ~orma agrepada.

PROPOHENTE: F%TT&L
Resume-se, sucintamente, a metodologia d~ pesquisa como se SEgue:

Art. _ OS servicos PÚb1icos e de Yelecomunicaçào, e de comuni-

cação pos~al s~o monopólio estatal, e têm como pr~nçipio

~tend1mento a tOda a Sociedade.

ob:Jet:l.vo

91. Separam_se como Ob~eto de ar lise as ca~egorias 01 (jystiea

social), "2 (censura), "5 (direito de sso a in~ormac~o), "e(moral

social), 09 (pornografia) e 14 (ética), ,or permitirem mais pron't:amente

um levantamen~o de ~u!zo de valor~

~mplantado em condiçOes que contornem a Utilizaç~o das redes públ~cas

Dãsicas, operadas no regime de monop6lio estatal.

Art. Nenhum serv~ço pr~vado de te1ecomunicaçôes poderâ ser
92. LeVanta-se, nas propos~as, L=a emos't:ra aleatória simples de

sugest6es sobre cada uma dessas ca't:egoria$, na proporção de SY- de cada ...

~icando a distribuiçâo assim composta.

Art. As tari:as dos serviços públ:l.cos de telecomunicacOes e CATEGORXA CASOS CASOS ANAL%SADOS S~

dos serviços postais devem propiciar niveis pOSitivos de remuneraçêo,

assegurada a e~ic1éncia econ6mica e a saúde %inqnceira da atividade.

Art. _ O resultado da exploracâo dos serviços públicos de tele­

comunicações deve assegurar lucratividade que garanta recursos para su­

portar o desenvolvimento teçno16gico e industrial da atividade controla_

dapor ~nstituicOes • empresas genuinamente brasileiras.

ccc=~=================~c=====================~=========~==c~========~=c=

a) J\.lstiça Social •••••••••••••• ~ •••••••••••2.039•••••••••••••••• 1""

b) Censura................................. 925 6

c> D~reito de acesso a imprensa •••••••••••• 326 16

d) Moral Social.............................. 238 il

e) Pornografia................................ 215 10

~, t:tica.................................... 14•••••••••••••••• 91

03. Estudou_se~ neste universo ... as opiniOes, que prop~-

nam, na sua maioria es~agadOra (ge~>, pelOS seguin~es temas principais:

comunicação postal sâo monopólio estatal, tendo como pr:,cipio o a~endi­

mento igual D todos.

Art. Fica de~inido que O~ serviços de telecomunicaçOes e de a> Os meios de comunicação devem esta~ a serviço da jus~1Ca

social. ... proporcionando a ~9ualdade, a educaçAo .... cultura.

a Pluralidade.



b) t necess~r~o algum ~~po de censura pela qual, se ~n~ba a

V~ncUlaç.o 1nd1scr1minada, do sexo livre, do ~abag1smo, a1­

co11smo _ da pornogra~1a. Propõe-se respe1~o à moral

social.

c) Todos ~êm dire1~o a ser in:ormados sobre ~udo o que acon­

tece na sociedade, de :orma plura1 e isenta.

conc~uiu-se da anâl1se acimal que a popUlação que se mobi1~zou

a escrever I ~inha um ob~e~ivo preponderan~e em men~e: demandar providên_

cias no sen~ido de:
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a) Ob~er-se maior con~role da sociedade sobre os con~e6dos

que os meios de comun1caçâo co1ocam em suas casas;

b> Asregar um carêter soc1a1 ao uso que se ~az dos meios de

comunicaçAo, ~azendo-os servir h populaçAo e ao seu real
progresso ..

c) Con~rolar, do ponto de vista ~t1co e moral os conte~dos

veiCUlados na r~dio e na ~elevis~o. Propugnam por .1~um

~ipo de censura que os proteja das agressOes inesperadas.

Hão ~oram encon~r.dasl na amos~ra avalisada, SU9&s~Oes de ~eor

con~rArio 80S pon~os acima enunciados.

Centro Gráfico do senado Federal - Brasília - DF
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